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Órgão: 
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Prefeitura Municipal de Porto Franco - 1vtR 

Setor requisitante (Unldade/Setor/Depto): SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DE PORTO FRANCO/MA 

Responsável pela Demanda: EDVAN DA SILVA OLIVEIRA 

Matrícula do Responsável: 109915 

E-mail: ~~mcylt(@gortofranco.ma.gQv.br 

Telefone: (99) 98142-1404 

1. OBJETO: 

Contratação do artista Católico JONNY MENDES E BANDA para apresentação nas festividades de 

realização do Réveillon/2026 e Aniversário de 106 anos de emancipação Política da cidade de Porto 

Franco/MA. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação do show do artista católico Jonny Mendes e Banda, para apresentação no dia 28 de 

dezembro de 2025, integra a programação oficial das festividades de Réveillon-2026 e das 

comemorações dos 106 anos de emancipação política do Município de Porto Franco/MA. Jenny Mendes 

é um artista reconhecido no cenário da música católica, possuindo repertório consolidado, presença 

marcante em eventos religiosos de grande porte e forte identificação com o público cristão. Sua 

participação atende à demanda expressiva do público católico do município e da região, fortalecendo a 

representatividade cultural e religiosa dentro da programação festiva. 

A escolha do artista contribui para promover um evento plural, com atrações que contemplam diferentes 

segmentos da comunidade, reforçando o caráter inclusivo das festividades municipais. Além disso, sua 

notoriedade e trajetória consolidada no meio musical religioso são fatores que agregam valor cultural e 

social ao evento, estimulando a participação popular e fomentando a integração comunitária. Dessa forma, 

a contratação mostra-se adequada, pertinente e alinhada ao interesse público que orienta a realização 

das comemorações oficiais do Município 

A contratação a ser realizada está fundamentado na Lei nº 14.133/21 , que prevê a possibilidade de 

contratação direta em casos específicos, quando há inviabilidade de competição ou quando o serviço ou 

produto é fornecido por empresa exclusiva. Neste caso, a notória especialização e relevância do artista no 

cenário musical católico, justificam a escolha por essa modalidade de contratação. 
........ 
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A execução do objeto da presente demanda consiste na realização de 01 (um) Show Católico do artista 

Jonny Mendes e Banda no dia 28 de dezembro de 2025, nas festividades de realização do Réveillon/2026 

e Aniversário de 106 anos de emancipação Política da cidade de Porto Franco/MA. 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: O início da execução dos serviços deverá ocorrer na data prevista na 

Ordem de Serviço. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Dia 28 de dezembro de 2025, conforme programação da 

Secretaria Municipal de Cultura, com previsão de 1 :30 horas de apresentação, a se realizar na Praça da 

Família (antiga Praça do Côco) neste município. 

4.3. Prazo para pagamento: o pagamento ocorrerá de forma parcelada, sendo 50% (cinquenta por cento) 

na assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) em até 24 vinte e quatro horas antes da 

realização do evento. 

5. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
-

Indicado: MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 

Matrícula do Indicado: 947754 

Portodli/l~25 
a ' f tv'~/rt 

EDIVAN D -Sll OLIVEIRA 
DIRETOR DE CULTURA E TURISMO - MATRÍCULA: 109915 
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PaEFEITURA 

Nº 007 /2025, DE 1 O DE JANEIRO DE 2025. 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES 
ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso li da Constituição Federa l 
de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso li e art. 158, VI da 
Constituição do Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.0 026/2017, de 
02 de outubro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 1 º. NOMEAR para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, VALDERICE DA MOTA NEVES, portadora do CPF nº 
343.896523-20 e CIRG Nº 029076532005-0 SSP-MA, devendo assim se considerar a 
partir da assinatura do presente ato administrativo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação 
nos lugares de costume, com efeitos administrativos e financeiros retroativos 01 de 
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 
MARANHÃO, AO 1 O DE JANEIRO DE 2025, 202º DA INDEPENDtNCIA E 134º DA 

REPÚBLICA. 

~~~ 
DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco • MA 
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"Delega competência de ordenação de despesas e an-.o.uu:a:~ 
providências". 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do. Maranhão, DEOCLIDES 
ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no uso de suas atribuições e, 

Considerando o disposto no art. 37, caput, da Constituição da República, parágrafo 

único do art. 70 da Constituição Federal, o art. 58 e seguintes da Lei n.2 4.320, de 17 de março 

de 1964, o art. 11 do Decreto-Lei n.2 200, de 25 de fevereiro de 1967 e o disposto no art. 14 da 

Lei n.2 9.784/99; 

Considerando o art. 62 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Porto Franco, 

Estado do Maranhão; 

Considerando a necessidade de disciplinar a realização e Identificação de despesas 

nas diversas Secretarias; 

Considerando a necessidade de descentralização e maximização dos recursos 

orçamentários existentes; 

Considerando que compete a cada Secretário Municipal praticar especialmente os 

atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito; 

Considerando que urge a edição de ato próprio para delegar expressamente tais 

atribuições, com o escopo de viabilizar maior eficiência administrativa; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam delegados à Secretária Municipal de Administração, V ALDERICE 
DA MOTA NEVES, portadora do CPF nº 343.896523-20 e CIRG Nº 029076532005-0 SSP-M, 
todos os poderes legais de ordenador de despesas da unidade gestora Prefeitura Municipal de 
Porto Franco, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Comunicação, 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal da Juventude, Cultura. Turismo, Esporte e Lazer, tais como abertura de 
processos de licitação, contratação direta, homologação de procedimentos e adjudicação do 
objeto das licitações, assinatura de contratos e aditament~s, convênios e contratos de repasse, 
ajustes e instrumentos similares, emissão de empenho, emissão de ordem bancãria ou outro 
documento autorizativo de pagamento, concessão de adiantamentos, reconhecimento de dívida 
e liquidação de despesas, comprometimento ou dispêndio do erário municipal, tudo na forma da 
Lei Federal nº 4.320/64 e outras disposições aplicáveis. 

------ --- ----- - ----- ---·-- - ----------
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. § l°. Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida ~é.Hd~ICA ~"'[. 

realizar contratação e assunção de despesas que compreenda os atos que resultem na ~~lJ9ãO cO, 
tári fin . "'-.:. r ;i n orçamen a e anceua. -

§ l9 Excluem-se da delegação estabelecida no caput os instrumentos de alienação, 
cessão ou concessão de bem patrimonial mobiliário ou imobiliário, instrumentos de aquisição de 
bem patrimoniaJ imobiliário e instrumentos de cessão de pessoal e outras competências 
exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem delegação nos termos da Lei Orgânica do 
Município. 

Art. 2. 0 O Chefe do Executivo poderá a qualquer momento, avocar, no todo ou em 
parte, qualquer processo que envolva poderes delegados por este Decreto ou mesmo revogá-los 
por ato administrativo específico veiculado via Decreto. 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Mural 
da Prefeitura. devendo também ser p ublicado no Diário Oficial do Município, com efeitos 
administrativos e financeiros retroativos 01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se; registre-se; cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS 1 O DE JANEIRO DE 2025, 202° DA INDEPEND~CIA E 134º DA 

REPÚBLICA. 

Prefeito de Porto Franco - MA 
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DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONAD 

Nº 007/2025, DE 1 O DE JANEIRO DE 2025. 

.-0 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO 

MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso li da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso li e art. 158, VI da Constituição do Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
VALDERICE DA MOTA NEVES, portadora do CPF nº 343.896523-20 e CIRG Nº 029076532005·0 SSP-MA, devendo 
assim se considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, com 
efeitos administrativos e financeiros retroativos 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AO 10 DE 
JANEIRO DE 2025, 202° DA INDEPEND~NCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco - MA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2025, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

"Delega competência de ordenação de despesas e dá outras 
providências•. 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições e, 

Considerando o disposto no art. 37, caput, da Constituição da República, parágrafo único do art. 70 da 
Constituição Federal, o art. 58 e seguintes da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, o art. 11 do Decreto-Lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967 e o disposto no art. 14 da Lei n.0 9.784/99; 

Considerando o art. 62 e seguintes da lei Orgânica do Municlpio de Porto Franco, Estado do 
Maranhão; 

Considerando a necessidade de disciplinar a real ização e identificação de despesas nas diversas 
Secretarias; 

Considerando a necessidade de descentralização e maximização dos recursos orçamentários 
existentes; 

Considerando que compete a cada Secretário Municipal praticar especialmente os atos pertinentes às 
atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito; 

Considerando que urge a edição de ato próprio para delegar expressamente tais atribuições, com o 
escopo de viabilizar maior eficiência administrativa; 

DECRETA: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

~ GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fe96d026fc35fef965e99889684fe6c1cd4a681b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Art. 1°. Ficam delegados à Secretária Municipal de Administração, VALDERICE A MOTA N~ 
portadora do CPF nº 343.896523-20 e CIRG Nº 029076532005-0 SSP-M, todos os poderes lega O~'X-
despesas da unidade gestora Prefeitura Municipal de Porto Franco, Secretaria Municipal de Admini c:f~énfüi A_~ 
Municipal de Comunicação, Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, Secreta n~pal de ,""°': 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria ~niào 
Juventude, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, tais como abertura de processos de licitação, contrataça · , 
homologação de procedimentos e adjudicação do objeto das licitações, assinatura de contratos e aditamentos, 
convênios e contratos de repasse, ajustes e instrumentos similares, emissão de empenho, emissão de ordem bancária 
ou outro documento autorizativo de pagamento, concessão de adiantamentos, reconhecimento de dívida e liquidação 
de despesas, comprometimento ou dispêndio do erário municipal, tudo na forma da Lei Federal nº 4.320/64 e outras 
disposições aplicáveis. 

§ 1°. Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida do poder de realizar contratação 
e assunção de despesas que compreenda os atos que resultem na execução orçamentária e financeira. 

§ 2° Excluem~se da delegação estabelecida no caput os instrumentos de alienação, cessão ou 
concessão de bem patrimonial mobiliário ou imobiliário, instrumentos de aquisição de bem patrimonial imobiliário e 
instrumentos de cessão de pessoal e outras competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem 
delegação nos termos da Lei Orgânica do Municlpio. 

Art. 2.0 O Chefe do Executivo poderá a qualquer momento, avocar, no todo ou em parte, qualquer 
processo que envolva poderes delegados por este Decreto ou mesmo revogá-los por ato administrativo específico 
veiculado via Decreto. 

A rt. 3.0 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Mural da Prefeitura, 
devendo também ser publicado no Diário Oficial do Municlpio, com efeitos administrativos e financeiros retroativos 01 
de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se; registre-se; cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 10 
DE JANEIRO DE 2025, 202º DA INDEPENDf;NCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco - MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

t GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fe96d026fc35fef965e99889684fe6c1 cd4a681 b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

N 
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Prefeitura Municipal de Porto Franco 
Praça Demétrio Milhomem - N" 10 - Centro 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ: 06.20 
Fone: 99 3571-2251 

DESPACHO 

ASSUNTO: Requisição de instauração de procedimento licitatório, conforme 

Documento de Formalização de Demanda - DFD 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. 

OBJETO: Contratação do artista Católico JONNY MENDES E BANDA para 

apresentação nas festividades de realização do Réveillon/2026 e Aniversário de 106 

anos de emancipação Política da cidade de Porto Franco/MA. 

A requ1s1çao encontra-se em bons termos, conforme se pode ver do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD), o qual vem instruído com os atos de 

nomeação da autoridade requisitante. 

O pleito refere-se ao início de procedimento de contratação da banda de 

renome nacional, na conformidade da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual tem por 

objeto final a Contratação do artista Católico JONNY MENDES E BANDA para 

apresentação nas festividades de realização do Réveillon/2026 e Aniversário de 106 

anos de emancipação Política da cidade de Porto Franco/MA. 

O quantitativo descrito no Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

indicado pelo Diretor Municipal de Cultura e Turismo, Edvan da Silva Oliveira, contém 

dados objetivos, inclusive quantitativos bem parametrizados. 

Entendo que a presente demanda está alinhada com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto Franco - SEMCULT. Na arte, a 

escolha de um profissional é baseada em habilidades, estilo e reputação específica, 

que já são conhecidos previamente para análise e adoção das providências 
necessárias à abertura do processo de contratação de Profissional do Setor Artístico. 

Conforme preceitua o inciso 1, do art. 17, da Lei nº 14.133/2021, o 

procedimento licitatório inicia-se numa fase preparatória e interna, na qual a 

Adm inist ração trata de planejar a futura licitação e o futuro contrato administrativo, 

definindo objeto, as melhores soluções para atender à necessidade, a estimativa do 

valor, e todas as condições, o que deve, ao final, ser retratado nos documentos 
essenciais, quais sejam, estudo técnico preliminar, termo de referência ou projeto 

básico e demais anexos pertinentes. 

No caso, a autoridade requisitante instaurou o procedimento com 

Documento de Formalização de Demanda (DFD), com clareza e objetividade, 

acompanhado dos atos de noQ~ da autoridade requisitante.C.tit~~-,...... 
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A · d d f ·d 1 · ' o., Fls n~ <:·-ssim sen o, enten o que o re eri o peito merece seguimento, razao 

porque o encaminho para a Comissão de Planejamento do municíp}~Pê!f~ij@fê~A ~ 
preparatória, devendo essa atuar para as devidas providências legais e a -<>VY,strativas, ,~­
assegurando a observância das normas e proced imentos aplicáveis à cont ~~o~~ 
serviços pela administração pública. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 17, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021 , 

DECIDO: 
1 - Autorizar a equipe de planejamento a realizar, a partir do presente 

Documento de Forma lização de Demanda (DFD), o planejamento para realização de 

procedimento destinado a contratação do artista Católico Jonny Mendes e Banda para 

apresentação nas festividades de realização do Réveillon/2026 e Aniversário de 106 

anos de emancipação Política da cidade de Porto Franco/MA. 

li - Aprovar o DFD que formaliza a demanda em referência, considerando-o 

em conformidade com as necessidades da Secretaria Municipal de Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo e de acordo com as normas legais vigentes. 

Ili - Enfatizar a necessidade de rigorosa análise de todos os detalhes 

atinentes à contratação do artista Católico Jonny Mendes e Banda para apresentação 

nas festividades de realização do Réveillon/2026 e Aniversá rio de 106 anos de 

emancipação Política da cidade de Porto Franco/MA. 

IV - Encaminhar o DFD à equipe de planejamento para as devidas 

providências, nos termos da legislação em vigor, visando à contratação do artista 

Católico Jonny Mendes e Banda para apresentação nas festividades de realização do 

Réveillon/2026 e Aniversário de 106 anos de emancipação Política da cidade de Porto 

Franco/MA. 

V - Este despacho entra em vigor na data de sua assinatura. 

Porto Franco (MA), 29 de outubro de 2025. 

~RI MUJÍ.i L ~~ISTRAÇÃO 
Valderice da Mota Neves - Secretária Municipal de Administração e 

Ordenadora de despesas - Decreto municipal nº 008/2025 



PORTO 
FMt.~CO ~~BALHANDO ~~ ~~~DIAS HILHOAI S 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos 30 (trinta) dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, lavrei o 

presente TERMO DE ABERTURA do Processo Administrativo nº. 058/2025-SMA, visando a 

contratação do artista Católico JONNY MENDES E BANDA para apresentação nas 

festividades de realização do Réveillon/2026 e Aniversário de 106 anos de emancipação 

Política do município de Porto Franco/MA. 

O processo será instruído com autuação de todos os demais documentos 

necessários, devidamente numerados em ordem crescente de modo a atender ao disposto 

na legislação pertinente. 

Por determinação da Secretária Municipal de Administração lavrei o presente 

processo administrativo, o qual encaminho para as providências necessárias. 

~l~Jvt- -~-AULO'<t~~~'t'..E.DA SILVA MOTA 
Assessor Técnico oa Administração Geral 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 040/2025, DE 03 DE NOVEMBR DE~,c=::--­
.1() Rú€R 1 CA ~~ 
º/"~ " o Frnnc0 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuiçõe$ 
que lhe confere o Decreto Municipal nº 008, de 1 O de janeiro de 2025, considerando o teor 
do Processo Administrativo nº 058/2025-SMA. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os seguintes membros para compor a equipe de planejamento visando a 
contratação do artista Católico Jonny Mendes e Banda para apresentação nas 
festividades de realização do Réveillon/2026 e Aniversário de 106 anos de emancipação 
Política da cidade de Porto Franco/MA, conforme segue: 

a) MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM, Matrícula nº 947754; 

b) PAULO HENRIQUE DA SILVA MOTA, Matrícula nº 949171. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~Rfr-M~Jl~MINISTRAÇÃO 
Valderice da Mota Neves - Secretária Municipal de Administração e 

Ordenadora de Despesas 
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01. Informações Preliminares 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

02. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de Porto Franco - MA irá realizar as festividades de Reveillon/2026 e Aniversário 
de Emancipação Política do Município, no mês de dezembro, nos dias 28, 29 e 31. Essas 
festividades são tradicionalmente promovidas pelo município com a realização de várias atrações 
musicais e culturais, uso de toda a estrutura de um evento de grande escala. 

Além de comemorar datas relevantes a comunidade de Porto Franco, a realização das 
festividades objetiva trazer aos munícipes lazer, entretenimento, fomentar a cultura, o turismo e, 
consequentemente, movimentar a economia e comércio local, proporcionando geração de 
empregos diretos e indiretos e o desenvolvimento econômico. Imperioso ressaltar que 
impulsionar o desenvolvimento cultural é uma exigência constitucional, inserindo-se dentre os 
deveres dos entes federativos. 

Por meio da Secretaria Municipal de Cultura, foi definida a necessidade de contratação de 
atração musical de grande porte, reconhecida nacionalmente e aclamada pelo público do 
município, de forma detalhada no Documento de Formalização de Demanda - DFD emitido pelo 
órgão. Em reunião com o Conselho de Cultura do Município, juntamente com a área técnica da 
citada secretaria e representantes populares, foram definidas O 1 (uma) atração voltada ao público 
evangélico, 02 (duas) atrações voltadas ao público católico, 01 (uma) atração voltada para todos 
os públicos de renome nacional e 01 (uma) atração voltada para todos os públicos de renome 
regional, dentre aquelas que melhor representassem a cultura local e melhor aceitação popular, 
em cada seguimento, com repertório gospel e popular. 

Assim, a necessidade está em definir a melhor forma de contratação dessas atrações artísticas, 
obedecendo os padrões estabelecidos pela secretaria municipal de cultura e garantindo o sucesso 
do evento municipal. 

03. ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Responsável: EDV AN DA SILVA OLIVEIRA 

04. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL 

Muito embora o Município de Porto Franco - MA ainda não possua Plano de Contratações Anual, 
contempla a previsão tais contratações na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025, através da alocação de 
orçamento destinado a Secretaria Municipal de Cultura, conforme informado no ofício expedido pelo 
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setor de contabilidade do Município, que seguirá anexo a este Estudo Técnico Prelimi. r e ~~ 
Termo de Referência. /.Jo -~"!"-'//: ,~ ° Fr;inc0 
05. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para as contratações epigrafadas pretende-se que sejam preenchidos os requisitos de renome a 
nível nacional, ou seja, aclamado e aprovado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

A presente contratação terá vigência de 60 (sessenta) dias, englobando os 03 (três) dias previstos 
para a programação do evento, perdurando seus efeitos enquanto houver interesse da 
administração. 

Não será admitida a subcontratação do objeto da prestação dos serviços pretendidos os eventuais 
interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 
contratação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do 
art. 62, da Lei nº 14.133/2021, e outras legislação aplicada à espécie, em especial a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal (Certidão da Receita Federal e FGTS) e trabalhista. 

A(s) empresa (s) a ser(em) contratada(s) deverá(ão) proporcionar a realização do show/evento 
conforme as condições, prazos e datas estipulada pelo contratante, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Cultura, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a 
serem estabelecidas neste instrumento. O contratado que detenha a exclusividade deverá assumir 
a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
sobre a qualidade e especificação dos serviços artísticos que serão prestados. 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 
relacionados com as características do evento. O contratado deverá arcar com todas as despesas, 
diretas ou indiretas, decorrentes da realização do evento, com salários de seus empregados, 
transportes, entre outras de natureza da contratada, sem qualquer ônus para a municipalidade 
além do cachê estipulado em proposta escrita. 

Os 03 (três) artistas a serem contratados devem ser aclamados pelo público ou pela crítica 
especializada, devendo tal fato estar devidamente comprovado nos autos do processo 
administrativo, além de serem remunerados conforme as práticas do mercado para esse 
seguimento. 

06. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 

Para cada dia do evento estipula-se dois artistas de renome nacional, sendo 02 (dois) voltados ao 
público católico, no dia 28/12/2025, com duração de 1 hora e 30 minutos, 01 (um) para o público 
evangélico, no dia 29/12/2025, com duração de 1 hora e 30 minutos horas, e 01 (um) para o 
público em geral de renome nacional e 01 (um) de renome local, ambos com apresentação no dia 
31/12/2025, com duração estimada de 1horae40 minutos cada, de forma a favorecer a cultura e 
espiritualidade envolvida com as festas tradicionais de fim de ano e as comemorações 
emancipação do município de Port ranco - MA, data de relevante destaque para a população 
municipal. 
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Conforme as especificações da necessidade previstas e requisitos para a c 
0 ~~~~ , 

07. LEVANTAMENTO DE POSSÍVEIS SOLUÇÕES NO MERCADO. 

ETP, inspiradas no DFD juntado aos autos, as soluções de mercado para a contratação · 
bandas e grupos musicais em uma administração pública, de acordo com a Lei 14.133/21 , 
incluem principalmente a inexigibilidade de licitação para artistas consagrados e/ou a contratação 
de agencia de eventos por meio de licitação. Aqui estão as vantagens e desvantagens de cada 
uma: 

1) Inexigibilidade de Licitação para Artistas Consagrados: 

a) Vantagens: 

i) Agilidade: Permite a contratação rápida de artistas reconhecidos, sem o processo de 
licitação. 

ii) Valor de Mercado: Assegura que os cachês pagos estão em conformidade com o que é 
praticado no mercado. 

iii) Transparência: Exige a divulgação de todos os custos envolvidos na contratação. 

b) Desvantagens: 

i) Limitação de Escolha: Restringe a seleção a artistas já estabelecidos, limitando a 
diversidade. 

ii) Documentação: Necessita de comprovação detalhada do valor de mercado e 
exclusividade do empresário, além dos critérios de reconhecimento do artista pela mídia 
especializada ou pela aclamação popular. 

2) Contratação de Agencia: 

a) Vantagem: 

i) Maior flexibil idade sobre a escolha de artistas que fazem parte do portfólio da agencia; 

ii) Valor do cachê estipulado pela disputa direta por meio de licitação; 

b) Desvantagens: 

i) Necessidade de realização de processo licitatório amplo e que cumpra todas as etapas de 
formalização; 

ii) Risco de maior custo para a Administração no pagamento de cachê, já que, o valor será 
o mesmo independentemente do valor praticado pelo artista e com os acréscimos da 
participação de intermediário, nos casos de não contratação direta com o artista ou com seu 
empresário exclusivo; 

iii) Modelo de contratação questionado pelos órgãos de controle devido à dificuldade de 
fiscalização da execução contratual. 
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contratação direta por inexigibilidade de licitação, já que a Administração já definiu os 
parâmetros das futuras contratações, ao mesmo tempo, não é possível definir critérios objetivos 
de competição entre os possíveis artistas consagrados, o que impede a realização de licitação para 
a seleção das atrações a serem contratadas. 

Apesar disso, a escolha não é realizada sem os requisitos de consagração pelo público ou 
pela mídia especializada e valores praticados anteriormente como cachê, além de um 
detalhamento de tudo que este irá englobar na prestação dos serviços. 

A contratação de artistas de expressão nacional por inexigibilidade de licitação apresenta 
uma solução robusta e vantajosa para diversos aspectos da economia local e regional. Esta 
abordagem não apenas garante a qualidade e autenticidade das performances artísticas, mas 
também impulsiona a geração de emprego e renda em várias frentes, proporcionando benefícios 
significativos para a comunidade. 

Em primeiro lugar, ao contratar artistas de renome nacional por meio da inexigibilidade de 
licitação, as autoridades garantem a qualidade das apresentações, proporcionando experiências 
culturais enriquecedoras para o público. Isso aumenta o atrativo dos eventos locais como as 
festas de fim de ano e a comemoração da emancipação do município de Porto Franco/MA, e 
consequentemente, o número de visitantes, contribuindo para o aquecimento da economia local, 
além de elevar a cada ano como sendo uma expectativa de ampliação em comparação ao ano 
anterior, cada vez com maior repercussão. 

Um dos principais benefícios dessa abordagem é a criação de oportunidades de emprego 
temporário e, por vezes, até mesmo permanente, para os habitantes locais. A contratação de 
pessoal para serviços de organização, segurança, limpeza, entre outros, durante os eventos 
culturais, impulsiona a geração de renda para a comunidade. 

Além disso, a presença de grandes eventos culturais como os referidos neste ETP 
estimulam a demanda por produtos típicos da região, como comidas juninas e artesanatos locais. 

Outro aspecto relevante é o estímulo ao comércio local, especialmente no setor de vestuário 
e calçados. A realização de eventos culturais atrai um grande número de visitantes, que muitas 
vezes buscam adquirir roupas e acessórios adequados para as festividades. Isso resulta em um 
aumento nas vendas do comércio varejista, beneficiando os comerciantes locais e fortalecendo a 
economia da região. 

Ademais, a realização de eventos culturais de grande porte como o Dia do Evangélico 
também impulsiona o setor de turismo. A escolha de artistas renomados e uma programação 
atrativa aumentam a atratividade dos festivais, atraindo um público diversificado de diferentes 
regiões. Isso não só beneficia o setor hoteleiro, com o aumento da demanda por hospedagem, 
mas também impulsiona outros serviços turísticos, como agências de viagens e guias locais. 

Além disso, a demanda por hospedagem durante os eventos culturais pode levar à criação 
de novos ramos de mercado, como aluguel de imóveis temporários. Proprietários âe imóveis 
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têm a oportunidade de disponibilizar suas propriedades para aluguel durante os festiv · 0 it""~~ , 
uma fonte adicional de renda. -

Em suma, a contratação de artistas de expressão nacional por inexigibilidade de licitação 
não só garante a qualidade das apresentações culturais, mas também impulsiona a economia local 

e regional de diversas maneiras. Desde a geração de empregos temporários até o estímulo ao 
comércio local e ao turismo, essa abordagem se mostra como uma solução vantajosa para 
promover o desenvolvimento econômico e cultural das comunidades. 

08. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

Com base nas últimas contratações realizadas pelo muruc1p10 para esta festividade, 
estipula-se o valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), compreendendo R$ 

140.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para a atração voltada ao público evangélico, R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a atração voltada ao público católico, R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) para a atração voltada para o público em geral de nível nacional 
e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para a atração voltada para o público em geral de nível 
regional. 

Essa estimativa tem por função a análise sobre a viabilidade ou não da contratação, ao 
final deste ETP. 

09. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de 
cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a 
contratação de artistas por meio de Contratação Direta através de Inexigibilidade fundamentada 
pela Art. 74 da Lei 14.133/21. 

As quantidades foram definidas através deste Estudo Técnico Preliminar, com base no 
DFD apresentado. 

Os artistas de renome nacional irão se apresentar conforme cronograma estipulado pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, nos dias 28, 29 e 31 de dezembro de 2025, com 
tempo de show mínimo de 1 hora e 30 minutos, devendo a Contratada arcar com os custos do 

translado até o município de Porto Franco - MA, Cachê dos artistas, produção e impostos. 

A Contratante deverá arcar com os custos de hospedagem, alimentação, camarim e 
estrutura para o show, conforme acordado entre a assessoria dos artistas e a equipe da Secretaria 
Municipal de Cultura. 

Tendo em vista as práticas do mercado de contratação de artistas consagrados, os valores 
poderão ser pagos em duas parcelas, sendo 50% (cinquenta por cento) na assinatura do contrato e 
50% (cinquenta por cento) no dia da apresentação. Essa antecipação de pagamento é justificada 
pelas peculiaridades inerentes ao objeto a ser contratado, sendo uma prática popularizada e 
aplicada por todos os artistas do seguimento e, se não utilizada pelo município, poderá 
inviabilizar a solução considerada ide l. 
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10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO\~ RUBRICA ~Y, 
Parcelamento: Considerando as especificidades do presente objet~ , 

representa itens independentes, artistas diferentes e apresentações únicas em cada dia do evento. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de artistas de renome nacional por inexigibilidade de licitação, sob a égide 
da Lei 14.133/21 representa uma estratégia multifacetada que beneficia a administração pública e 
a comunidade local de maneiras diversas. Esta modalidade de contratação, embora dispensada do 
processo licitatório tradicional, prescinde rigor e transparência, garantindo assim a integridade do 
processo e o uso eficiente dos recursos públicos, além de outros objetivos sociais de interesse 
público. 

1. Geração de Emprego e Renda Local: A realização de eventos culturais de grande porte, 
como as festividades de Réveillon 2026 e Emancipação do Município, tem um impacto direto na 
economia local. A presença de artistas consagrados atrai um grande público, o que demanda uma 
série de serviços e infraestrutura. 

Isso se traduz na criação de empregos temporários e, em alguns casos, na manutenção de postos 
de trabalho permanentes. Desde a montagem de palcos até a prestação de serviços de segurança e 
limpeza, a comunidade local se beneficia de novas oportunidades de trabalho. 

II. Impacto nos Prestadores de Serviços Autônomos: Os eventos são uma vitrine para os 
produtos locais. 

Vendedores autônomos encontram nestas festividades uma oportunidade de ouro para 
comercializar seus produtos, como comidas típicas e bebidas regionais, experimentando um 
aumento significativo, impulsionando a renda desses pequenos empresários. 

III. Aquecimento da Economia Local: A demanda por vestuário e calçados temáticos, bem 
como o aumento da procura por serviços de beleza, como salões de cabeleireiro, evidencia o 
efeito multiplicador que um evento cultural pode ter sobre diferentes setores da economia local. 

IV. Ampliação do Turismo: A escolha estratégica de artistas e uma programação cultural 
atraente são essenciais para transformar um evento local em um ponto de interesse turístico. Isso 
não apenas promove a cultura local, mas também estimula o setor de hospedagem, alimentação e 
entretenimento, com visitantes buscando hotéis, restaurantes e outras atrações turísticas. 

V. Criação de novos ramos de mercado: A alta demanda por acomodações durante os eventos 
pode incentivar o surgimento de novos negócios, como aluguéis de imóveis temporários, criação 
de novos cardápios de comidas em restaurantes, novos ramos de serviços como passeios locais. 

VI. Locação da rede hoteleira local: A rede hoteleira local também se beneficia, muitas vezes 
atingindo sua capacidade máxima, o que p de levar a investimentos e melhorias nesses 
estabelecimentos. 
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VII. Desenvolvimento cultural: A presença de artistas de renome valori },) clft À~ ~~ 

regional, promovendo a diversidade cultural e incentivando a preservação das tr :neuocais0 , 
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VIII. Inclusão Social: Eventos de grande porte têm o potencial de incluir diversas cama as da 
sociedade, tanto na organização quanto no público, promovendo a inclusão social. 

Em suma, a contratação de artistas por inexigibilidade de licitação, quando bem planejada 
e executada, pode trazer uma série de benefícios para a comunidade local, não apenas no aspecto 

econômico com geração de emprego e renda e ampliação da economia local, mas também 
cultural, social e educacional. É uma estratégia que, se bem utilizada, pode transformar 
positivamente a realidade local. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRA TO. 

Com base nas informações fornecidas, algumas providências que a administração deve 
adotar previamente à celebração do contrato para a realização das festividades de comemoração 
do dia do evangélico no município de Porto Franco, incluem: 

1. Definição do Escopo do Contrato: É essencial que a administração defina claramente o 
escopo do contrato, especificando os serviços e equipamentos necessários para a realização dos 
festejos, como palco, sistema de som, iluminação, banheiros químicos, barracas de alimentação, 
geradores, segurança, entre outros. 

2. Elaboração do Termo de Referência: A administração deve elaborar um Termo de 
Referência que descreva detalhadamente os requisitos técnicos que foram abordados neste 
Estudo Técnico Preliminar, as condições de execução dos serviços, os prazos inclusive de 
pagamentos, a antecipação de pagamentos, as responsabilidades das partes, o ressarcimento 
quando da ausência da apresentação contratada, entre outros aspectos relevantes. 

3. Estudo de Viabilidade Financeira: É necessário realizar um estudo de viabilidade 

financeira para verificar a disponibilidade de recursos orçamentários para a contratação dos 
serviços e equipamentos necessários, bem como o custo beneficio de tais investimentos. 

4. Elaboração de Minuta de Contrato: Importante elaborar minuta contratual padronizada 
com as especificações detalhadas oriundas tanto deste Estudo Técnico Preliminar quanto do 
Termo de Referência. Uma vez selecionado o contratado, a administração deve negociar os 
termos do contrato, esclarecer eventuais dúvidas e formalizar a contratação por meio da 
assinatura do contrato pelas partes envolvidas. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

13.1. As contratações correlatas identificadas são: 

1) Contratação de Infraestrutura de Palcos, Som, Iluminação e Estrutura de Camarins para a 
apresentação do Artista indicados neste Estudo Técnico Preliminar; 

13 .2. As contratações interdependentes de ti ficadas são: 
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14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS 

14. l. A Contratação de Artista Musical para este evento poderá indicar os seguintes impactos 
ambientais: 

Impactos Ambientais 

1. Geração de Resíduos em Eventos: Shows e eventos com grande público podem resultar na 
produção significativa de resíduos, como embalagens de alimentos e bebidas, copos plásticos e 
materiais descartáveis. 

2. Consumo Sustentável de Recursos Naturais: A realização de eventos demanda o uso 
intensivo de recursos naturais, como água, energia elétrica e combustíveis. Estratégias de 
consumo sustentável e eficiência energética podem minimizar esses impactos. 

3. Poluição Sonora em Eventos de Grande Audiência: Shows com grande público podem 
gerar níveis elevados de ruído, afetando a vida selvagem local e causando desconforto para 
residentes próximos. Medidas de controle de ruído são essenciais para mitigar esse impacto. 

Estratégias Sustentáveis para Eventos: Medidas Mitigadoras 

1. Gestão Eficiente de Resíduos: Implementação de planos de gerenciamento de resíduos que 
incluam a coleta seletiva, reciclagem e disposição adequada dos resíduos gerados durante o 
evento; 

2. Controle de Ruído e Impacto Sonoro: Utilização de barreiras acústicas, limitadores de som e 
outras medidas para controlar os níveis de ruído durante o evento e minimizar os impactos sobre 
a fauna local e a qualidade de vida dos residentes; 

3. Educação Ambiental e Sensibilização do Público: Promoção da conscientização ambiental 
entre os participantes do evento, incentivando práticas sustentáveis, como o uso de transporte 
público, a redução do consumo de plástico e o descarte correto de resíduos; 

4. Colaboração com a Comunidade Local: Engajar e colaborar com a comunidade local pode 
ser uma estratégia eficaz para minimizar os impactos ambientais do evento; 

5. Parceria com os Catadores de recicláveis: Como em todos os anos, o Setor de Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal realiza trabalho com todos os catadores de recicláveis que 
desejam trabalhar para a retirada de lixo reciclável ampliando assim a conservação ambiental. 

Ressalta-se que esta análise está conscientemente precária, podendo haver outros fatores que 
poderão gerar diversos impactos ambientais que não podem ser mensurados. 

15. CONCLUSÃO SOBRE ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução se m Fy~ÇP ' 

tecnicamente e necessária. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

16. RESPONSÁVEIS 

16.1 A equipe de planejamento da contratação será composta pelos seguintes servidores: 

a) MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM - Coordenadora de Cultura - Matrícula nº 
947754; 

b) PAULO HENRIQUE DA SILVA MOTA - Assessor Técnico da Administração Geral -
Matrícula nº 949171. 

1. LISTA DE ANEXOS: 

Anexo 1 - Mapa de Riscos; 

Porto Franco/MA, 13 de outubro de 2025. 

W.o..f'~ Cl~ ~'C. '::J . \Jv\.; \.\f\.o\N\e...v'\ 
MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 

Coordenadora de Cultura do Município 
Matrícula nº 947754 

~ !!/ < ri~ l{J: ::-
ULO ENRIQ~LVAMOTA 

Assessor Técnico da Administração Geral 
Matrícula nº 949171 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

o ~' ~o , Frnncº 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTING tNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTJV A: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTING tNCJA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

MAPA DE RISCOS 

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Descumprimento de formalidade legal. 

Adotar checklist dos procedimentos a serem realizados para o planejamento de 
contratação. 

Secretaria Municipal de Administração 

Providenciar o ato de designação formal da equipe de planejamento. 

Secretaria Municipal de Administração 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo Iicitatório 
ineficiente. 

Elaborar checklist que contemple, no que couber, os requisitos previstos na lista de 
verificação de licitação para compras e serviços, exceto engenharia e TIC, da AGU. 

Equipe de Planejamento. 

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares. 

Equipe de Planejamento. 

) Média 



AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 
AÇ ODE 
CONTINGtNCIA: 

RESPONS VEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTING tNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTING tNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

1. Realizar ampla pesquisa de preços junto mercado, e sites gove 
previsto em legislação 
2. Sempre que aditar o contrato, será feita pesquisa de mercado. 

1. Equipe de Planejamento 

Não renovar o contrato, caso verificado a materialização do risco. 

1. Equipe de Planejamento 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo licitatório 
ineficiente. 

Elaborar checklist que identifique, no que couber, os requisitos previstos no art. 30, da 
IN/MPDG nº 05, de 26 de maio de 20 17. 

Equipe de Planejamento. 

Revisão do termo de referência com inclusão das instruções ausentes. 

Equipe de Planejamento. 

(X) Baixa ( ) Média ) Alta 

(X) Baixa ( ) Média )Alta 

Atraso na contratação do objeto. 

Adoção de checklist com item de aprovação do TR pela autoridade competente. 

Equipe de Planejamento. 

Encaminhar à autoridade competente o processo para aprovação do Tenno de 
Referência. 

Equipe de Planejamento. 



AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTING tNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTING tNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTING tNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 
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Verificação na fase de habilitação do certame que o 
requisitos habilitatórios exigidos na lei. 

Secretaria Municipal de Administração 

Novo procedimento. 

Secretaria Municipal de Administração 

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Descumprimento de fonnalidade legal. 

O.. Fls n - -

Adoção de checklist contemplando o item "publicação do contrato". 

Setor de Contratos 

Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicidade. 

Setor de Contratos 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

Comprometimento dos resultados esperados. Falhas na fiscalização do contrato. 

Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do contrato. Promover 
capacitação dos fiscais/gestor do contrato. 

Secretaria Municipal de Administração 

Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. 

Secretaria Municipal de Administração 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

Serviço prestado de fonna ineficiente e inconfonne, podendo gerar riscos à segurança 
dos alunos e/ou atraso na entrega da obra 

Acompanhar a execução contratual, de modo a prever 
à interrupção dos serviços. 



RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

Fiscal do Contrato 

Notificar a contratada pelo descumprimento de obrigação contratual. 

Gestor do Contrato. 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Notificar e solicitar a resolução imediata. 

Gestor de Contrato 

Aplicar sanções previstas no contrato. 

Secretaria Municipal de Administração 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

Prejuízo ao erário. 

Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões de quantidades. Adotar 
controles adicionais como sistemas ou planilhas, dentre outros correl@tos. 

Gestor do Contrato 

Realizar os aj ustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento. 

Secretaria Municipal de Administração 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

Prejuízo ao erário. 

Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços (índices). Contar com 
apoio profissional da área na análise das planilhas. Realizar pesquisa de mercado, 
com vista a constatar a permanência da vantajosidade do contrato. 

estor de Contrato 



AÇÃO DE 
CONTINGtNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTING tNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONS VEL: 
AÇÃO DE 
CONTING tNCIA: 

RESPONS VEL: 

Secretaria Municipal de Administração 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

Prejuízo ao erário. 

Exigir, como condição para inicio dos serviços, garantias de execução contratual para 
cobertura de prejuízos a terceiros. 

Gestor de Contrato 

Retenção de valores correspondentes a garantia até sua efetivação. Execução da 
apólice de seguro. 

Secretaria Municipal de Administração 

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de acordo com o 
Código Tributário do local da prestação dos serviços. 

Contabilidade Geral do Municl io 

Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. 

Contabilidade Geral do Município 

, ~ r 1 / \ ' • • r •• 1 ' 1 • 1 ~ .., ,. ' 1 • • • ~ '" • • ' = ,.-{ . 

" . J '-'·-
'1 ·""' ' j • '\., ' ' ' 't 1. .,. ,<, • ' 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

. . 

RISCO: Falência da empresa, descontinuidade do contrato ou de abandono por parte da empresa 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTING tNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

Serviços não serem prestados, impactando as atividades fim e meio 

Fiscalização constante 

Gestor de Contrato 

Contratação emergencial e nova licitação, acionamento do seguro-garantia, em caso 
de prejuízo. 



PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL: 

RESPONSÁVEIS 

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

Estabelecer, mediante nonnativo interno, os ritos do processo administrativo 
disciplinar. 

Controladoria 

Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. 

Procuradoria do Município 

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

Prejuízo ao erário. 

Verificar a inexistência de ressarcimentos. 

Fiscal do Contrato 

Notificar a contratada para regularizar as pendências, comunicar a seguradora dos 
inadim lementos reter valores até o limite do ressarcimento. 

Secretaria Municipal de Administração /Gestor do contrato 

Porto Franco/MA, 13 de outubro de 2025. 

~~O\ ~Ov àe, 'j . \kA.;\.\,._o~eWI 
MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 
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MINUTA - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025-SMA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 . Contratação do Show Católico com o artista denominado "JONNY MENDES E BANDA" 
para apresentação nas festividades de realização do Réveillon/2026 e Aniversário de 106 anos de 
Emancipação Política do município de Porto Franco/MA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE Vir. UNIT. Vir. TOTAL 
APRESENTAÇÃO DO SHOW CATÓLICO COM 

O ARTISTA DENOMINADO "JONNY MENDES .. 
E BANDA" PREVISTO PARA ACONTECER ( 
NO DlA 28 DE DEZEMBRO DE 2025, COM ' 

OI HORÁRIO DE INlCIO CONFORME O 1 Apresentação ~ "" PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA " 
MUNICIPAL DE CULTURA, COM PREVIS~O ... 

\ ( " ' .. ,, 
'"\,,\ \ 

DE 1:30 (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) \ ,. 
\ 

DE APRESENTAÇÃO). ·'"'• \ \ \ .• 

\ ' ·. 
' \ ºTOTAL ' . \ \ . \ 

1.2. O prazo de vigência ga<Ç~rilia~~~o ··e, de. 6d'{se~sen a) dias .. contados da assinatura do 
,.,,. . \ · .. ~ \ " ' ... 

contrato, na forma do arti&o 'l05·<;ia'\,ei nº 1'4:.133;.,de 2021. / 
........ ' '\ \\ ... , ''\ '<: .... , \\ '... .. ,•' 

1.3. O contrat~ oi\ outro .. ~tnit~ci1'~º 1\~bi!__que'? substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serã<t áplicadas 'e!ll "i:~fação'~ \ri~êrt~ia ·aa·contratação. 

\ "\\. ".\ \\ \ 

2. FUND~~~1'\Ç~~ '\ \~ \~ DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRA TAÇAO~. \, \ \ , \, 'v..-. . . .. 

2.1. A Fundame~~~ió)"ç:O~t;~tação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Esiugos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO A 
DEMANDA PARA O OBJETO A SER CONTRATADO. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelimin . 
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4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local onde ser' ~~~f~ado 90 ,~· 
serviços pretendidos. rélf"\G 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime Empreitada Por Preço 
Global, nos termos do art. 6°, XXIX, da Lei 14. 133/2021. 

5.2. A execução do objeto ocorrerá em remessa ÚNICA; 

5.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer na data prevista na Ordem de Serviço. 

5.4. O prazo de execução dos serviços será a data estabelecida para a realização da 
apresentação; 

5.5. A apresentação ocorrerá na seguinte data: 28 de dezembr9-de '.Z025, nas festividades de 
Réveillon/2026 e Aniversário de 106 anos de emancipação Política Cio ~ullicípio, a se realizar na 

Praça da Família (antiga Praça do Côco) neste município. , . '. '~ "-

5.6. As datas, locais e horários poderão sofrer alterações por parte da'Adminis,tração desde 
que justificado e aceito pelo CONTRATADO; .· ,. ,, ' --.-
5. 7. Os serviços serão executados Ç)Ofiforme ·.as segui~tes especificaç~es> contidas no Termo 

de Referência e demais instrume~~_os..~_e ·c~ntr(!_tação;\_ \ . \ 
• ••• \ • 1 

A emissão da Nota,Fiscal/f atur'à·ueve ser 'precedida db recebimento definitivo do objeto 5.8. 
,.. "\. \\ \\ ..... .:, ....... ' . 

contratual; / \ \ \ \ \-., \ ·. ~/ 
, ' ' \ \ '., \ 

O obje~a d~st~'fº~tiàt?'~ã~\~ia~~~~bido,_g~forma provisória; 
\ " - \ \°' " - \ \ \ " 

5.9. 

6. MODE~O~~~ES\.~AP'l?º"~ô~TRATO 
\ \" ~ \ \ \ \ 

6.1. O contrato \dev_~a se('-exe<?,utado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normâ~ d~ 1-ei nº\ 14:133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total "op p~'ci~. 
' .. ... 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objet , do plaqo co !ementar de e:-Kecl!Ç 



contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter contato com o preposto da empresa responsável pela 
execução do objeto durante o período de vigência do contrato. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acornpanh~da e fi~caliz~,<la pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 202~, .... art. ' l 17,~9pà), 

.. "\., ·' 

Fiscalização Técnica \ \ 

6.1 O. O fiscal técnico do contrato açQm.~arihará ' a ~xecução do contr~to, para que sejam 
....... \, ' '· . . , 

cumpridas todas as condições estabefoçid~ · n,o cçmtrato, ' de modo }J. assegurar os melhores 

resultados para a Administra;.~~~ (~~eret~~~:. Í"l :~4~,"d~ 2922, r· 22~ VI); 

6.11 . O fiscal técnico .do~-çontrato .. anotarifno hi.stó(_ico de. gerenciamento do contrato todas as . \ ' \ \ '·· ' ... 
ocorrências relacionad~s à 'e.?'e~uçã~ d~ ce:~tt:~to , 2om a descrição do que for necessário para a 
regularização q~s 'faltas ºV. dq_s\!efei~os, obs.~rvados). (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, dÇ! '2~2>'fl_rt ."'~:i>.JI);\ \ .> 
\ ~ \ \\ ... \ \ ·--· 

6.12. Identificad'!, q'U_~lquer ~~~~aé'ü~o> ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a 'cç>rreção d~ .. execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11 .246, de ~~i2., àrt:' 22, III); 

6.13. O fiscal técnico d~ contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6. 15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
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6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das c 

0 ~f dto ,~ 
h b·1· - d d anh , nh · nn a 1 itaçao a contrata a, acomp ara o empe o, o pagamento, as garantias, as g 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do r~gistro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório ·~~m "v~tas à verificação da 

necessidad: de adequações do contrato para fins de aten,~~-~erítZ>\~a ~nà,~da~ da administração. 

(Decreto n 11.246, de 2022, art. 21, IV). _,, ( ( \ \) ."-

6.19. O gestor do contrato acompanhará os~ reg(~tro~~·r-eáli-Zi~d'o~. pel~s fis9.ais "~~ontrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execuçãQ·tlo, corit~atd-z as in_edi'd~s a'dotádas, informando, se 

\ \ '' \ \ \\ 
for o caso, à autoridade superior àqu~lâ~\ qu,e u4rap~sarym a \~ua ' compétência. (Decreto nº 

\ '\ \ '\ "\ 
11.246, de 2022, art. 21, II). /··, \ \ \ \ \ ·) \,// 

<." .......... '\ \' \ \ 
'"' \ ,, 

6.20. O gestor do con~t()'~co,mparihir~ a\ni~uteríção , das condições de habilitação da 

contratada, para fins ~~-é~~o ' '4,e \t~sp~s.~ e pag·\m'ento, .. (( anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da l,tquid'<\ção e'~ó,pag~eftÓ\~à·~sp~_$a no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

o -' " >;oi \ . ' \ \ \ \ '•-' n 11.246, de 2~2, art" 41,\J_JI)\ \ \ \ · 
', \.. "'\ "' \ \ \ \ / 

6.21. O gestor\~o\~nt{atk'frni~fr~ 49ctlmento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, adniiµistrativo \~\$etêy:i'a1 quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com men~'ã:? \a~ ~j, d'é~empenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos\~/àferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 15 8 da Lei nº 14 .13 3, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagame to, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO -i UBRIC;J~~ 
'l"fo o' 

7.1. Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do Frnn 
junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, 
além de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza 
devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com 
antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização da apresentação artística a que 
se refere o presente instrumento; 

7.2. O não cumprimento do estabelecido nesta cláusula desobriga a CONTRATADA da 
realização da apresentação artística, sem gerar qualquer obrigação, seja de que natureza for para 
a mesma; 

7.3. Os tributos incidentes ou não, relativos a contratação do serviço será praticada conforme 
a legislação vigente, seja ela Federal, Estadual ou Municipal; ,,, 

/ """ 
O pagamento do valor pactuado se fará nas condições,,aÇai~o estipuladas: 7.4. 

/ \ \~"-
7.4.1. O pagamento ocorrerá de forma parcelada, sençfo"'SO% ,(cinq\jedt~~of"-cento) no ato da 
assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) ~;st~~e, ~-~ at~\24 (~irt~' quatrÓ)~oras antes da 
realização do evento, mediante a entrega da Nota \~isc~'--j\.mto, aó, SET~R DE ~V'JANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL ou em sua totalidfd~aso\l trài:nitaçãQ p~cessval \ utorize o pagamento 

/',\ \ \ \ \ \ \,-
somente próximo da data do evento; ( ' \ '\ \ , , \ \ 1./ 

\ \\' \ \ \) 
7.5. O pagamento será realizB:d~àtr~~~ d~del'ó)ito b'àncário: \/ 

,/\ \ ···<\ \ \ '--._/ l 
7.5.1. A conta forneci4"!- PÉ!ra b,pàgamento"deve{á' e$tar errviome da Empresa Contratada; 

,,,' \ \ \ \ ~, .. , '\. '· . ..___ _,~" 

7.5.2. O pagamentÓ~ de~êrâ\se~\~fetua'a'Ç>·,,atravé's. de transferência eletrônica para a conta 
........ ~ \ \ \, \., \ "\ '\ '...... .. .... > 

corrente da CO~TRA:fl\P~· in;?iç_adà .. ?el~ m~,sma; 
\ \. ~ \ '\;\ \ \ . \ \ ,/ 

7.5.3. O pagam~!1tã-,dev~ra,s~r l'~al\~adq ein conta corrente em nome da CONTRATADA. 
\ 0. '\ \\/ 

7.6. A CONTRÀ:f ÀÍ?A d~er_~_'ap;~sentar juntamente com o documento fiscal, as certidões 
comprovando a sua sitli1;1ç'ã~ r.ç!gular perante a Seguridade Social, às Fazendas Federal, Estadual, 
Municipal e/ou Distrito Fed~ral do domicílio/sede da Contratada e da quitação da Dívida Ativa 
da União e Justiça do Trabalho; 

7.7. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração 
será atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data. final do 
período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no 
percentual de 1 % (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento); 

7.8. A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 
112 da Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de 
mão de obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez os serviços 
aqui dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de 
PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, 
porquanto os serviços a que tratam o presente instrumento são Rrestados diretamente pelos sócios 
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da CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem como organiza ~ 
congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alíneas "c" e "f', 
da Lei nº 14.133/2021. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente q~~to à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos º~S!~is~ais 'cO{llo: 

8.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas /~./Sus~5ns~ \ c"f:1~, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransp'9=\!r\cia.gov.~r/ceis); \,.' "' 

:·' \ \ ,/\ \ \ , "'· 
8.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Pu~!p~s _:.' \N'Ef, mà~~ido\pelà, Copfroladó'ria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.,~p.~.b.r!s~ç\õesz~n'e~) \\ \'- \,,) 
\ \ ' \ . ' ' 

8.4. A consulta aos cadastros,.~ei::~. ré~!izl\~~\~m\~onie dà\~mpre~~,interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo \ 12 dà ·-.L'ei n\ 8'.429} . .4~ 19p2, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsáv~~J ... ,pf~a 'P\âtiça d,i''àto d~)tnI?.!ºbi~ade administrativa, a proibição de 
contratar com o Pode(Pú&licb., irt'Cl~'s~ve\:Por intetmédlõ~de pessoa jurídica da qual seja sócio 

, \ \ \ \ ' ', ·,, \ 
majoritário. ,,/ \ \ '\ \ \ \, '·,,..,,.,,, 

~ " ~ \\ \ \ \ \ " \\\ ' ', \ \ 
8.5. Caso cê:mst~ rla . Côns~lta\de \ SituaÇão do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indir~ta~:·B::~'\to\~tiili~ç~ci~ã para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relató;lo, d't\Q..cotrfki~s Impeditivas Indiretas. 

\ \ >-. / 
8.6. A tentativa de\ b4rla .- será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

\,-' 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
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À.e= 
8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em n rtie ÚttJf,~ ~~ 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fili :t-~9'ff\{\lêl'.ll , 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pe~""""""" 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacjona..!_; 
\ 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Públic_o de Empresas ~ercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; · , ·. ~ "'-. 

~ ' ~ 
8.16. Microempreendedor Individual - MEi: Ceffifiç'ado da Condição dé M~croe~preendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada.à verificação da autenticidade no sítio 
https ://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt_-bi:/empre~ndedQr; · / 

~ \ ". . .. 

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada, i.mip.~ssoal - SLU· ~u sociedade identificada 

como empresa individual d~,.ro~;o.nsabl1id~çte\~itadà· - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
" , " "',\ " I 

estatuto ou contrato s9ci~l \~o \~eg~stro,., Publicb., de. Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respé~tiva\\~~e,\ .. àc~mP~-~da \.~e documento comprobatório de seus 
administradores· ··· " \ \ \ '\ \. \. \, ·· ... '· ·' '\,_ \ \.. '• ' '• . \ 

' ' \·.. '\ '\ '\ ·, '· 
8.18. Sociedad~. ~~~~-\át~ .. eSt\àn~e1rr.,p6rtaria de autorização de funcionamento no Brasi 1, 
publicada no Diário., ~fi.ç,i~l da'fJ~iâ~, é-arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, ag~nd~;.suc\.rr$a1 ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução No~~ativ°'irDREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

\,, .. '~ 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 



Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo, de ~rviço (FGTS); 

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'Qabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de.negativa, noste~os do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo'' Decreto~Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943; ~ ~·~ 

8.27. Prova de inscrição no cadastro pe--çontribuint~s Municipàl/Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao, se~'rarrio dt< atlvid~de e compatívçl·c~m o objeto contratual; 

,,,~'' ............. ,, '\, \.. .. \ \ 

8.28. Prova de regularidade ·tom ~···f:~e~da"Estàdual/Distrital do domicílio ou sede do 
," \ ' .... ,, • ' I 

fornecedor, relativa à at!.vidà'd~ e~ cujo e~erclcio c,ontrata outoncorre; 
,, \. ' ' ' , ... , \ 

8.29. Caso ~--··~cl\c\ddi,~\,~ji\,~~sÍ~~rad~ __ J sento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distr~tal reklcio~?c5\~ otij~Ú\~o~Jratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de'\~~l~~o~~a\~~en~~ª "respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da, ~i. \ \ \ \.,... 

\ \ \ \ ,' 

8.30. O fornecedo;'.ep~~iid(~~v·~omo microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento-._çiiferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.31. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5°, inciso 
II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 

8.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



9 .1. O valor estimado total da contratação perfaz a importância de R$ ......... ,.,.""' 

conforme proposta comercial, anexa. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Porto Franco atendida pela 
seguinte dotação: XXXXXXXXXXXXXXX. 

Porto Franco/MA, xx de xxxxxx de 2025. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Nesta data, faço juntada aos autos, dos documentos de Habilitação e 
Qualificação, da empresa INSTITUTO ALBERIONE (COMEP), CNPJ: 53.781.423/0004-
03, na conformidade do que prevê o Art. 72 , lnc. V da Lei 14.133/21. 

E para constar, lavrei o presente termo que subscrevo. 

Porto Franco, 11 de novembro de 2025. 

~ /;J J)'j_ ~7- ~ 
AULO~~A SILV MOTA 

uipe de Planejamento - Matricul nº. 949171 



produções ar t íst ica s 

INSTITUTO A LB ERIONE 

São Paulo, l O de novembro de 2025 

À Pre feitura Municipal de Porto franco-MA 
Rcf.: Proposta de Show do Cantor Jonny Mendes e Banda 

Atendendo a vossa solicitação apresentamos a proposta de Show Artístico com o Cantor Jonny Mendes, para o 
evento "Festa da Cidade" com duração de 1 h e 30111in, a realizar-se no dia 28 de dezembro de 2025 neste 
município. 

Descrição: 1 Show Artístico Musical - Jonny Mcndl!s e Banda 
Data do Show: 28/12/2025 
Horário: Das 20:30 as 22:00 
Duração: 1:30min 
Local do evento: - Porto Franco-MA 
Cachê artístico (cantor): R.$ 30.000,00 
Cachê dos músicos contratados, assessoria, carrcgi1dorcs: R$ 7.000,00 
Passagens aéreas com bagagens extra de Bras íl ia-IW para Imperatriz-MA: R$ 12.000,00 
Traslado terrestre loca (DF): Van para o a~roporto de Hrasília (ida c volta). I< S 1.200,00 
Hospedagem: R$ 1.800,00 
Alimentação incluso camarim: R$ 2.000,00 
Impostos: R$ 6.000,00 
Valor total: RS 60.000,00 (Sessenta mil rcai!.). 

J1'orma de pagamento: 50% do cachê na ato da assinalurn do contrálO e 50% cm até 72hs antes da realização 
do evento, por meio de depósito Bancário cm até 24hs após o evento: BANCO: ITAU Agencia: 0081 CONTA 
CORRENTE: 22629-2 ou via PlX - CIIAV I:: 53781 423000403 (CNPJ) 
Razão Social: INSTITUTO ALBERIONE Nome fantasia: Stheíany Produções Artísticas 
CCM: 2.597.173-5 CNPJ: 53.781.423/0004-03 
Endereço: Rua Botucatu, 171 / Sala 16 andar 1 - Vila Clcmcntino - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 972061285 / (11) 5088-7966 E-mai l:, hda11 u0ducoe~<1r1 1~.11\.·;1s(a gmail.com. 

Proposta válida por 30 dias (trinta dias). 

Ali. 

. . -r· .. , . ·, 
PI Instituto Albcrionc 

e 11 J : 53. 7s 1.42310004-03 

Contato : Vcrônica ( 11) 972061285 
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COMEP 
ESTATUTO SOCIAL 
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TiTIJI,O I - DA DENOMINAÇÃO. DO CARÁTER. DOS flNS. DA SEDE. DO FORO E DA DVRACÃO 

CAPÍTULO 1- DENOMINAÇÃO E CARÁTER 

Artil!o 1° • INSTITUTO ALAERlONE, também collhccido pelo nome fan1usk1 <lc "C.:OM.EJ''', ê 1Ul10 associação cÍVl~ de 
C<Jrcítcr .:<!ucuc1onul, cuhunil, 4rtistico, benc/iwnte e religioso, com Estatuto Social onginal registrado cm microfllme sob o 
n º 91.448, do livro ' 'A", em 10 do: ogoslo de 1984, no registro Civil das Pessoas Juridicas muixo ao 4~ Registro de Títulos e 
Docwncutos" Car16rio Medeiros", inscrito no Cudustro Nacional dlJs Pessoas Jurldlcas do Ministério da fazenda sob n.0 

53.781.423/0001-52 

J\nigo 2" - O INSTfflITO ALBEIUONE, nssocioç!io sem lins econômicos, doravante neste Estatmo Social é d.:signodo 
simplesmente por "INS1TJUTO~. 

CAPITULO U - FINS 

Artigo 3" ·O Instituto tem por rmuh<lnde: 
I - promO\'.:I' u evm1gel.i7.3çlio do povo atmvés dos meios de comWl.Ícação social, podendo paro llmto, criar, fWJ<lar e mnnh:r 
lojas, distrihuidoroc;, gr:n•adoras, editar e fJxnr molcnalmente obras intelectu3is, distribuindo-as cm suportes fonográficos e 
audto\isuiuis, sob qualquer fonn1110, tais como: compnet-d1sco, fitas aissetcs, ovo·s, slu.lcs (CO..Roms) VHS, filns de 
v1deocas.sc:1c, enfim, \'lllec·sc dos meios mAis modernos e eficientes qu.! melhor lhe pennitnm o cumprimento de suas 
finalidades sociais. Poderá utilizar (prochwr) também, programas para rádio e Telcvisao, lodos os meios rclllcionndos 3 
Últcmct, bem como pela ofünu mc<liunle cobo, fibrn ótica, snttlitc, ondas ou qnalquer outro sistema que pcmüto ao usuário 
r<!lllizar n selcç.'io da obra ou produção paro rcccbê·lll em mn tempo e lugar previamente delerminudoll por quem fonnula a 
demanda, inclusive no âmbito digilD.I; 
ll - orgw1i1,11r, criar, füudnr e munter &iaçoc-s de Rádio e de Tclcvis..'lo como i11strume1110 de cv1mgclizm;ilo e de promoção do 
povo; 
lLl - promo\ cr :ihow-s o.rtisliço~. culmmis, educacionais e religiosos; 
IV - prnmover a fomwç!lo de sims associod.'lS (XUO que possam cvm1geilw e educar o povo através de su.1s ohv1d:id~s 
educaciona1s, culturais e J.: comunicac;!io social; 
V - lmprinm e d1stribmr IJvros, paruturns, postercs e outros, separado ou jWlto com CD's, DVD's, Vidcos, comp:1c1-disco, 
fitas cassetes.. slides.. CD-Roms, VI JS e 011tros. 
VI - promover oçõcs de promoçiío humól.na e da familia.; 

l'arogmfo Prunciro • Na con~ccuçiío de suas fuinlitkldcs, o IJ1~titul0 criruú e manlcrd obrus, Sc!rvu;os e utividad.:s para 3 nç.ao 
c'.ingchz:iJo:a do po\'o e de promoç.'lo hmnnnn 

Pardgrofo Scgwido - No alcnduncnto de suas fuialidadcs, o lmtiLulO estará organii.ado para a prodm;íto, dg· ·buiçiio, lcx:uçilo---, 
<! \cncla c.k <l1sws, c.i:is.:ll!S. dides, oudtoviswus, comp:1ct disc, fitas gravadas cm vídeo cassete, DVD's, C -R\)ijlS, alrJ\'és de ., 
outros procc;;sos, programas de ràdio, tdcvisão, intemet e outros meios mais moJemos e c:ficicntes, u~ ~1e p.!hn:itu o 
cwnprimento de suas finalidades insli tucionuis. / J> ~f 

· tn · · 
Pzmígrofo Terceiro - Para 111111gir os objetivos <lo caput deste W'ligo, o Instituto pod<:rá mnnrcr; a) grn\~OOJ'n·dc di~l ~. ' •:1 
videos, de ovn·s, cassetes e compxt disc; b) loborntório para produção, gravaç.'\o e duplicaçllo de DVD's. ,CO~Rorfl.10f.D's~~· '.2 • 
fitas de vick.'Oensset.e, CDS.ide:s, fonogramas e obras audiovisuaier, e) poderá oblcr concessões dc can:il de ld;t\'.is.'lo e CSl.'1Çi'1~.:. ' 
d<! rádio; d) grnv:idora de lbuogr:unas; e) produtorn paro gmvaçDo e dupfü:oçao de programas para f:Yi, ·nW.io, imemei. • '• ', 
infonnática e outras gravaçõ..!s j? J : ! . '"' 

• . <J T • J ' !) •. ' 

Pnnigrofo Quarto - Os crirério~ de a1endimcn10 i\s suns firuilidadcs con!'lll1nt<.-s do ~cnput" deste tU1igo podlm 1CI' disc~do~·· · · 
cm Regimento lnlcmo. ·~ -l '., 

I".: (,J'"t ..,, , 

CAPÍTULO UI- DA NÃO DISCRIMINAÇÃO DE PESSOAS EM SUAS ATlVIDADF.S ;~ I '} 1 
f>I 

Arlt80 4" • No cx.:rclc10 d.: suas finalidades insti t ucionai~. o Instituto nllo foz e 11üo f:irá. discnntmüÇãlrdc rnÇ'ã;~ S.:.\cr,--l 
noc1onalid4dc! idade, cor, credo religioso. político e condiçi!(l soci~1l 

J 

CAPÍTULO N - DOS CONTRA TOS OU DOS CONviNlOS 

M igo 5° - D<.•ntro d.: suns possibthdades e cspeciahdadcs, o lnst.itulo pode fim1ar contratos ou convênios com outras 
instituições congêneres ou atins, paro o melhor desenvolvimento de suas finnlidndes institucionais. 

INSTITUTO ALBERIONE 
Rua Bolucatu, 171 - CEP 04023-060 - São Paulo · SP- Tel.: (11) 5549-6799 - Fax: (11) 5571 -0500 . .,., 
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CAPITULO Y - SEDE 

l\rt1go 6º - O Instituto tem sede 1111 cidade de São Paulo, Cnptlnl do Estado de~ Paulo, d Roo Botucatu, o.• 171, no &irro 
ôe Vii.. Mariana, CEP. 04023-060, poderdo nllir e fechar miais e dcprut.'lmcntos cm tooo u Tc.rritório Nacio!\111. 

CAPITULO Vl - FORO 

AJti~o 7º - Fic<i o foro d4I Comurca d4I CnpitnJ do Estudo de São Paulo pllfa dirimir eventuais dúvic!M ou litígios sobre 
quaisquer 11ss1u1tos rclacionndos com o Instituto. 
CAPlTULO VU - DURAÇÃO 

Arugo 8º - A dwução do Instituto é por tempo indctenninndo. 

TÍTULO Il - CONSTITUTÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GOVERJllO 

CAPITULO l - CONST1TUJÇÀO E ORGANTZAÇÃO 

Artigo 9º - O lnslituto foi funwdo cm 30 de Junlio de 1984 pela Pio Socied41de Filhas de São Paulo, organiz..ido e coustituido 
pelas Rchgiosas Prof1..~·~a:1, Filhas dl! Sãu Paulu, conhecidas como "IRMÃS PAULINAS", e se regi: pelo p~te EslAtuto 

Soci11l, pcl11 lcgislaç!io brasileira e subsidiariamente pelo C6digo de Direito Canônico e pelo Direito Religioso Paulino. 

Panigrnfo úruco - Por Direito Religioso Pauli.no dC\'C ser entendido as Coustmúçõcs e Diretório cb Pia Sociedade Filhas de 
São Paulo - Religiosas Paulinas, Regulamentos, Regimentos e Normas Religiosns que disciplinam o Vida Consagrado das 
FilhM de Siio Pt1ulo 

CAPITULO D · COVERNO 

Artigo 10" - O lnsututo é govemndo pcln Ass.:mblélll Gcrnl e dirigido e nJmmistmdo por Wl\II Dirctorio e nssistidll pelo 
Consc:lho de Assuntos Econômicos e Fi:scois (CAEF). 

TiTULO UI - ASSOCIADAS 

CAPÍTULO 1- ASSOCIADAS 

Artigo 11 - Silo ossoc1od:is do Insti tuto, as Religiosas Professos, Filhas de São Po11lo, tksigruidas p!ln Diretoria da Ptn 
Sociedade Filhas de Sllo Paulo, palll 11Clc prcslllrClll s.:us serviços. 

religiosos, como Filhll llc S11o Pauto, scglUldo o Direito Cnnõnico e o Direito Religioso Paulino. 'V --1 

Artigo 12 - Pcrd.: a condiç~o de :wocúid:i, aquela que dci:-.ar, abandonar ou for denútitl<J da instituiçnid.lsl.Jg11do dos vot~ 

. ~ ~ 
J\rtJgo 13 - Perdeu coud1çilo de llSSocruda aquela que for tnuuf.:rida do l11stituto por dccisilo llu Dire ·j da Pia~1cd.)õc 
Filhas de! SJo Paulo. f ' , qj (_,: 

1 • • - t . "1 
Artigo 14 - Demitida do Instituto ou w Pia Socicd41dc J:'~ de &lo Paulo, por qualquer que seja o m~jva'.ou <lq~i~tirantió-t 
se, a 11ssoc111d11 iulo tem direito a qualquer snl:\rio, inderuznção ou compcns:içno 1inru1ceirn de qunlquc:r.êsp;Çqie ou 1wtllr~';;i i 
titulo algum ou pretexto, pelos serviços gratuitos preslados ã entidade. 1 _ _1J • t;.... 0 

CAPiTULO n - DOS DIREITOS DAS ASSOCIADAS 

Artigo 15 - &io direitos elas Msoc:iadas 
1 - panicipar das atividades Jo lnslituto; 
n . participar d41s AsscmbléUIS Gerais: 
IU - \'Otar, ser eleita ou no111e.1w1 Jl.'lr:l e11rgo~ de Dirctona e de Diretoria Local; 
IV - votar e ~'í clci1a p:ua 1nrlicipar do Conselho paro Assuntos Econômicos e Fiscais (C.A.E.F.); 

~1-~~ r .,,, 
~); i tJ1 :;:,·1 
V ' ~ <:::) r ~_- ;"". 

() -· ;··,'·1 · I -, 
'. -. ,,, 

<..n 

'" 
i.;J 1 
__ _/ 

V - ser assisuw pelo lns1inato c:m ~u.as 111:cessidadcll báo;1cns, c-0111 base nos d1Te1tos fundamentais d:l pessoa hwnann 

Artigo 16 - As asr.ociodu.~ nJo adquirem direito D.lgum sobre os bens e direitos do Instituto, a titulo algum ou sob qwlquer 
prcte\10 

INSTITUTO ALBERIONE 
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CAPITULO fD - DOS DEVERRS DAS ASSOClADAS 

Artigo 17 - S:lo deveres das A~indí!s: 
1 - cumpnr e rc~illlr o prc~111.e E.s\ululo Social; 
li - cumprir, rcspcilar e acatar o Código de Direito Cunô1úco e o Direito Religioso PauJino; 
lll - cumprir e rcspeilar :i,; decisões da Asstinbléia Geral, da Oir~loria e da Diretoria Local; 
1 V - oontnbuir com seu tralxllho e dcdicaçllo :l consccuçllo das linolidack.-s mst1tuciom11s, incumbiJldo-se dos cargos e oficias 
que lhes forem ntnhuldos, sem direito a salllrios. ú1denizuc;ões ou compensações de quruqucr CSj>6cie ou n.ature7.ll, a titulo 
algum ou :i qualquer pretexto. 

CAPlTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES C!.RAIS 

Artigo 1 S - O instituto poderá assmnir a responsabiliclo<k: pelos recolhimentos prcvide.uciários de si111s ossoc10Jas, a crit.!rio 
da Diretoria, que julgnni cad.1 caso l!';l:lbeleciJo. decidindo 11ind:l, o mínimo e o mó.xi mo de valor que poderá ~ assiutúdo e 
rccolhi<lo como ônus Jo Instituto, .:onfom1c U1c fncullrun os nonnos legais. 

Parâgmfo Único - A Diretoria podc!fâ est:ibch .. 'Cer um critério úmco e gcrnl de recolhimento previdenciário de su:is associadas. 

Artigo 19 - As associadas 11!10 adqwrem direito lllgwn sobre os bens e direitos do Instituto, mesmo :mtomi~ peJos sct'\iços 
prcstudo:., a titulo algum ou i;ob qualquer prclc;(lO. 

Aniso 20 - As associ:idJS nllo n.-spondcm solu:lruíruncntc e, sequer ~bsidiarimncnte pelos encargos e obriga~ do Instituto. 

TÍTULO IV - ASSEMDLtIA GERAL 

CAPÍTIJLO ÚNICO - ASSEl\WLÉlA GERAL 

Art igo 21 - A /\s.'><:mhli:ia Gcrn~ órg.,o 11l.i:Jmo e soberano tfo govcmo do lnst1tu10, é constituída pelas a~ciadas 

Migo 22 - A Assembléia Gemi 11:ime--sc unual e ordmruiamcnte dentro dos primeiros meses de C3d.1 aoo cfril, e, 
cxtraordinruiumcntc, sc.rupr..: que for convocada pela Dirctorn-Prcsidenta ou peln Pre~idcnt.a da Piu Socicdn<lc FiUws de Sàu 
P•mlo 

Purágrnfo Primeiro - As associadas s.'lo convoclldns porn os Asscinblc!ius Gerais com unt'"-ccdêncio minimn de 1 O (dez) dias, 
por qu,ilqucr meio de comunicação sociaJ escolhido pela Direforn Presidenta ou pela Pn:sidcnta da Pia Sociccbdc Filhas de 
S.~o P11ulo 

Pnrãgmfo Segtu1do - Em caso de urg~ncia e rclevüncia.. a Diretora Prt$idt.'fltll ou a Presidenta dn Pia Sri(..'<i'ldc rtlhus tL: Sãol 
Paulo, po<lt:111 convOCllf a Assemblc!1a C..'fal cm praw inferior ao estabelecido no rutigo anterior "\I -l 

7.1 4-
1\rligo 23 - A MS<!mbl~m Geral lõC instah1, funcio1111 e delibera v11fülnmc11lc em primcitu 001wocnçt\01~ ~ mi.J\~ de~~13 1 
{dois terços) dus assoc13<bs e cm segunda e última convocação, meia hora 11p6s, com qualqucr ní Ild"O,, deh~tdldo :vur 
mnioria simples rcssulv:idus 11:1 malérins conticfus no art.. 59 do Código Civil. ~ · ... ) ~:"! 1,. 

' " 2005 ~ ·ri 
Artigo 2-l - A As.'>Cmbléi:i Geral S4.'nÍ convocada obrigotoriamCJllC pela Diretora Presidenta ou ~~ ;~esidenta da &'ia..:. 
Socicdnde Filhas de S!!o Paulo qlWlldo requerida por 1/5 (1un quinto) dos associadas. · 1·_r~ • '" :•. ! 

1 i; .... ::: <n 
Migo 25 - As Asscmbléi:is Gcrnis scrüo pr.:sidida~ p.:\a Prcsidenla da Pin Sociedade fiUms de São PiMc'i ~ a quért1l'1i1.a·~r · i 
escrito dclcg:ir tais poderes ! '• : O '.-- •\ 

, .. _, -"" ._ 

Artigo 26 - Fica assegurado à prcsidê11cia d.us Assembléia;; Gcrais o voto de dcscmpot..:. ±' 2 Ul ~~Jt 
:,,. r'> 

Artigo 27 • As atas das assembléias Gerais serão as:.inadas pela Prcsidenlll da Pin Socicd:ide Filhas Silo1Paulo .2!l por su:i 
delegada, p.:los membros e.la Diretoria do IJ1stitULo e, núl<L'.I, por duas ussoáocllis presentes n e~ Asse blér.:ls (krws. -

An;::;o 28 - Comoele :\ J\sssn1h\éia <31,.1nl: 
1 - cumprir o Estatuto Social; 
n - eleger, empossar e destituir os membros da Diretona: 
llI - rcfonnnr total ou parcialmente o P.statuto Socinl, 
IV - aprov:ir o & lanço Patrimonial e demrus Dcmoustraçõcs Contúbcis e Finuncciros; 
V - dcc1d1r sobre mcorporaç:lo, fusilo, dcsmcmbrrunentolc1são; 

INSTITUTO ALBERIONE 
Rua Botucatu, 1 71 - CEI' 04023-060 - São Paulo - SP - Tel.: (11) 5549-6799 - Fax: (11) 5~7 l -0500 ./ 
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VI - dchb.mtr ~hre a dissoluçllo ou C\"tinçüo do lnstilUto. 
vn - dd1bemr ~bre assuntos de intcrcs:.c do lnslltuto. 

TÍTULO V - OlRETORIA 

CAPITULO 1- DA CONSTITUICÃQ DA DJRRTORIA 

1\rugo 29: O 111slitu10 é dirigido e uduú11.islro<lo por uma Viretorio assim constituída: a) - DIRlITORA-PRESIDENT A; b) -
SECRETARIA; e) - TFA<;OUREIRA, d) duus ou nuú:« conselheiros o critério da Assembléia Gcrul Eletiva 

CAJ>iTULO Il - 00 MANDATO DA DIRETORL\ 

Artigo 30 - O mam.Jato da Diretoria 6 de 3 (trol.;) anos, pcmútidn umu únicu recleiçllo consecutivo paro a Diretora Prcsídcnw e 
paro as consdhe1ras. exceto com relação a Tcsowem1 i: Sccretúriu, sendo certo, que todas poderJo participi!T da elà~o pi!T:I 
outros cargos. 

Ar11go 31 • A Om:torin exerce seu mandato ot~ a posse da eleita, mesmo que vencido o seu prazo. 

Artigo 32 - Qualquer membro da Diretoria que for ~ferido do Instituto por decisão da Diretoria da Pio Sociedade Filhas 
de S:1o Paulo pcrdcn\ i:cu mru1dato. 

P.mjgraío Primeiro - O 111ruiJ.1to dos membros da Diretoria é contado pela elciçflo d3 Diretora-Presideni.: 

Pnrúgrofo Segundo - Havendo tmnsfcrtncfa de membros da niretoria de conformidade com o caput dt..'Stc artigo, ckgcr-sc-tl 
novo membro que completará o mandato do tr.insfericlo. 

Parágrafo Terceiro. - Se trnnsícrida a Dirdoru Presidenta, proceder-se-á 110 pmi.o mã.ximo de 90 (no"en~) dias, eleição de 
llO\'a Diretoria poro uovo trianio 

CAPiTULO fll - NÃO REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA 

Artigo 33 - O Instituto nllo remunera os membros~ Direlona pelo exen:lcío de seus cargos e fullÇÕC$, a nenhum titulo ou 
sob qualquer prcte>.10. 

CAPÍTULO IV - COM'PET~NClA DA DIRETORIA 

/\rugo 34 - Compdc 1i Ductorii1: 

li - duigir e administr.ir o lnstitulo; ·: .1 J--., 

--, 
1 - cumpnr e lilzcr cumprir o ES1ulutu Social; ~-; ~..J 

li '' rn - uomCllr, empossar e de:.u1111r os membros dos Conse ios Locais. ! :r> -~ , 
IV -11om..:.1r, empossar e &!stiruir Diretora,; Departamentais; LO 1 1 

1 

V - abrir e fechar Filia.is. DcpnrtQlllCntos e Núcleos de Alividadcs-, 1 _ ::U , ~'). l 
VI - comprar. vender. oliL'flllr. lúpot~ar, onerar, grnH1r, compronússar, alugar e doar bem m6ve1:. e im6"c1~. /JUj ~ ~ .;,;1 
VU - elaborar e uprO\'ftí Rcgúr.entos e Rcgulomenlos Intemos: r' '1 • , ,., 1 ~j 
VIII - nutoriarr n:1gcns ao c>.lcnor de assoe indas, fw1cionários, \'oluntários e pn:pcstos paro trotar de assIB·· _lp~ ·referentes às 1 ~ f?! 
linnlida<Jc.s instilucionuis, op1.-rfciçoru11c11to profissiolllll e c.:.-plrinml, ~· ) : ; : \ ' • 
IX - dclibt..'mr s.>hr.: asswitos de intc1csse sociul. O , U 1 .TJ.~ 11 

~.~~ e..:> '· .~ . 
Parágrafo Prim..:uo - Os itens W uté VIU, ncccssitarilo de parecer favocflvcl da Presidcnlll dD Pia Soc1edad~ Filllns i.e:is:lo. . ·• r 

1 I • • 
Paulo. 1 ·· <ll · • 1 

Par.1gmfo Segundo - É e'\-press1.11ncnlc v .. -d:id~ ao~ ~cuibros da Oirclori:i prestar aval ou ~clos.sos a f.nÂr ,,;-1cn:eJ~ cm 1 
nome do J11:1t11uto, a n!io ser cm favor de mstitu1çõcs fw1dad;is, conslltuiJ.:ls ou mnnudas pcl:is Ftlilis:dc São "J>o.111Jo,-­
co11hccidns também, como lnnl!s Paulinas. 

CAPÍTULO V - COMPETÊNCIA ESPECWICA 

Artiso 35 - Com1><:le 11 !)fíctora.· Pres1s!.:nrn: 
1 - cumprir e fll7cr cwnprir o Eslutulo ::XX.:iul, 
D - s.:cn:tariar as Asscmbléi11s Gcmi:I; 
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W ·representar o blstitulo, oliva e pa~ivnmi:ntc, 1.-m juíz.o e fora dde, perante órgllos públioos, udrninistrJL;f'/OJ"'P'l'OO -
e, em geral, nas SIJllS rclnçõcs com terceiros: 
IV· nbrir, movinu:nt:lr e CllCCmlr coutas bancánas em oonjwtto com qualquer membro da Diretorúi; 
V • consliluir procuradores, ndvogudos, wnteri11do-lhcs os podcf'Cj; que j\dgor nec.cssários, incl11sivc espccmis, de uansigir, 
confc:ssar, dcsisur, finnnr compromissos, prcslllr declllmçõcs, receber, dar quil:ições e substnhclecer. 

Parágrafo Único - O itc!Jll V, necc:ssilBrá d.: pmcccr fovorthel da Prcsit.lcnt.a t.lu Piu Sociediide filhas de Sã.o Poulo. 

Artigo 36 • Comocte :\ Seqetlidn: 
1 • manrer cm ordem todos o~ sctviiyos próprio:; c peculiares tia secn:tarill. 
ll - substituir a Oirctorn-Prcs1de11lll cm suus Oll:lências ou impedimentos; 
!ll - fC\T.CSl.!lltar U Diretoria Cll\ USSlNllUrn Jc COl\lr.llOll (1\UlnOO dev1tlatnCnlC lllltoriJada. 

Artigo 37 • Comoete ó Tesgureirn: 
l • gerir as tinruiços socinis e cuidar da :idminislmçiío do !J1stituto sob a coorde1wyão e ori1.'ltlaçi!o da Diretora Presidenta; 
11- obrir, movimentar e cncemir contos boncárius em conjunto com qualquer membro du Diretoria; 
Ili · rcprese1uru o In~tiluto, cm juízo e foro dele, perante órgãos públicos, administrativos e parttculurcs, sempre que 
Otltonzadn pcl:i Diretora fu"Stdcnl.IL 

Arti110 38 • Compete:)'> Consclheim;i: 
1 • colaborar com a Dlrctoro J'>n:s1dcnlll 1111$ atrihu ições que Ules forem con fcndus; 
U - auxiliar o• dcmois membtos da Dirctorin no cxaclcio de swis fw1~s; 
W - subslitwr por des1g11:iç.'!o da Dtrc.-torn Pre.s1denlll, QU.'.llqucr membro tio Dm:lOria em suo.s ousêucfos ou uupcdimemos. 

CAPITULO VI - DAS REUNlÕ'ES DA DIRETORIA 

Artigo 39 • A Diretoria se rew1e sempre que convoco® pela Diretora Prcfildcnta ou, pela Prcsit.lc.11to do Pio Sociedade Filhos 
de São Poulo, quando do cxercicio du prcsidênci:i 

CAPITULO VD - DAS DECISÕES DA DIRETORIA 

Arlli;o 40 • Das decisões <la Di.n:lonu cabem recursos 4 Asscmbléül Gemi sem efeito suspensivo 

T1TULO VI - DO CONSELHO PARA ASSUNTOS ECONÔMICOS E FJSCAlS-(C.A.f.F) 

CAPÍTULO 1 - DO CONSELHO PARA ASSUNTOS ECONÓMICOS E FISCAIS - (C.A.LF.) pll -··~ ·-, 
Artigo 41 • O Conselho paro Assuntos Econômicos e Fiscais (C.A.E.F.) é constituído, no mínimo, 3 ftres) a~~iadas, 
eleitas pela Assembléia Gerul i 1 f.n ·.,: 

'U 
Artigo 42 • A cntério da Assembléia Ocr.11, a Cun.~ho pnrn /\si;u11tos Ec.onõmioos e F'iSCt1is (C.A.E.l",)"Pock t~U)ém~~ . 

' ' li. f f 
suplentes em número 1guol aos membros titulares. fu: l u •' • , 1 1 

CAPITULO D - 00 MANDATO DO CONSELHO PARA ASSUNTOS ECONÓMICOS E FISé. ~ ~ _.'...(C.A.E.F.) t ~I 
l·.1, u ~ .,) 1 

Artigo 43 ·O mnndato dos membros do Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais (C.A.E. Fi}'c·uc 3 ~) nnos; "1~ 
permitido a rccleiçlio. 1 t~ ' 

CA1>1TULO m- o As REUNlôES oo coNSELRO Pt\RA ASSUNTOS EcoNôMicos e :r~~ -c&r.)~' / 
~. 1 \.) 

. . Fº . (C ., F • 1111 l o· Artigo 44 • O ConseUto para Assuntos Econô1rucos e 1sco1s .A.r:. .• ) se retu1c scmpr.: que ml6t!" o pe a ire~-' 

Presidenta e/ou pclu Tesoureiro e/ou pel.a Presidenta da Pio Sociedade Filbns de Sllo Paulo. 

CAPITULO IV - DA ASSES.SORIA AO CONSEUIO PARA ASSUNTOS ECONÔM!COS E FISCAIS -(C.A.E.F.) 

Artigo 45 • Para o exercício de suas fu114tõc~, o Coosdbo J>.'.lru Assw1tos Econômicos e Fiscais (C.J\.l!.F.) pode ser 
~>ssorndo por têc1ticos, peritos e proli:;sionais q\ialificndos, d.:sdc que autorizndo pela Assembléia Gc:rnl ou pda Di.rcloria (1 
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CAPÍTULO V - DA COMPET~NCIA DO CONSELHO PARA 
(C.A.E.F.) 

J\rttgo 46 - Comnctc ao Conselho parn A!\S\mlos [l.çpnônúws e Fjl!t!lis CC.A E.F.>: 
1- tuUllisat e dar pnr"-cer â J\sscmbléi11 Gcrnl sobre o Balanço Pntrimon.inl e dc:mnis ix-ças conlábei~ 
II - dar pureccr à A:.:;1:1111.Jlélu Geral, à Diretoria e o.~ Dirclorin11 tocriis, qunnrln Mlicitado ou quru1do iulAUC oportuno e 
nccessârio, robn: a!>!.untos c:conómicos, financeiros, adminisuntivos, putrimon.illis, contábeis e juridicos: · 
111 - zelar r-ira que scjWTI devidamente conservados em urquivos orgru1iudos os documentos tea.1is. conlllbets, fiscais e 
pulrimoniuis do Instituto. 

TÍTULO YO - DAS FILIAIS, DOS DEPARTAMENTOS. 

CAPtruLo 1- DO CONCEITO DE FILIAL 

Artigo 47 • Por Fj!iul, entende-se n wudadc ndmin.istrnliva, l.hrigichl por wrui DIRETORlA LOCAL, com autoridade 
autônoma, sob a SUJX.TVÍsâo da Diretoria, que pode adotar de.nominaçllo fnnlllsui e que se rege pelo prescole E:>tuluto Socinl e 
por Regimento lntemo. 

CAPITULO U - DA DIRETORIA LOCAL 

Artigo 4& - A DlR.fffORlA LOCAL é ussim constiluidn: 1 - Din.:toru Local; li - Secretória Loco!; m - Tesoureiro Locol. 

Artigo 49 ·A criténo da l..hrctoria, pode haver :>CÍll.nulo, suprt:l>1iilo e ou cnaçâo de cargos na 01Tetoria Loc;aJ. 

CAPÍTULO UI - COl\-fPETtNClA DA DIRETORIA LOCAL 

Artigo 50 • Compete n T>in:lorfo L9cnl: 
1 • g~rir os negócios e interesses da Fililll sob o orie11tllÇ11o e coordcnuçüo da Diretoria; 
íl - Obs...~'llr as llOlllUIS e dirc\riZo!S tldilUIUstr:IÚ\':JS ck:finidaS pela Diretoria; 
UI - elaborai o Plano de Aç.'!o de Al1\.id.ides e submetê-lo à nprovoçl!o da Diretoria; 
IV oprcs.:111nr, anualmente, d Diretoria o Rclntório das Atividades dcscuvolvída.s pela Filiul; 
V· rcsolv.:r os assuntos de interesse da Fili.nl, sob u oricntnçl!o e aprovação da Dirclorin 

CAPlTULO IV - DA COMPETÊNCIA ESPEClFICA DOS MEMBROS DA DIRETORIA LOCAL 

Artigo 51 - Competi! õ Diretora Loc.il: 
l cuinpr ir e fuzcr cwnprir o r!sl<ltulo Socuil e os dc:l<!tmuwçõcs Wi Assembléia Geral e ili Diretoria: 
n -j uHúrn1c11tc com os membros da Diretoria Locnl, cuidar da odmi.Jústrru;llo da Filial; 
Ili - repn:scn\M a Fifo.l, al.tva e pilSS1\'ilmentc!, cm juízo e fora dele. perante órgãos publioos, admini~trJvos.c. particulares~--, 
l!m geral nas sta;is relações com terceiros; "\I -...a 1 

IV - presíd1t ns rewtiõcs da Diretoria Loc:il: :.~• -t°"' 1 
V· obrir, movimentar e encerrar conll.IS ba.ncária~ em oonjw1to com o Tcsooreira Local elou S.."Cretarfa ~~1 :e> :9 
VI - autoriznr despesns ordmt\rins; l C..1 rn : ·~ 1 
Vil - admitir e demitir empregados; l · ( l -O : ., f:. 
VlD -rece~r importfü1eios ci~ moeda e val~es e dar quitaçlio por import.üncias e \'OI ores recebidos, a$ i1~. fomo 1\.'à;!yncnt:~ ;., j 
os muucrános dcsh.nudo~ e oriundos do Inshtuto. ~i< • [!) 1 ·11 

• !.•.: t ;_ (,'>' 
Porágraf o único. A D1tetoru Loc4I e os membros de SUll Diretoria, não podc:m outorgar procuroções cm tné:do lnstltU\O. -· u.1 

1: . <.n •. 1. 11 

Artigo 52 • C'o1111>l!tc :i Secretário Local: ' ; ~ ·. O ·~·; ~ i 
1 - au.~liar u l)iretora Loc4I no desempenho de suas fWJções; ! P _.,., .:~ · ; 
li · substitwr a Diretora Local cm suas ause.ncins ou impedimentos. J -~· 01 t; J 
m · orgaruwr e manter em ordem todo~ os serviços p-óprios e peculiares da secretario, ]: ('\) 
IV - secretariar as rc1u1íõcs da Diretoria Local. 1 >1 
V -abrir, movimcnlllre encerar contas bancárias cm conjunto com a Dircloro Locol ou Tesoureira h-·- ·-> 

Artigo 53 - Conmet.: à T~n,:jrn LocpJ· 
1 • gcnr as f11111nçns e cuidnr da udmin.istmção diJ Filial sob a oriellluçilo e coordenaç4o da Dirclora Local, 
Jl - nbnr, movuncntar e encerrar contas txull:ánas cm coujunto com a Dirclorn Loc.11 e/ou Secrctnria Local, 
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lll - rep~ntnr u Filial junto no foro jud1cfo~ n.l)artições públicas e junto n qu:ilquer 6rgllo ndmim ~~O 
p:irtkulur <!.nos rdnções c-0m terceiros, sempre que autorizadli pela Diretora Local. ---

CAPÍTULO V - D/\S DECISÕES DA OlRETORIA LOCAL 

/\nigo 5-1 - D<is dcci!5ÕC3 du Dm!loriu Locnl cabem rec11r~" :\ Direlonn. sem efeito sn~pcnsivo. 

CAP1TULO Vl - DO CONCEITO DE DE-PARTAM ENTO 

Anigo 55 - Por DEPARTAMENTO. entende-se a unid.idc admmistrativa, vinculada 4 Sede dou â Filial e/ou l1inda, de fom1n 
uulónoma. em :11iv1dade ou alividadci; cspecií1cos, sob u <lircç.'\Q <l.; umu O\rclora Dcportarncntal, nomeada "nd 1'1Ul1un" pct11 
D1tetom Pn::.1d.:r11.a, ou1 idos os membros da Dirctori3> rcfen:nJ:x.W pd n Prcsidcnln da P1n Sociedad.: FilhDs de &10 Pnulo, e 
pode ler dcnomin3ção fantasia e que&: rege pelo presente Estntuto Social e por Rcgime11to llllemo. 

CAPÍ fULO Vll- DAS ATRIBUIÇÕES DA DCRETORA DEPARTAMENTAL 

1\rtigo S6 - /\s 111ribu1çõcs ela Diretora l)cpartamcnta.1 S<'lo definidas pela Diretoria. 

Parágrafo Ú1tico - Quando o Diretoria julgnr conveniente e oportuno. n Dirt:toru Pn:s1J.:nln pode nomear membros au:..ilum::. 
dcpartrunen1t11s, mnbumdo-lhes :i eompetêucia ncc~n no desempenho de SUM funções. 

CAPI íULO Vlll - DA ABERTURA E DO FECHAIHENTO DE f'lLIAIS E DOS DEPARTAM.ENTOS 

Artigo 57 - Sempre que houv .. -r abertura e/ou fi:chamcnto de Filiais e de Depurtumcntos, deve constar de ata da Diretoria a 
n:luçdo de todas us wtidades cm atividade.~. 

TITULO Vffi - PATRIMÓNlO SOCIAL 

CAPlTULO ÚNICO - PATRIMÔNIO SOCIAL 

Anigo 58 • i:. constatuklo o palrimõmo sociru do Instituto por todos o:. bens móveis e 1m61·c1s de sua propriedade ou posse. ~ 
por todos aqueles que vier a adquirir, uss1 111 como, por todos os lcgltimos direitos reais e pcssorus que possua 011 vcnl111 a 
possuir. 

TÍTULO IX - RECURSOS ECONÔMICO-FINANCEIROS 

CAPITuLO r - R ECURSOS ECONÔMICO-FINANCEIROS 

Arti:;o 59 - O., recursos cconômico-linanceiros do lnstitulo são pl'ovc1úcntcs: ~-·-- --· , 
l - de reccit.1s <le suas atividade.' instit11cionnis-, 1.1 -.J 

11 - Pn:staç.'lo de &.·rviços a terceiros. ; . ~ .s·..... 1 
OI - Promoçilo, d1vulgnç;1o, dlstribuiç.1o e venda llc discos, cassetes, litus de videocassete, compact-<lisc, vb s , VltS..CD-·~ 1 
Roms, lntcmct e outros: 1 ; Çl'1 , .; 1 
1 V - Pro<> ramas de Rádio e T clcvisllo· · ~ ~·U · • " 1 o ' • • t,;.. 

V - l .ocaçiio de seus estúdios de gravação e de seus l<iborat6rios; , ; 
1 

21j05 <' 7 j 
VI - de rece1t;iS dc:corrcntcs de su:i.s u!Jvid.adcs de comunicaçllo soc111J, culturol, educacional, :irtística e rcígip~ . t11 !l"f 
Vll -dc n:c.eitas, rendas ou r.:11<limc11tos de llCus bens e/ou serviços; '1• · ' ·· (.'1 
vm - de r<Xci!Lls dccorrcmcs de Contratos ou Convênios de PresUlÇ!in de Serviços. EducaciOJ :sj ·Pastorais e ~~ <J 1 

Comunicaçllo Sociul; { , U 1 ·~ •. Jj 
rx - de receita.~ das llli \·idades meio; .) •'. e:;, 
X - de nuxíhos e subvcn1tõcs dos Poderes Públicos; \ ~ ._ 1 

XI - de do11al1rns de P~s Físicas e Jwidicas; 1 (JJ , J 

Xll ·de eventuais receitas, rendas ou rendimentos; ~ 1,) "' 11 

XUl - de direitos advindos da e.xccução de musicais nus ródio:1, TV:s e intcmcL lil --> __ 

CAPÍTULO D - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS ECONÓMlCO-FINANCEIROS 

consecuçJo de suas finalidade:; sociais, dentro do Território Naciorol. 
Mt1go 60 - A totaluJadc dos recurso:$ Econômico-Financeiros previstos no artigo t111taior, serir i11tegrulmente aplacada IUl ) 
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TlTULO X- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

CAPITULO ÚNICO- BALANÇO PATRlMONlAL E DE MONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Artigo 61 • AnualmCJtl~ cm 31 c.le d.ucmbro, S1:ni levantado e encemtdo o Balanço Patrimonial, acomp:mtuido das n:spectivas 
dcmon!>lm;ÕCS contábeis e financeira.s exigidas por lei 

Artigo 62 • A Diretoria do Instituto deve submeter no Conselho p:lla ~w1tos Econômicos e fiscrus (C.A E F.) c à 
J\sscmblé10 Gcm~ npós Parecer do Auditor Independente, se nuditncbs, ns scgtw1tcs peças contábeis. n)- Balanço 
Patrimoniul, b)- O<!monslrm;ão do Rcsult.1do do E.xerclcio, e)- Demonstração das Mutações do Patrimônio, d)- Demonstrução 
das origens<! Aplicações dos Recursos; c)- Notas Expücutivns. 

Artigo 63 - O Instituto mantêm a cscrituroção de suns n.'CCit.is, despesas, ingressos, desembolsos, mutações p11lrimoninis e 
gratoidnde$, cm livros revestidos de todlls as fom111lidades legnis que asseguram 11 sua exnt.ic14o e de ocord-0 com os exigências 
c:;pccificas de direito. 

Artigo IH - A escrituração contábil do lnstiruto é procedido pclo Sislcmu Elctrõnic.."O de Processamemo de dados. 

Artigo 65 - O Instituto pode manter a cscrituraçllo conlúbil inclividualizado de cada Filinl, Dcpartrunento e Núcleo de 
Aüvi<.ladcs, dc,·cndo, enll'C\anlo, o & lanço Pnllimo11ial e ns Oemon,.tmções ConU\be1s e Finnncciras serem anualmente 
consohdndos 

Artigo 66 • A contabilidade do lnstlluto deve ter como suporte téerúco o Plano de Contas que nten& às SWlll nlividades 
institucionuis, elaborado por Conllldor e/ou Técnico l!m Contabilidade, de acordo com os Princlp1os Fundamcntnis de 
Contubilidadc, oprecmdo pelo Conselho pmn Assuntos Econômicos e Fiscai~ (C.A.E.F.) e devidamente aprovado pelo 
Dirctori:J 

Artigo 67 - O \'alor do ·•superaYit" e/ou "déficit" do e.xercício dc!\'C S<!t registrado na conta "Superavit do facrclcio" dou 
"Dêfic1t do Exerclcio'' enquanto não aprovado peln Assembléiu Gc..T1d e upós n suo aprovaç!lo, deve ser tranSfcrido pa.ra n 
conta ··ratnmõmo Social". 

TffULO XI - DA NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS E NÃO DISTRIBUJÇÃO DO 
PATRIMÔNIO 

CAPITULO ÚNICO- DA NÃO Rl!MlJNE.RAÇÃO DOS CARCOS ESfATUTÁRlOS E NÃO DISTRmUlÇÃO 00 
PATRIMÔNIO 

Artigo 6S Os c.irgos de Olfetorio e&: mo:mbrOll dn Diretoria l.ocal, de Dirctoro Oeµ:irtomcntnl e doinsel!Jo paro J\ssll{lll1.t., 
Fconõmicos e Fiscais (C.AE F ) silo exercidos grotuitamcnlc, sem qualquer tipo de rcrnuncrnção, v, rng~ps ou..bci1efi1c1os, 1 
por qualquer fomln ou título, cm rlUâo das compclanc1os, funções ou ativid:ldes que Utes silo alribuid.~ nesl" ~l 

') :t> .l ' 
Pará~rafo único O lnslilu\o não distribui \tictos, dividendos, \xmilicayões p:lrt.icip:lyôes ou p:irccl de; {a1 ~õn.io':;a 1 
qualquer titulo ou prctc."\'lo, aos memt.'os ck suu Diretoria, das Diretorias Locais, às Diretorias Dcpart Q~es1fpis, a~1emb)'ot.. 
do Conselho para J\:mmtos Econõmicos e Fise11is (C.AE F.) e paro SIW associn<la.s. ;.,, ) 21JD5 ~ ";f 

i·,... , "ti 
TÍTULO XU - REl\"ORMA DO ESTATUTO SOCIAL tJ:'~· ~: ~\ 

~ ';..., ... 1:.:: ~\t 
CAPITULO ÚNICO-REFORMA 00 ESTATUTO !~~~ ;. 01 .. lt, ., • o . 
Artigo 69. O Estatuto poderá sei refonnul:ido totnl ou pa1cwb111.11te, u quulquo.:r ~pocn ou momento pqr s\lj!cstilo ~r.:tona . 
e por decisão da Assembl6i:i Geral, especialmente convocada pW'tl tal fmahdadc e prc:,;dida pela Pf11dcni. .. ~da Pi~. ied,nrleJ 
Filhas de SJo Paulo, com a presença e nprovnç3o de 2/3(dois terços) das nssocioJas. !;;: '" .... 

l 11 ' 
TiTULO xm - DISSOLUÇÃO ou EXTINÇÃO DO INSTITUTO . - - ......Jo -· 

CAPITULO ÚNICO- DISSOLUÇÃO OU EXTI NÇÃO DO INSTITUTO 

Artigo 70 • i\ d1ssol11çllo ou C'Ctmç3o do lnsLituto somente podcrn ser tlelibcmda pelo Assembléia Gcrol, quando CSUl for 
convocada.: presidida pela Presidenlll da Pio Sociedade Filha!: de S11o Paulo e nn prcscnçu de 21:\(dots terços) dns associodos 
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Artigo 71 - A di:.:ioluçl'lo ou c.'tlin~o dar-se-á quMdo o Instituto niio nuus puder le\·ar a efeito ns fí ewessas n~~ ~-
Est:itulo Social. f"rnncO 

Artigo 72 - No caso de dissolução ou ex1inçilo do Instituto, o remanescente de seu patrimônio scrú rc,·ert.ido d Pia Sociedade 
FiUws de sao Paulo, com sede cm Silo Patdo-SP, á Ru:i Cândido do Nascimento, n. 0 59/91, no Bairro Jardim Paulista, CEP: 
04503-090, inscrita no Cadastro Nncion:il da.~ Pessoos Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda sob n.º 61.725.214/0001-
111 

Parágrafo Primeiro - Na falta du Pia Sociedade FiU111s de S11o Pau.lo, o patrimônio do Instituto ser.i revertido a uma in'lt.illiiçllo 
cong~n..:rc, no p;ús, conforme for fixado pcln Assembléia Geral, dotada de pcrsoJU11idDde jurídica, com sede e ntividtldes 
prt!p0ndêtlll1u:s 110 Estado de São Paulo, constituída preferentemente pelas "Religiosas Professas, Filhos de Silo Paulo" e 
l.!,,;\ÍÚ • .un~'llle r..:gistrada 110 Conselho Nac1011al de Assistênc\3 Social (C.N.A.S.) .. 

P:m!gmfo Segundo • Havendo di!:~olnção ou exlinçlio do Instituto, os bens Joc.iJi7.ados cm outros Estados do Brasil silo neles 
dest irndos, ob~ervudas as regras do OJ ligo ru1tcnor. 

Pnrá:;rufo Terceiro - Na falta de wuu iustituu;ilo cungênerc ou ufins de que trai.li o parúgrafo primeiro do caput deste nrtigo, o 
p.1triioô11io ~destinado para wm1 iJb1ituiÇ'1o pública. 

TITULO XIV - DO VOLUNT ARlADO 

CAPÍTULO ÚNICO - DO VOLVNTARIADO 

Artigo 73 - O Instituto pode organiillf o trubaU10 voluntiuio junto <lt sua Sede, de suu:i Filiais e de seus Depw1Urm:ntos JXJrn 
ntcndima1to de suas finalidades 01Sltlucionais. 

Parágrafo Único - O trnb:ilho voluntário é disciplinado cm Regimento Interno, devendo os voluntários e as voluntánas, 
fumarem o "Contrato de Volunlllriado" e/ou "Tcnno de Volw1Ulriado", na fonnn da lei. 

Ti'TVLO XV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO ÚNJCO- DlSPOSIÇÔES GERAJS 

Anigo 74 - Ha,·cndo c:.1inçüo ou dissoluçllo da Pia Sociedtldc Filhas de São Paulo, as funções de S\UI Presidcnt.1 jwito no 
lnsututo, silo ntribuJd.1s n Assembl~m Geral do Instituto, que terá o prazo de 12 (doze) meses para promo\·cr ns adcq1111ções 
n~rias a esta sih.lllÇi1o 

Artigo 75 - Os cusos ouussos ou duvidosos na 1111.erpretaçllo do presente Estatuto Social, scrlio 1esolvidos pela Din:toiio, 
calll!ndo recursos A Diretoria da Pia Sociedade Filhas de 5ao P:iulo. f- - ~ .. O _ ..,. 

t\rli~o 7() - O pn:scntc Esllltuto Social !\!\'O?,a as disposições controrios e anlcriores, c..-ntrando cm vi r nã1datu ~u resistr · 
6

. ''\ ., n<.> Cmt no competente. ' D 7í 
. ,,., l.o n 1 

~ • • 530 Pnulo, 03 de janeiro de 2005. 1•-)'5' :::O :, ~ • 
\:_. ' , ·~· ~ r 2'10~ '1 , } A #. .. f'_j_! ·~fJ, .,, ·" -;;,4J • • , / • ttJ.'.C)!,(,C., tC..ó..Q'.f . • (Í): l 

P socmnAri ~s DE sÃo í>A /r.!2 ;· ,_ ~: 
Irmil Maria Bem:adctc BolT- Dlrcloni PresidellC;- ~· S vi 

1 ~ " • ·, R.G. o• 4.368.793-SP CPF n• 358.850.419-20 ': ..... • U1 · ~ •1 
'~ •,.Í ' t1 ~ '· .. o .:. .. 1 

• ~ () ....... 1 
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~e ~RICA ~ "ATA OE REUNIÃO DA DIRETORIA DO INSTITUTO ALBERIONE, REALIZADA NO DIA 04 de fevere 

q., ~-"º Frélnco' 
Aos quatro (04) dias do mês de fevereiro de 2025, às 10h00min, reuniram-se os membros_;la Diretoria UTO 

ALBERIONE, inscrito no CNPJ N!! 53.781.423/0001-52, em sua Sede Social à Botucatu, 171,/a Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, sob a convocação e a Presidência Diretora-Presidente: Irmã ELIZETE MOURA DOS SANTOS, brasileira, 

solteira, religiosa, portadora do RG 12.456.750-5-SSP/ PR CPF 024.902.234-61, residente e domiciliada na Rua Botucatu, 

171, Vila Clcmentino, CEP 04023-060 - São Paulo - SP, e-mall: ellzete.santos@paulinos.com. br, para tratar da seguinte 

Ordem do Dia: a) Eleição de nova Diretoria Local para a Filial da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o 53.781.423/0004-03, estabelecida à Rua Botucatu, 171- Sala 16 , Vila Clementino, São Paulo - SP, CEP N!! 

04023-060: b) Posse à nova Diretor ia Local eleita. Aberta a reuniilo e lida a Ordem do Dia, a Sra. Diretora Presidente 

colocou em discussão a referida pauta. Após a análise de vários nomes para compor a Diretoria local, da Filial da Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.I! 53.781.423/0004-03, estabelecida à Rua Botucatu, 171 -

Sala 16, Vila Clementino, São Paulo - SP, CEP N!! 04023-060, a Diretoria do Instituto Alberione, com base no art. 34 do 

Estatuto Social, elege por nomeação as seguintes Irmãs associadas para se constituírem na Diretoria da Filial, com 

mandato até 03 de Fevereiro de 2028: DIRETORA LOCAL: Irmã MARIA VERÔNICA FIRMINO, brasileira, solteira, religiosa, 

portadora do RG ~.203.834-SSP/PE e CPF 767.120.104-97, residente e domiciliada na Rua Botucatu, 171, Vila Clementlno, 

CEP 04023-060-São Paulo - SP, e-mail: v~ ronicaQc}Jamos@hot1T)ail.com; TESOUREIRA LOCAL: Irmã ELIANE APARECIDA 

DEPRÁ, brasileira, solteira, religiosa, portadora do RG 39.363.806-6-SSP/SP e CPF 099.864.338-60; residente e 

domiciliada na Rua Botucatu, 171, Vila Clementino, CEP 04023-060- São Paulo - SP , e-mail: 

c:l .m ... depr~!t_puL.hnos.con ~ SECRETARIA LOCAL: Irmã GIZELY MENDES PINHEIRO, brasileira, solteira, religiosa RG 

033.174.682.007-6-SSP/MA e CPF 037.913.643-08 residente e domiciliada na Rua Botucatu, 171, Vila Clementino, CEP 

04023-060 - São Paulo - SP, e-mail: ai.e!y.p1nhe1ro@pau/1nm comjJJ_. Ficou decidido que no ofício a ser remetido para 

as eleitas, seja-lhes enviado cópia do Estatuto Social, esclarecendo-as de que a competência da Diretoria da Filial está 

prevista nos artigos 50 a 53, do referido Estatuto Social. A seguir a Diretoria do INSTITUTO ALBERIONE, deu posse à nova 

Diretoria da Filial. Ficou encarregada a Sra. Diretora Secretária de oficiar as eleitas, a fim de que assumam imediatamente 

os seus cargos. Nada mais havendo a tratar ou a discutir, a Sra. Diretora Presidente deu por encerrada a presente reunião. 

Irmã MARIA VERÔNICA FIRMINO, brasileira, solteira, religiosa, portadora do RG 3.203.834-SSP/PE e CPF 767.120.104-

97, Diretora Secretária, lavrei a presente Ata, que lida aos membros da Diretoria foi aprovada. E para que produza os 

/ 

~eltos lega;s ,,.;no-a acompanhada dos dema;s membros da rnretoda. São Paulo~ de fevereiro de 2025. 

j, ál.J. \.i. ..... J ... ;....,J.)\ -~g,~c., 
Elizete Moura dos Santos Eliane Aparecida Deprá 

Diretora Presidente 

Diretora Secretária 
( 

Diretora Tesoureira 

G 1· V·0 !Vu .,..o&a l · viL1" ,aµ 
Gizely Mendes Pinheiro 

Diretora Conselheira 

•!/ut:- lnsxx-~~-L-- qf..tr ·~ 
Agaa Maria Santana de França 

Diretora Conselheira 

INSTITUTO ALBERIONE 
Rua Botucatu, 171 - CEP 04023·060-São Paulo-SP -Tel: 5088·7966 

CNPJ: 53.781.423/0001·52 - lnscriçllo Estadual 111.186.326.119 
Email: comep@paulinas.com.br 
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4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e fa M 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São P ~u <1""8,. 

Oficial de Registro: Robson de Ali-arenga :!' 
0 

/( ,:j ~~ 
Rua Libero Badaró, n. 425 / Pq. Anhangabaú, n. 350 - 28º andar, CEP 01007-0 @:-fe!1~nP---­

Tcl.: ( 11) 37774040 - Email: contalo@4rtd.com.br - Site: www.4rt<l.co .br _.J./).~==---

-<> RÚBRICA _~~ 
REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA o ~, 

'l"'f o Fr(lnc0 , 

Nº 721.132 de 27/02/2025 

Cer tifico e dou fé que o documento em papel, contendo 4 (quatro) páginas, foi apresentado cm 13/02/2025, protocolado 
sob nº 439.304, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 721.132 e averbado no registro nº 91448/84 no Livro de 
Rcgis1ro A deste 4° Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo , na presente data. 

Denominação 
INSTITUTO ALBERIONE 
CNP J n• 53. 781.423/0001-52 

Natureza: 
ATA 

Emolumc111os 

RS 65.82 

Mini,téoio l'íinlico 

RS 3.16 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025 

Esrn<lo Secretaria <la Fa7.cn<la 

RS 18.71 

ISS 

RS 1.37 

Para verificar o conleúdo integral do 
documento, acesse o site: 

servlcos.cdtsp.com.brlvalldarreglstro 

e informe a chave abaixo ou utilize um 
lei tor de qrcode. 

00241567282066444 

RS ll,80 

Co11<l11çfio 

RS 0.00 

Registro Civil Tribunal tk Justiça 

RS 3,-17 RS 4,52 

Tot31 
RS 0,00 RS 109,85 

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leilura do QR 

Code impresso ou acesse o 
endereço eletrônico: 

https://selodigital.tjsp.jus.br 

Selo 01,11tal 

1134804PJDE000034070CA25J 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

53. 781.423/0004-03 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/03/1997 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO ALBERIONE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

STHEFANY PRODUCOES ARTISTICAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOÃRIAS 

90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

1 LOGRADOURO 
R BOTUCATU 

1 CEP 
04.023-060 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA CLEMENTINO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EDMAURO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

171 

1 MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

1 COMPLEMENTO 
SALA 16 ANDAR 1 

1 TELEFONE 
(11) 5081-9333 

PORTE 

DEMAIS 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/1212002 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n2 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/05/2025 às 18:02:10 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

15/05/2025, 18:02 



CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Por este instrumento particular, eu GERALDO 

CARDOSO MENDES, conhecido artisticamente como JONNY 

MENDES.brasileiro, compositor , musicista e cantor, portador 

da Cédula de identidade RG nº911.194-DF, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 358.503.451-91 , residente e domiciliado na Rua QNG, 06 CASA16 

- Taguatinga Norte - Brasília -DF , CEP: 72130-060, de acordo com o 

art. 25, in c iso Ili , da Lei Federal n° 8 .666 , de 21 de j unho de 

1 9 9 3 ( Lei d e Licitações) e alterações posteriores para todos os fins de direitos 

e obrigações, concede a presente 

e A R T A D E E X e L u s 1 V 1 D A D E a empresa INSTITUTO 

ALBERIONE; Nome Fantasia: STHEFANY PRODUÇOES ARTÍSTICAS, 

CNPJ:53.781.423/0004-03, sediada na Rua Botucatu, 171 . Vila Clementino, São 

Paulo-SP representado legalmente por ELIANE APARECIDA DE PRA , RG 

Nº 39.363.806-6 SSP/SP, CPF nº 099.864.338-60 . 

Esta carta tem validade até 31 de outubro de 2026. 

g ~b 

São Paulo, 09 de outubro de 2025 

CiEAALOO JONHY CAROOSO MCHOCS 
'l..t.t O') 10/l'C'lS 19 0$.4G .0)00 
\.-fl~t>QIJ"" ~·n h•t~:f vo111t1'1.tf 't Co"' bt 

GERALDO JONNY CARDOSO MENDES 

CPF 358.503.451-91 
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Gmail 

Proposta de Show do Cantor Jonny Mendes 
1 mensagem 

Sthefany Produções Artistas <sthefanyproducoesartisticas@gmail.com> 
Para: cpl.portofranco@gmail.com 

Prezados senhores, boa tarde! 

Segue a proposta de show do Jonny Mendes e Banda e a Documentação solicitada! 
Qualquer dúvida estamos a disposição! 

Atenciosamente 

li 1 CONTRATO SOCIAL INSTITUTO 

ALBERIONE.pdf 

li 2 Ata Instituto Alberione (agencia).pdf 

li ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MONTEIRÓPOLIS.docx.pdf 

li ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.pdf 

li CARTA DE EXCLUSIVIDADE JONNY MENDES 

26.jpeg 

li Certidao DBRT FEDERAIS.pdf 

li Certidao Negativa Concordata, falencia.pdf 

li CND Debites tributarias Estadual.pdf 

li CND MUNICIPAL 17 11.pdf 

li CNDT (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas).pdf 

li CNPJ.pdf 

li Contrato Artístico Exclusividade JONNY.pdf 

li crda75042378.pdf 

1 CTM (Certidão Conjunta de Tributos 

Municipais).pdf 

li FICHA CADSTRAL SIMPLIFICADA.pdf 

li JONNY MENDES NOTORIEDADE.pdf 



' . . 
li NF BRAGANÇA PA.pdf 

~ NF JONNY MENDES BA.pdf 

Ili NF JONNY MENDES DIVINA PASTORA.jpeg 

i PROPOSTA JONNY PREFEITURA DE PORTO 

FRANCO MA 28 12.pdf 

i Release JONNY MENDES 2022.pdf 

i RG - Maria Verônica Firmino.pdf 

i RG Eliane Aparecida Deprá.pdf 

Ili RG ELIZETE SANTOS.jpeg 

li RIDER - JONNY MENDES.pdf 

Verônica 
SthefanY. Produções Artísticas 
W (011) 2385-5706 ( 11) 97206-1285 {Whats App) 
~ slhefanyproducoesart1sticas@hotmail.com I sthefanyproducoesart1slicas@gma1l.com 

~ Antes de imprimir pense em sua responsab1l1dade e compromisso com o Melo Ambiente 



~·~ CO.\\FP 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

A Diretora-Presidente do INSTITUTO ALBERIONE, inscrita no CNPJ sob o nº 53.781.423/0001-52, 
com sede à Rua Botucatu, nº 171, Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP 04023-060, IRMÃ ELIZETE 
MOURA DOS SANTOS, brasileira, solteira, religiosa, portadora do RG nº 12.456.750-5 SSP/PR e 
CPF nº 024.902.234-61, residente e domiciliada na Rua Botucatu, nº 171, Vila Mariana, São 
Paulo/SP, CEP 04023-060, e-mail : elizete.santos@paulinas.com.br, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social da Entidade, especialmente o disposto no artigo 37, inciso Ili, DECLARA, 
para os devidos fins, que autoriza a Tesoureira do Instituto, IRMÃ ELIANE APARECIDA DEPRÁ, 
brasileira, solteira, religiosa, portadora do RG nº 39.363.806-6 SSP/SP e CPF nº 099.864.338-60, 
residente e domiciliada na Rua Dona lnácia Uchoa, nº 62, Vila Mariana, São Paulo/ SP, CEP 04110-
020, a representar o Instituto Alberione em Juízo e fora dele, bem como, perante aos órgãos 
públicos, administrativos e particulares nos termos do Art. 53, 111, do Estatuto Social1. 

São Paulo, 15 de julho de 2025. 

Documtnto •ninado d•OtAlmtntt 

W Z!TE MOURA DOS SANTOS 
Oot• 16107/ 2025 08:0<!:35-0300 
V•nf<qu• tm Mtl)1'//vahdar 1b.1ov.br 

IRMÃ ELIZETE MOURA DOS SANTOS 
Diretora-Presidente 

RG nll 12.456.750-5 SSP/PR 
CPF nº 024.902.234-61 

E-mail: elizete.santos@paulinas.com.br 

1 Artigo 37 • Compete à Tesoureira: Ili - representar o Instituto, em jufzo e fora dele, perante órgãos públicos, 

administ rat ivos e particulares, sempre que autorizada pela Diretora Presidenta. 

INSTITUTO AlBERIONE 
Rua Botucatu, 171 - CEP 04023-060 - São Paulo -SP - Te l: S088-7966 

CNPJ: 53.781.423/0001-52 - Inscrição Estadual 111.186.326.119 
Email: comep@paullnas.com.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

.-<) RUBRICA_~~ 
o ~-'!'/. , 

o Frnncº 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO ALBERIONE 
CNPJ: 53.781 .423/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:56:07 do dia 26/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/03/2026. 
Código de controle da certidão: 9112.1AE1.54B8.329D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAl~A 
CAIXA ECONÔ M CA F EDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

53. 781.423/0004-03 

INSTITUTO ALBERIONE 

R BOTUCATU 171SALA16 /VILA CLEMENTINO / SAO PAULO/ SP / 
04023-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/11/2025 a 10/ 12/2025 

Certificação Número: 2025111103050403851669 

Informação obtida em 11/11/2025 09: 59 :05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 53.781.423 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

75042378 

10/11/2025 17:26:17 

30 {TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1de1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 1121865 - 2025 

CPF/CNPJ Raiz: 53. 781.423/ 

Contribuinte: INSTITUTO ALBERIONE 

Liberação: 21/05/2025 

Validade : 17/11/2025 

Tributos Abrangidos: Imposto Sobro Serviços - ISS 

Unidades Tributárias: 

Taxa do Fiscalização do LocaliZação Instalação e Funcionamento 

Taxa do Fiscalização do Anúncio - TFA 

Taxa do Fiscalização do Estabelecimento· TFE 

Taxa do Roslduos Sólidos do Serviços de Saúde • TRSS (incidência a partir de Jan/201 1) 

Imposto Sobro Transmissão de Bens Imóveis • ITBI 

CCM 9.154.979-5· Inicio atv :05/09/1984 (R BOTUCATU, 00171 • CEP· 04023-060) 

CCM 9.222.052-5- Inicio atv :18/0611985 (R DOM JOSE DE BARROS, 00095- CEP: 01038-100 ·Cancelado em: 01/10/1987) 

CCM 2.403.272·7· Inicio atv :26/09/1995 (R DONA INACIA UCHOA, 00062 - CEP: 04110-020) 

CCM 2.597.173-5- Inicio atv :23/06/1997 (R BOTUCATU, 171 • CEP: 04023·060) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributàrios inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidadc/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Oecrelo 51.714, de 13 de agosto de 201 O: Portaria SF nº 268, do 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 20:10:46 horas do dia 12/06/2025 (hora e data de Brasllia). 

Código do Autenticidade: 302575CE 

A autonlicidado desta certidão dovorà sor confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.br/sf 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 1121865 - 2025 

CPF/CNPJ Raiz: 53.781.423/ 

Contribuinte : INSTITUTO ALBERIONE 

Liberação: 21/05/2025 

Validade: 17/11/2025 

Tributos Abrangidos: Imposto Sobro Sorviços - ISS 

Unidades Tributárias: 

Taxa de Fiscalização do Localização lnstalaçao e Funcionamento 

Taxa de Fiscalização do Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização do Estabelecimento - TFE 

Taxa de Reslduos Sólidos de Serviços do Saúdo - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobro Transmissao do Bens Imóveis· ITBI 

CCM 9.154.979·5· Inicio atv :05/09/1964 (R BOTUCATU, 00171·CEP:04023-060) 

CCM 9.222.052-5- Inicio atv :18/06/1985 (R DOM JOSE DE BARROS, 00095- CEP; 01038-100- cancelado em: 01/10/1987) 

CCM 2.403.272-7- Inicio atv :26109/1995 (R DONA INACIA UCHOA, 00062-CEP: 04110-020) 

CCM 2.597.173-5- Inicio atv :23/06/1997 (R BOTUCATU, 171-CEP: 04023-060) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao periodo contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021 . 

Certidão emitida às 10:31:17 horas do dia 28/08/2025 (hora e data de Brasllia). 

Código de Autenticidade: 3D2575CE 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na á ina da Secretaria Munici ai da Fazenda htt :/lwww. refeitura.s . ov.br/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 1121865 - 2025 

CPF/CNPJ Raiz: 53.781.423/ 

Contribuinte: INSTITUTO ALBERIONE 

Liberação: 21/05/2025 

Validade: 17/11/2025 

Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços · ISS 

Unidades Tributárias: 

Taxa do Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 

Taxa de Flscahzação de Anúncío - TFA 

Taxa do Fiscalização do Estabelecimento· TFE 

Taxa do Roslduos Sólidos de Serviços de Saúde · TRSS (Incidência a partir de Janl201 1) 

Imposto Sobro Transmissão de Bens Imóveis· ITBI 

CCM 9.154.979-5- lmcio atv :05/09/1984 (R BOTUCATU, 00171 • CEP: 04023--060) 

CCM 9.222.052-5- Inicio atv :18/0611985 (R DOM JOSE OE BARROS, 00095 • CEP: 01038-100 ·Cancelado em: 01110/1987) 

CCM 2.403.272-7- Inicio atv :26109/1995 (R DONA INACIA UCHOA, 00062 - CEP: 04110-020) 

CCM 2.597.173-5- Inicio atv :23/06/1997 (R BOTUCATU, 171·CEP: 04023-060) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabi lidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www. prefeitura .sp. gov. br/cidade/secretaria s/fazend ai. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:31:17 horas do dia 28/08/2025 (hora e data de Brasllla). 

Código do Autenticidade: 302575CE 

A autenticidade desta certidão devorá ser confirmada na á ina da Secretaria Munici ai da Fazenda htt ://www. refeitura.s . ov.br/sf 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : INSTITUTO ALBERIONE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 53 . 781 . 423/0004 - 03 
Certidão nº : 50053360/2025 
Expedição : 28/08/2025 , às 10 : 25 : 50 
Validade : 2 4 /02/2026 - 180 (cento e o i tenta ) d i a s , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que INSTITUTO ALBERIONE (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 53 . 781 . 423/0004 - 03, NÃO CONSTA como inadimp lente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhi stas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp : / /www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concerne nte aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição l egal , contiver força executiva . 

• 1 1 l ; 1 .t ll 1 • J • I 
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PODER JUD I CIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 6046082 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
09/11/2025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:***************** 

INSTITUTO ALBERIONE, CNPJ: 53.781.423/0004-03, conforme indicação constante do pedido de 
certidão.********************************************************************************************************* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema SAJ referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado 
de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI nº 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1ª Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes a matriz e as 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI , S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTDA). 

Necessário complementar com a certidão Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro 
Grau) Civel. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 1 O de novembro de 2025. 

0091631376 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111111111 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado ~ 6 .f. ;(:. 

de São Paulo Q. Fls nº ~· 
;A--

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo ..<:) RÚBRiCA -~ 
o~ ~~ ° Frnncº' 

CNPJ: 53. 781 .423/0004-03 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão nº 25110732991 -22 

Data e hora da emissão 10/11/2025 17:22: 11 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1de1 
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Via Rápida Empresa - VRE 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 
JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo 

Prefeitura do Município de São Paulo Governo :t. f,Jfi45i-_~'</ 
É importante saber que: O Frnnc~ 
1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento. 

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado. 

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a 
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e 
renovar sua solicitação. 

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições 
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter inicio procedimento de apuração de 
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durant e todo o período 
de vigência do estabe!ecimento, de acordo com as regras definidas e especi ficadas pelo órgão. 

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para 
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas. 

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se 
conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este 
documento. 

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 

PROTOCOLO/NÚMERO 

SPM2530203183 

DATA DA SOLICITAÇÃO 

15/04/2025 

DATA DE VALIDADE 

26/09/2025 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO ALBERIONE 

NATUREZA JURÍDICA 

Associação Privada 

A EM PRESA TERÁ ESTABELECIMENTO? 

Sim 

FORMA DE ATUAÇÃO 

Estabelecimento Fixo 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

RU/\ BOTUCATU, 171SALA16 ANDAR 1 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO 

4200206 

VILA CLEMENTINO, São Paulo - SP CEP: 04023060 

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 2900.00 

CNPJ 

53. 781.423/0004-03 

Inscrição Municipal 

25971735 

PÁGINA (1) DE (5) 



DADOS DA EMPRESA 

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA) 2907.00 
(M2) 

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS 

9001902 - Produção musical 

ANÁLISE DE VIABILIDADE 

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 14/04/2025 

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 03705100785 

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO: 

CNAE: 
9001-9/02-Produção musical 

Atividade Estabelecimento: 
Sim 

)) 

Grupo de Atividade [nRl-13): Atividade não permitida para alguma das inscrições imobiliárias (IPTU) do empreendimento. 

)) 

Grupo de Atividade [nRl-13), Zona [ZPR]: Não é permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de 

uso, conforme Quadro 4 da Lei nº 16.402/16. 

)) 

Grupo de Atividade [nR2-ll): Atividade não permitida para alguma das inscrições imobiliárias (IPTU) do empreendimento. 

)) 

Grupo de Atividade [nR2-ll], Zona [ZPR): Não é permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de 

uso, conforme Quadro 4 da Lei n!! 16.402/16. 

)) 

Grupo de Atividade [nR3-4) : Atividade não permitida para alguma das inscrições imobiliá rias {IPTU) do empreendimento. 

)) 

Grupo de Atividade [nR3-4), Zona [ZPR): Não é permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de 
uso, conforme Quadro 4 da Lei nº 16.402/16. 

)) 

Grupo de Atividade [nRa-6): Atividade não permitida para alguma das inscrições imobiliárias (IPTU) do empreendimento. 

)) 

Grupo de Atividade [nRa-6), Zona [ZPR): Não é permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de 

uso, conforme Quadro 4 da Lei n!! 16.402/16. 

)) 

Grupo de Atividade [nRl-10: Serviço público social de pequeno porte: atividades públicas de uso coletivo prestadas pelo Poder 
Público, conveniadas à rede pública ou declaradas de interesse público, que integrem as políticas de diferentes setores voltadas à 

efetivação e universalização de d ireitos sociais, cuja instalação seja compatível com a vizinhança residencial, tais como bibliotecas, 
estabelecimentos destinados à educação e cuidados infantis ou de alunos com necessidades especiais, unidades de saúde e 
assistência social de âmbito local, entre outros;) PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função 

da zona de uso. 

)) 

Quadro 48 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZPR): Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c) 
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h =Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma 
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2!! do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para 
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao 
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os 

parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

)) 

Quadro 48 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZPR): Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c) 

PÁGINA [2) DE (5) 



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

.<> R BRICA 
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Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZPR]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambien ~QtEi'n:l......,,,..,,,.,_ 
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h =Emissão máxima de 40 dB 4B(c) No caso dos aeroportos apl ica-se o nível de ruído con arma 
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para 
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao 
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os 
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

)) 

Quadro 48 - Parâmetros de incomodidade por zona: Zona [ZPR]: Vibração associada= 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

)) 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZPR]: Emissão de odores= 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

)) 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZPR]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e)= 4B(a) 
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB 
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

» 
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZPR]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 4B{b) 
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros 
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

)) 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade 
[nRl-10]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m 2

) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): 
Vagas de bicicletas= Mínimo de 1 vaga a cada 125 m 2 de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso 
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) em todas as zonas. 

)) 

Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a 
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

)) 

Inscrição Imobiliá ria (037.051.0078-5] : Este imóvel encontra-se em área envoltória de outro(s) imóvel(is) protegido(s) como 
Patrimônio Histórico pelos órgãos de preservação e que por este motivo não poderá sofrer nenhuma intervenção sem a anuência 
prévia do(s) referido(s) órgão(s). Em caso de necessidade de alteração/adequação do imóvel, a solicitação deverá ocorrer junto 
aos órgãos competentes (observando a legislação federal, estadual e municipal) e para que haja a sua análise deverá seguir as 
diretrizes estabelecidas nas respectivas resoluções vigentes. Para consultar o detalhamento da proteção existente no seu imóvel e 
as diretrizes dos embasamentos legais incidentes, consulte o Cadastro de Imóveis Tombados - CIT, no link do CONPRESP: 
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cit/Forms/frmPesquisaGeral.aspx. Atenção: Alguns casos de intervenção são isentos de análise 
pelo Departamento do Patrimônio Histórico e/ou CONPRESP, conforme legislação de tombamento. 

» 
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o 
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

» 
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

CNAE: 
9001-9/99-Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

Atividade Estabelecimento: 
Sim 

)) 
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável 

)) 

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabil 
empresas sem estabelecimento. 

LICENCIAMENTO INTEGRADO 

Secretaria de Estado da Saúde/ Vigilância Sanitária 

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal. 

Secretaria de Estado da Segurança Pública /Corpo de Bombeiros 

DATA EMISSÃO 

30/01/2023 

NÚMERO DE LICENÇA 

AVCB 0000622254 

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

VALIDADE 

26/09/2025 

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme 
o tipo e o número acima descrito. 

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de 
Bombeiros para a edificação como um todo. 

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições 
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de 
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal, 
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis. 

Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística/ CETESB 

TIPO DE DOCUMENTO 

ISENTO 

NÚMERO DE LICENÇA 

4400881 

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Atividades exercidas no local: 9001-9/02 - Produção musical 

DATA EMISSÃO VALIDADE 

15/04/2025 INEXISTENTE 

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos M ananciais)/ APRM (Área de 
Proteção e Recuperação de Mananciais). 

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas 
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de 
terra acima de 100 m3 (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas. 

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO: 

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no 
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração 
dessa situação, deverá haver nova solicitação. 

Secretaria da Agricultura/ Coordenadoria de Defesa Agropecuária 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE 

15/04/2025 9001-9/02 

Prefeitura de São Paulo 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE 
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Prefeitura de São Paulo 

15/04/2025 9001-9/02 

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

PREFEITURA 

DATA EMISSÃO 

15/04/2025 

ORIENTAÇÕES: 

ATIVIDADE 

9001-9/02 

» Nos casos em que a área utilizada pela atividade for superior a 500,00 m2 e a área total do imóvel for superior a 1500,00 m 2
, a 

classificação de risco da atividade resultará em ALTO RISCO. Compareça à Subprefeitura competente da sua região para iniciar o 
seu licenciamento. Endereços das Subprefeituras no sítio: 

h ttp ://www. p refe itu ra .s p .gov. b r / cidade/ se ereta ri as/ regiona is/sub p refeltu ras/i n d ex. ph p? p=8978. 

» Compareça à Subprefeitura competente da sua região para iniciar o seu licenciamento ou à Divisão Técnica de Local de Reunião 
- CONTRU/DLR, da Secretaria de Licenciamento, nos casos de licenciamento de locais de reunião (estabelecimentos com 
capacidade de lotação superior a 250 pessoas, tais como cinemas, teatros, templos, boates, salões de festas ou bailes, 

restaurantes e assemelhados). Endereços das Subprefeituras no site: 
http://www.prefeitura.sp.gov .br/cidade/secretarias/regionais/subprefeituras/index.php ?p=8978 ou verifique na página da 
Secretaria de Licenciamento: 
h ttps ://www. prefeitura. sp .gov. br /cidade/ secreta rias/licenciamento/servi cos/ind ex. ph p ?p= 153079 

» O Licenciamento deverá ser realizado através da autuação de processo administrativo conforme orientações apresentadas. 

NOTAS: 

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental - CLA, vinculada à 
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente {SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão 
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 

02/2018. 
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Rnzão Soda!: INS11 l'U f ~ > ALBLRIO~C 
orne I anta i:t: ~ 11111 :\ Y PRODt ÇÔLS AR 1 IS f ICAS 

<.: N I' J · 53. 781.42310004~03 

IJI 

ln Lstud11al. 115.:wo 042.l 15 Jm;. Municipal: 2.597. 171.5 
Endereço Rua Bntuc tu, 171 \111:! Clemcntmo 
Repre entnntc: MARIA THI· Rt ZJ NJI A RAN DA 1AR1 J NS 
C'Pt Mf do Rcprc cnlanlc. CPl: 294.103.398-04 

li t\RTI 1 ~ 

'a~ I~ \l..00 .JON;\"Y CAIU>OSO l\ll:NHES, 1.:ouhc ido ur1tstic.nmc11tc .:orM .JON \' 
H NUF: •• brac;ilcü . camor. mu ico, po11ador da Cédula de ldcntida<k R<.i 91l.l94-

DI. m crito no (PI· MI ob u n' 158.50 .. .451-91. N!"tdcntc e dom1ciliado na Run 
Q U, 06 (ASAJ6 l 1gua1111go ortc Hra.1lrn-DF. lFP: 7'21~0-060. 
dor 1\rtntt> denominado. s1mplcsmc-ntc ARTI~ I' \ 

( 1 \ 1 l1 L \ P IH !\I E li( A - O lU E TO 

O \RTI l'A n sumc o compromisso de e aprc~cntnr ar ti sticCtmcntc nv 
C\COtos 1gendado pela \Gi: ;\;c:: 1A. toi comL' hou ~ m1nhm~. 
éntrc\'h.tas. pnlcstrns, mi as. e11co11tros religioso entre outro". 
obscna.la~ as condições fixadus no prcscnlC· Cont,.uto . 

P ·•n grafo P 1im1. iro O \ R 1 l!ST ,\ sera prc'< iamcn1c informado pela 
,\Ci~ CL\ sClhrl' dnta. loc d. h111ftrio de aprcscntn~·fio, dur.1çiio. hl·m 
como acercn d 1s tar<1ctcrtc;ticas do c\cnto. 

P111ng1·afo Sq~undo O t~ l'IS 1 \ contirmur;i por quolqucr meio 
111cqu1,oco de c•>rnunicn\'•to 1 -;11a dispombiUd:.1de e co1u.:1JJ"dÜnl'1a i:rn 
panicipnr dos C\ cntos agenJ ido pe ln AG í'; 'C' IA . A conf1rnrn\·fio 
' mculn o \HTl!\T no e\enlo de m<>do irretrnt{l\cl e irre\ng{ncl, 
rcs.-;::ih:Jdos 1lS ca~o fortullos e de forçn maior. no~ 1erm(h J.1 lcgi laçilo 
eh d em \ igor. 

CLÁI Sl'L,\ SEGllNU. - IH ... !'ONS,\HILIOAlll:. l>A A<;~·NCIA 

Recai obre 1 \ ct rc ponsahilidadc por .. ontratnr ,hrctamcnt(' 
com o o rg.1ni1.idl1r do C\cnto .i ... uu r .d1zní;ão 

Par:igrafo Primeiro ( n111p ·ti.! à \(, '. NC'I \ solicitar no org..i1111,1dor do 
e p('t.1culo que pnnJdt>nc1c dm:1,in1 nlc cm nome do \I~ l'IS1 e dos 
dcnrn1s pur11~1pan1c do C\S:llto (musi' l'' e C\cntuul produtor)· 



r 

u) tran pane ncrc.:o e/ou 1crres1rc; 
MICP. 

h) ho pcdugcm cm hotel de lioo cn cegMia. prnxirno ., 
e" ento. 

e) alimentação ; 
d) todo:, os 1rosludo:> terrestres. ate '' retorno do C O 

equipe no local de qrJgc111; 
e) lanche e bch1das nos camarins 

P r gr. fo S t•gunll O J>nro a presln1,·1lu do~ sen 1ços objeto do Contrut o. 
n \ GF~f ' I A d c,cró rntermcdia r ~·om o orguni7.udor d 11 cvcmo n 
montagt:m da strulllrn espec1ficncla no FXO 1 ( R1der Técnico) no 
locsl do hau. documento que integra o Con tr 10, ind1. pen ávcl para o 
aprcscnla\·ão nrtística. A e truturo podera ofrcr nhcrnções de acordo 
com us carncter1st1cus de uuit l•\ l'l tlo uge 1ulad 11 

Par grafo 1 cr·.:l'iro FJcu certo e UJ U rndo entre as Pa rh ' que u 
pos 1gcn!'i, hn"p ~·dagcm e ul 11nent.1ção de.::1i113 m-sc ap enas 110 Al<TISTA , 
mu 1cos e e\cntual produtor, nfi<• contcmp hrndu terceiro que nlio tenham 
port1c1pação direta no ch:nto . 

CL ÁUSL 1.. \ T f R CF IR - Pl~ C("O 1: f OR 1 DE P t";i\ 1FN·r O 

Pdn_ prc"t 1çili'I do<; serdços c.sp,·ci l 1cad11s no prr ente Con l rato a 
GENC I A pagara uo ARTl f o \nlor \!orrc pondc nte a Oºo (Oitenta 

por cento) calcul. do obre o \3lor liquido recebido de' orgnmzado r do 
c\ en1 0 por sua reul1zação. O pngnmento ~crá realiz.1do cm me o· {cin\'.OJ 
dias ap.1s a pa rhcipuçno do \UTIS r \ 110 C\'Cnto 

Par:l g, rafo Prim ri ro - ( • J\l.tT fS l' i\ 1.' dr ma1s pnr1 ic 1pan tcs Je\cdlo 
cn111 ir os do~um.:nrns fiscn1s exigidos pM lei. obser v idas ns retenções e 
de contos lc •ni5 

P.1d g r;iío St•g unllo O Af.tl l~T 1\ rcsp•m abilin1 -sc pcli) pugurne r1 tü 
do cacht:s dos musicos e demais p.irt 1c1p.rntcs do C\ cnlo. tal qunl J seu 
produ1or. '-U){I'> 1e p.:ct1HH. 'alores ja rntegrJm a rcmuncraçao pre' 1st. 
no corur d.1 JH\'.,cnte clóu-;ula [ m nuão do cli plH>tO na presente 
Cl:\u sul.1, nl'nhum HlhH complementar c.le.,cru ser p~1 go pc.:la 
CO N l'RA 1 A '.\JTr 

L, l SLI L A () l UT - 1) \~ IU~S PONS BILIDA ULS no nT1~ ·· \ 

C'ompek :w f{ l'l !.;"f compn1ccC'r ao evt.·11Lo ugendndo peln .~: ' CIA. 
respeitando us úat,1s horarios e Jemois Cl)ndiç1"icc; ptC\ i,1111cntc f1:..:,al.1 . 

P nra g rafn l ' ni co l de rc pon'inb1lidadc do ART IS r .A CO ll\OCar O:i 

musicos 31.omp;wh 1111 s de .11.:urdo ·.1m as cnn1c h:nst1cu de cndu e'ento. 
suhs1i1uind<•-<>:; cn~o nCCt's:->árill . n fim de QUl' nílo haja qualq uer prejuízo 
parn apre cntação ar11 -;1ic 

/ 

7 



('l Al :-.111\ Qll I' - HFS IS - 0 

' prc ente C'o nl raio \ 1 .. !0rur 1 por pru1.o 111dcterm111ado, p '" 
rc:>cind1do pclu Parte .. o qu.slqucr tempo, mcd1.111tc: cornunic do l. .• tu 

( e scntu) din de ant ... ccdênctil 

Par grafo Prim eiro t-.lc mo qut' uma da J•51rtcs renho man1le"ta<lo. d~ 
1 odl incqUt\ü(<. u intcnç.10 dt.· re cindir o Co nlruto t''itu deH:r.1 
umpnr ttll<·gr.tlmcnte su is obriguçocs ontr tun1 cm relaçl1o ans 

nto prevrnm ntc ng\,'.ndados t.: i..:onfirmndo , mesmo que (1( ) dat.a(s) 
J rc. lt7:1Çâ<> do( ) e\cnto(sl scJa(m) po tenor(e ) ,10 1er1110 tinul d0 

Confr11t11 

P 116grufo S l·gu nd o - \lc:J ocorrêlh.·1a de tu c.1~ fo11u1tn ou de for\11 
m.11or no!'. tennO'i dn l g1sluçno cn1l que resultem na neccss1llade de 
tran fcrénci. dn data de aprescnlnç-n<, tu1 como os decorrenk') de 
e 11Jiçõe chmát1cn adH:rsa carnstrofcs. atrasos crn trau~pt rtc 
t rrc trc e ou aéreo grc\CS. sin1">lros com 111strumcntos mu 1cnt:5 t.' 

doen a gra\c que impeçam a rcnl1n1~·fio do C\cnto n IH l~ 1 nssume 
a obrigaçfio de e Hpri: t.'ntar e.: m mn a da ln. d n\;ordo orn a 
d1spo11ih1ltdade de ua .1gcmla 

( L u. l l. A r X T - r 1. \ l l'E \ L 

Sem prCJUllO dn rnçoe:-. pr C\ 1qa 08 ( l:'iu li lns dL;.;Sc docum~nto, \ 
l':irre que o de ~·umpnr pag JU multa ni10 compcn utórrn fixada cm J0°o 
(dc1 por <.;('nto) , brc o \!llor mcd10 dos ulltmos ires C\\.'.lllt :>. alem du!> 
I' rdas ~· danos o~ 1on.1d.i' 

Purngrafo Primeiro Paru .1 ht póh:M:: í.'!>pect11ca c.h.: nà 1 \;~Hnp ircçimc:nio 
dn \R l IS 1 \ (' de ('\IS lllll!>ICI)<; Clll C\c11lO cu11r1rtn~1do, ~Sl 1 rcSl1l)lllk1â 
por todos o prcjuito~ cousndos no orgo1117 dor do C\i:nto e t't \GE:'llCt \. 
bem com< po1 multa 11.10 compcns 1.\ri.1 t1 nda cm "Oºo (trtnlU) pl1r cento 
do \.UI r Jo cH:nto. re5sah ada a h1pô1c~c de "'' o lor uttll ou forçn 
maior no termo d.s lcg1slaç o 1.:m .. lgor 

Parógrnfo ~i:-gundo Par.1 n h1p.otc e especifica de e tn clam •ri:o do 
t.'\Cllto p lo seu organizador. rm culpn da t • • CI \ , o \HTI T 
rcccl crá. u tttulo ~ompl·n~.1t6no. JOºo (trint pnr cento) do \Dlor 
cfcthamcntc recebido pela \GÍ Nf 1 \ do orgnn1l dur do c'ento. 
l11p61c \,'. cm que nao ha\Crn J rncadcncrn de qunlc1ucr multn ou ,,1n~ão. O 
percentual 1clcridl na pre ente d tu ula rnc1d1rá obre o .. alor 
cfdnnmcntc n.:\:cb1<lo pela \t, L C I d11 orgn111zud()r do .,ento. · seru 
d1\1d1Jo entre o \RllSIA e dcmai participantes. 
propor<:ion.tJmcnlc :is SlW" íC')flC\.:tJ\,IS <JUOtas ele parti ipll~".li) 011 C\t:lllO 

( t '-ª''H .., r.1 rL·pa5 ado 1H·l.1 AC; f• ( tA ao lt l'l:·n \ se e quand1• .1 
\(;FN( 1 \ rc1.:cb~r do c1tgan11ador p11ccl,1 du prc\O do c.'H'nto 11i1(1 

rcnhz do rnultn e perd 1-. e drinos conf111 me l1x 1d • no ( :rntrato 
" cd br1d<' en tre \(.Ff\< l \ e o orgunílador 
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O Contnrn é cclcbrudo C\)lll cardlcr de rx~ tu ''idade 

P. tttgrafo Priml'iro - \~ rarh'li dec1d1rão COllJUnt.11nenh: ob1c a 
\;' ntu 1 gra\nção e ou tran nu ... -.iin cio e\c.:nto 

P irá •r fo Scguudo O ll 1lS1 n o ter p rt1\;1paç "sobre C\e111u31 

p trc c1nH1s e ou çõc de mwh1111, renl1.l das nos C\Cfll\)S. bem omo 
ob 1c \t:ndas cli: ing1es o~ e p1odutns lc qualquer nall11tzo 

( 1 A l s l L \ o 11 \ \ \ FOI~ O 

r ic ckno 
que dccor r 

A lla rtc 1s rnam o 
con1untamcn1c com O 

rca de São Pau lo. para 
ontr:uo. 

ontrnto cmº' (Ires) \la 

(<luas) testemunha 

nheccr <l.1s que~! e 

de 1 u.il tco1 \; forma. 

ão l'nuh 02 de thrtl de 2019 

~ 
---~-Lillt~ Q. 
1 s 1 1 1 l 1 o \ 1 n 1 fH () N t: ( \(. 1 N e 1 \) 
1uria 1 hcrci inha \ra111l.1 :\1a1fins 

1 C!>tcmunh 

Nome: 
CJ>I MJ 
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Civil de Pc\so:i Jurídica da Comarca de São ftau~o ~ 
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l'l1BUCH>:\OE E EFIC,\ C IA < OXI RA TERCl:IJH>S 

i\ º t ...185.430 de 25/06/2019 

' crldirn ,. tlnu l ~· (jllt <1 d11cunh:1110 "'111 p lpl'I foi api ~ .. t.:111.1Jtl cm 2.) 0612019. o q11al foi pn>hh.olaJo 'i<'b 11'' 

1 -l~h '\'i(), tendo :mf11 r gi:.tr..tdu '>Oh n l..t85.·BO no 1 l\i11l Jc Rcgrslw B d..-stc, 'º Ofic1,d d~ Rcghlro tk 11mlt':') 
l Do"' :ncnto-. da ( on 11ca Úl .io 1'.iulo n 111 .:'l'lll1.' Jau 

'\.1tu1 o .1 · 

( UN rn \ l () DI· 1 \( LlJ:-ilv ID/\Dl 

Sào Pau lo. ~5 <lCJlUlhcH.k 2019 

( 11st1,1no .\ -,,un ç.io Duarte 
rwr1.'\'ClllC Suhsllllllt> 

1 1.111 • 

Para 11l.llÍICd o con:eudo 111lf!grul oo 
tJocumt..nlo, atussv o :;1te 

Hrv1cos cdtsp com br/va ldarregist ro 

e informe .i cha"e ab·,1>10 º" ultlllO urn 
leitor de q1cm.le 

00181721951150258 

RS 1109 

( "110~•·· uu 

1(\ IH 1 

Tnl 111 1Jlu. i. .. ,11~• 

101.11 

J 1U 12u;11i 

Para conferir n procc<Jcnciu deslo 
docurnunto efelue a l...iurd do OR 

Coda 1mprrt~so ou accs:.u o 
endereço elolrOt'I co 

https .//selodigital .tjsp.Jus.br 

Selo 01g1!al 

1137534TIDE000030580DF1 9E 
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Desde 2002 
... na prestação do melhor serviço. 

Nosso Compromisso: 
"PROPORCIONAR UM ATENDIMENTO EFICIENTE 

PARA GARANTIA DA SEGURANÇA JURÍDICA" 

Centro de Estudos e Distr ibuição de TítuJos e Documentos de São Paulo 
.._-.---·~--n .. . _ V\I ___ r... 1_ ... _____ .__ __ .. ,,..... ~ r.: n h• t"'\ .. ::"'\ l""\..l"'\-4 ~ - - n J r:n .-_...__._. 
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ESTACO CE ALAGOAS . -vra M~ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTEIRÓ ~S l'J"(, 
fr<W$3 M.nxlal S/N Centro M.:intew~ / AI CEP 5744().C(X) • f-one (82) ~3 41a; m ~· 

~ 12251450/000'-JO Q Fls nº ~' 

ATESTADO OE CAPACIDADE TÊCNICA 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA do MUNICÍPIO DE MONTEIRÓPOLIS 
CNPJ · 12 251 450/000l<iô 
ENDEREÇO Travessa Municipal, s/n - Centro 
CEP· 57440·000 MONTEIRÓPOLIS-AL 
Represenlanle . MAILSON De= MfNDONÇA LIMA 
CPF nº 654 452.017·9 I e RG nº 756 709 -SEDS/AL 

CONTRATADA: 
Razáo Social. INSTITUTO ALBERIONE 
Nome Fantasia : STHEí ANY PRODUÇÕES AR T ISTICAS 
CNPJ · 53 781 42110004-03 
Endereço Ru;:,i Botucatu, 171 V1fo Cloment1no São Paulo·SP 
Representante Sra . ELIANE APARECIDA OEPRA 
CPF/MF do Representante CPF : 099 864 338-60 

!!->---
~ R {J BRíCA _ ~"'<. 

º.1-1. ~· ° Fr~ncº ' 

Atestnmos pam os devidos fins de d1rc1to que a empresa INSTITUTO ALBERIONE. 
nome Fantastil · s thefany Produções Art1sttcas· acima dcscnta , prestou serviço a essa 
contratante atendendo com bom desempenho a todos os requ1s1tos técnicos quahtattvos e 
quanlltativos ex191dos 

Serviços prestados: Apresentaçôo artística musical de uma hora e trinta minutos do 
M1nistcrio Ad".lra .lo e Vida, em comemoração as festividades de emanc.;1paç:lo po1tt1cCJ do 
Mull1cip10 c1e Montc1rópo1ts. realtznda em 16 de Junho de 2024 as vinte horas, neste 
Mw11c1p10 

Por ser verdade, firmo e dou fé o presente 

Monteirôpohs, 02 de JUiho de 2024 

Prefeito 
Mun1clp10 de Monteiropohs/AL 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de São João da Barra 
Secretaria de Turismo e Lazer 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA-RJ 

CNP J :29.116.902/0001-70 
ENDEREÇO: Barão de Barcelos. 88, CENTRO 
CEP: 28200-000São João da Barra/RJ 
Representante: FLÁVIO RA POSO NEVES 
CPF nº 030.474.977-02. e RG nº 09.06.8103-02 DETRAN/RJ, 

CONTRATADA: 
Razão Social: INSTITUTO ALBERIONE 
Nome Fantasia: STHEFANY PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
C N PJ: 53. 781.423/0004-03 
lnsc. Estadual: 115.300.042.115 lns. Municipal: 2.597.173.S 
Endereço: Rua Botucatu, 171 Vila Clementino-São Paulo-SP 
P.epresentante: Sra. ELIANE APARECIDA DEPRÁ 
CPF/MF do Representante: CPF: 099.864.338-60 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa INSTITUTO ALBERIONE, nome 
Fantasia "Sthefany Produções Artísticas" acima descrita, prestou serviço a essa contratante 
atendendo com bom desempenho a todos os requisitos técnicos qualitativos e quantitativos 
exigidos. 

Serviços prestados: Apresentação artística musical dá Banda Vida Reluz, por ocasião 
do evento '·Festa de Nossa Senhora da Penha. em Atafona, 2° distrito de São João da 
Barra na data de 28/04/2025, às 21 H, com duração de 90m. 

v1 unicípio São João da Ba:rra-RJ) 

........., I 
' :: • " -SÃo-JO•Ão--/+----=R,...ua-=--sâ,....o"""B,,_en-e-.d1.,..to-, """'13""9....,, Centro, Sâo J.@o da Barra/~EP: 28200-000 1 sectur@SJb.l').gov.br 
' :.,·JJ;. · '. DA BARRA 
'"'-;.., :_-.. .._;' 11JI ~' 1 1( ~ 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de São João da Barra 
Secretaria de Turismo e Lazer 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA-RJ 

CNP J :29.l 16.902/0001-70 
ENDEREÇO: Barão de Barcelos, 88, CENTRO 
CEP: 28200-000São João da Barra/RJ 
Representante : FLÁVIO RAPOSO NEVES 
CPF nº 030.474.977-02, e RG nº 09.06.8103-02 DETRAN/RJ, 

CONTRATADA: 
Razão Social: INSTITUTOALBERIONE 
Nome Fantasia: STHEFANY PRODUÇÕES ART ÍSTICAS 
C N PJ: 53.781.423/0004-03 
lnsc. Estadual: 115.300.042.115 lns. Municipal: 2.597.173.S 
Endereço: Rua Botucatu, 171 Vila Clementina-São Paulo-SP 

Representa nte: Sra. ELIANE APARECIDA DEPRÁ 
CPF/MF do Representante: CPF: 099.864.338-60 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa INSTITUTO ALBERIONE, nome 
Fantasia "Sthefany Produções Artísticas" acima descrita, prestou serviço a essa contratante 
atendendo com bom desempenho a todos os requisitos técnicos qualitativos e quantitativos 
exigidos. 

Serviços prestados: Apresentação artística musical de uma hora e t rinta minutos do Grupo 
Cantores de Deus, por ocasião do evento "Festa de Nossa Senhora de Fátima" com duração de 
1h e 15min, realizado no dia 11 de maio de 2025, as 19h no Distrito de Cazumbá - pertencente 
a este Município. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

(Secretário de Turismo e r do Município São João da Barra-RJ) 

.;l~[r~,-r ,.1t•••111.1.,A / 
1' •• ~ SÃ<HOÃO>---/"""--Ru-a~S~âo-Be-n-ed~,t-o-, 1~3=9,-c~e-nt-ro-, ~sâ-o~)..-oá-.-0-d-a~B~a-rra/RJ t CEP: 28200-000 1 sectur@sjb.r1.gov.br :ç_'j-: DA BARRA ... _._ 
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, ' PAROQUIA NOSSA SENHORA DA PENHA 
CASTELO - ES 

y·~- 17 DE SETEMBRO 1 APÓS A MISSA DAS l9H 
LOCAL: IGREJA MATRIZ. ' 

PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA PENHA 
CASTELO - ES 

• 





SOBRE 

20241 FALTAM 7 DIAS PARA A COMEMORAÇÃO D 
CENTENÁRIO DA NOSSA CIDADE 
Veja na integra tudo sobre essa notícia. 

m 



&ANTA 
IMIARIADO 
SUAÇUI 
102• • ;'02 4 

A c<.t.....t • .(,.. fel 

Faltam 7 dias para a comemoração do centenário da nossa cidade. 

O evento será realizado no Parque de Exposições Francisco Lima Filho, de quinta(14/03) a 

domingo(17 /03), e contará com grandes nomes da música nacional. 

O cantor gospel Jonas Vilar iniciará o evento com a virada evangélica na quinta-feira, já na sexta-feira o 

show é por conta de Felipe Araújo . No sábado, todos poderão aproveitar o plseiro com o mega show de 

Barões da Plsadinha, o Cantor Católico Jonny Mendes, além da participação dos talentos locais. No 

domingo, está prevista a tradicional Corrida Rústica e Praça de Lazer e muitas atrações musicais . 

Prepare-se para uma programação emocionante em celebração ao centenário de nossa cidade. A festa foi 

carinhosamente preparada com dedicação para você e toda a sua familia, e a entrada é franca . 

Prefeitura de Santa Maria do Suaçuf 

100 anos de história da "Cidade da Fé". 

END EREÇO 

m 



RUA CON EGO LAFAYETE, 12 

CENTRO, SANTA MARIA OOSUACUl/MG ·39710· 000 

CONTATOS 

@ Localização 

[s:! contato@smsuacul.mg.gov.br 

REDES SOCIAIS 

{33) 3431-2215 

YouTube 

Facebook 

lnstagran 

MENU 

RSS 

Mapa do Site 

2024 C Todos os d1reitos reservados PREFEITURA \AUNICIPAL DE SANTA M ARI A DO SUAÇUf 1 

C NPJ 18.409.219/000 1·04 

Des ig ned by Dl911aliza 



D YouTube 
Sertão em Pauta · 39:11 < ) • • . 

3oanos 
demissão, 
cantando a fé! 

ªº""''~ 
SERTÃO EM PAUTA ENTREVISTA CANTOR 
CATÓLICO JONNY MENDES, 30 ANOS DE MISSÃO 
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SAO PEDRO E ~O PAULO ~ 

SHOW COM 

ONNV 
MENDES -

~ ~ --~. /- ,.. 
R. CELSO OLIVA COM RAIMUNDO FONSECA 

BAIRRO 13 DE JULHO , ~~~ 

A R A e A 1u~~-s E'· ~~NNY J\~~bEs 
V./\ -A~ .. ,,, . • - t 







Programação Cultural 

Dia 25/08 • Domingo 

07·00h - 39 Trilháo Frango da Serra 
Concentração: Shopping Peix.oto 

16:00h - Ili Enc.ontro de filarmônicas Centenárias: 

1 

• lbnc~ Jov.:!m dJ r i!Jrmõn.u Nf Sff. d.a Concelçlo l~b)l.H13) 

. f11 ~rmón 1c.:i N' Sr'. da Bo;i Hon (Clmpo do Bn10) 
• Filarmór,.c.i Uni.lo JJra l>dul~tan..i (frei PJulo> 

• e..1nc,1 s.r1•ono<.'I d~ •NSC Ut4b..,iJri>) 

Dia 26/08 - Segunda· feira . 
~cc.i1. Prd • .> f:J u1to C.i<d<»u - O.i~ oa~_ÀS Uh, 

~ 11.A ~ ) r• 1t1 t1t~1;,.nc,• - S~t( H:l ,Ui .. l Münü •P.ll d~ ~ud~ 

· Y1•c1r;,ç ~e.•' ':'r 1:ill<~ V;r.;;l, i~t.-,n(I, ke:.3r.tt" e retue Arr'Jttf'ia: 
: ,\•!'r•.ç!\o de Prei:~So A1".l1ri;;I • GI teJ!".1a C..pJ;Ír; 
A>~l'rf• -nemo oe Equí:it'3,~0 1-.:1\Sf ; 
~tnJirtW!fül Odbt;>okJ15ico; 

1 

Dia 27/08· TerçJ feira 

08:00h - Corte10 CUiturai pela Feira Livre 
20:00h • Sl)ow Ev;mi;<!lico: 

Praç.'.1 de Eventos 
Showçom 

Irmão lázaro 
Dià is/os· Qu .. rta-fe1ra 

Oó:OOh - Bloco Acorda ltab.llana 
08 OOh - ti '3ste;imerito !1J. S;inde1r;i. (Prcleitural 

(Ap1cscnt.1ç.do da Sofíva) 
l&·OOh- aloco Maria Baton (B.inda Seeway) 

Av. Frantil.co Teles 
20;00h - Miua Solene CPçõ. de Evento~) 
21 OOh - Show Rehgioso (Pça. de Eventos) 

Show com 

Jonnv Mendes 
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O que é um Rider Técnico? 
"' 

Rider técnico é o nome do documento que compila todas as características técnicas de um 
espetáculo. Durante a negociação é normal a troca de riders entre a banda e o espaço onde 
acontecerá o show, antes da contratualização do espetáculo. Só depois de analisados e 
confirmados técnicos (da banda e do espaço) é que se pode confirmara Show. 

Os riders são feitos para serem cumpridos ou adaptados. 

O rider técnico é um documento de 1 ou 2 páginas, não mais. Este compila todas as 
necessidades técnicas (luz, som vídeo e cenografia) e descreve como queres que o palco 
esteja quando a equipa técnica (ou a banda} chega ao palco. 

Não se esqueça de adaptar ao rider técnico ao local onde vai tocar. Adaptação é a chave para 
o sucesso de qualquer espetáculo. 

Nas próximas páginas você conhecerá o Rider Técnico completo do cantor Jonny Mendes. A 
equipe está a disposição para quaisquer dúvidas! 

3~NNY \~~bes 

() 



Rider Técnico - Jonny Mendes ... 

INFORMAÇÕES SOBRE P.A. 

- Solicitamos a empresa locadora que disponha um sistema que atenda toda a área a 
ser sonorizada com o máximo de inteligibilidade no ambiente, ficando a critério da 
locadora o uso de , front fill , out fill , torres de delay. 
- O sistema de P.A. deve gerar 120dBSPL na house mix (Pink Noise) sem distorções. 
- Preferências por sistemas de P.A. Line array (Meyer, Eaw, Norton, LS áudio, FZ 
Áudio) OBS: no caso de sistema convencionais entre em contato conosco para 
detalhes sobres sistema (gerenciador, amplificadores, componentes e gabinetes). 
- Preferências mesas digital M?CL, PM5D, SC48, DSHOW 

INFORMAÇÕES SOBRE MONITOR 

- Preferências mesas digital M7CL,PM5D, SC48, DSHOW 
- Side Fill Four Way (Meyer, Eaw, Norton, LS audio, FZ Áudio,) 
- O side fill deverar ser stereo ou duas mandadas 
-1 sub de bateria (Meyer, Eaw, Norton, LS áudio, FZ Áudio) 
-1 Monitor tipo spot (SM 400, SM222) ou similiar 
- 2 Monitores tipo spot (SM 400, SM222) 
- Toda a energia do palco que utilizaremos será em 11 OV estabilizado (teclado, 
guitarra, bateria). 

INFORMAÇÕES SOBRE BACKLINE 

- Bateria com a configuração 1 bumbo, 2 tons, 1 surdo 2 estantes de pr; 
- Toda a bateria deve estar em perfeitas condições de uso, peles n 
por, Pearl, Yamaha, Tama, Premier. (;ô" 
- Guitarra Laney, Fender, Roland. J"/ 
-Baixo GK800, ampeg. 3 
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.. uã9t~ Prefeitura Municipal de Goiânia • GO 
i'M • Secretaria Municipal da Fazenda _jJI(.~ . 

ptrorwca 
\e~s~fo'-~ W 

_ Fone (62) 35243335 . hups /Jwwv. gotanoa go gov bt/ 

Dados do Prestador de Serviço 

Geraldo Marcelo Soares Sanches Ltda 
BH Producoes e Eventos 
A,f>lloJa ~a 5o1• EOIF AALACIO 00 ·lo! 'JA/11 • Ouadra 14 . S.IOt C4rolll 
CEP 74043-010- f Of'e t621394 Hl175 • Gai.na.t GO 
ma <te'°'J"1S01 €'9"'..i com 
ln5uiçac> M.inoc1l)lll M7•b4 I (.Pf/CNPJ J~ 2111000001-89 

ldontificacão da Nota Fiscal Eletrônica 
N • • li 0\-<t' ... ÁQ 

Eiuqlvt:I 
L.. ~ ~~ 

1•·"'·'-~nc~ 

°""'"".,..~U.till>• 

15110/2025 13:24:18 
09111.>e~..a 

1511012025 

482BDB1F1 

01111na Pastora • Sergipe 1
,,. '"'°~.....,.._ 

01v1na Pastora · Sergipe 

Dados do Tomador de Serviços 
CNPJ /CPF : 13 108 733'0001-96 
Razio Social : MUNICIPIO DE DIVINA PASTORA 
Endoroço : 

Complomonto : PREF MUNICIPAL 
CEP : 

Tolofono : (79)3271-1342 

Dados do Intermediário do Serviços 
CNPJ'CPF 

Descrição dos Serviços 

lflscriçio lllunlclp.i 

IM : 

Númoro : O 
Balno : 

Cldade/UF : / 

E-mall : 

Ai o 1W"4lo m.nc.a oa oandll JONNY f'.ICNOCS l lMOm SHOW RCLICIOSO OURANTE A PROGRMIACAO OílC1Al DA 67 PEREGRINACAO OE 
Nôl>SA SENl'lORA Of\.1NA PASTORA 1\0 MUNICIPIO OE OllllNA PASTORA SE O EVENTO ACONTECERA NA PRACA OE EVENTOS NO DIA 18 OE 
OUTUBRO 2025 AS 21 30H Ree• zado em conformodade com os teql! .tos e condiçoes p1 ev1Slas no PROCESSO AOM.NISTRATIVO N 79!2025 • 
looA.g~ot. An 74 ln090 li OA LE: N 14 13312 1 

Ootalhamento dos Tributos 

IAl111-"t 

0,00 
li.!"' Jol LC 1 1., zgru IMJ I•" COJ C/ • .AE 

1207 9001902 
Ão. • . d< "" ..... ..., 

1207. 12 07 - Shows. bal et. danças. desfiles. bailes. óperas, 
VI Tol~I dOs ~1,os - ' . .,. >e<I• ~ b...C..>l'O 1: ... .,.c.. . o i.-... ooll>:.<:N t:.Sat<H- ~~ 

R$ 65.000,00 RS 0.00 RS 0.00 RS 65 000.00 RS OOO Não RS 0.00 
o.. .. !Uot..._ \fl ' ' !><ll4 H-.lo> VI lJquldo cu foloca floul 

RS OOO RS OOO RS 65.000,00 
,.,~ ~IN!> ... ~,. '(_~• lt.:.ll 

RS 0.00 RS 0.00 RS OOO RS 0 .00 RS 0 .00 
Construcào Civil Cód. Obra : !Art.: 

Informações Adicionais 
DADOS BANCARIOS BANCO Nu Bank 260 
AGENCIA 0001 CONTA 495763693-8 PIX 35211209000189 (CNPJ) 

Con$ull• a autonllcldaàe dosie documento acenando o 11te: hllDI /!WWW l11notonllo1,com b!taol1nj11onllo0! 

li 
I• 

·1 



/ ~\, Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal 
l'~Ota J' ISCill oe :')l'r-'llill 

Elot'ô~~<J\.Ji;;~ 
~ Fone: (61) - www.economia.df.gov.br Número d/,~Yíscal 'lf(.:!,. 

,,; 1 -:/ frtt -(.' 
Dados d o Pres tado r d e Serviço ,.t.:. c1.,. .,o ~'-

Data de Geração da NFS-e 1\ -
AGUIA PROOUCOES E EVENTOS LTDA [!].' .. .- u~ 1 26/08/2025 17:34:53 
ÁGUIA PRODUÇÕES E EVE~TOS EIREU - ....-.. ~ 

Data de Competência/Emissão' ~""" .... liJC 
QNG 6 CASA 16 16, TAGUATINGA NORlE (TAGUATINGA) 26/08/2025 "'-:~ - ·~ ~ CEP· 72130--060- Bras1lia/DF Cód. de Autenticidade =-n • -
jbdutral{/houna1I com n.:' ":'il ., a .... 

C8093D41 1 (!]~~~ m'l • Inscrição Mun1c1pal· 077685 1600152 - CPF / CNPJ: 24.821.809/0001-42 
Responsável pela Retenção 11:11:.~ ... 

Telefone. 

Identificação da Nota F isca l E letrônica 

!Natureza da Operação !Número do RPS ISérie do RPS 1 Data de Emiss.ão do RPS 
DWf •udk 16 2 , Qffi , Qdbllln Q:pull • cfTir cd RdQJt1 nr 15./ 7 .1/ 14 06!E3~2 

Local dos Serviços 'Município lncid(!ncia 
Acj r •I<\ . CE Aq r li\ .CE 

Dados do Tomador de Serviços 

CPF/CNPJ: 02.866.399/0001-13 lnscriçAo Munici11al: 
Nome I Ra~Ao : RES INl2Xf>LICATA VOLANS 
Endereço: AVENIDA BARNADE Número: 

IÕleme1110: Bairro : BARBALIIO 
40301-155 Cid1de/UF: Salvador I BA 

Telefone: E-m1il: 

Dados d o Intermediário de Serviços 

CNPJ lnscnção Municipal Raz.Ao Social 

Descrição dos Serviços 

Aprcscn1acao musical do can1or JONNY MENDES E BANDA na festa de SA'ITA DURCE DOS POBRES 
na da1a de 09 de agosto de 202S com duracao de uma hora e 30 minutos, na Praca lnna Dulce -Largo de Roma - Salvador -Bahia 

e 
Octalhamcnto dos Tributos 

Anvidade do Mun1c1p10 1 Alfquota 1 tem da LC 11612003 Cód. NBS Cód CNAE 

1208 - Feiras, exposicoes, congressos e congeneres. 2.00 01../ 7 7121 li o 
VI. Total dos Serviços 1 Desconto Incondicionado 1 Deduções Base Cálculo 1 Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado 

R$ 70.000,00 O#/ -'I I O# I -'/ I 0#6/..///-'1/ O# 0-3//-'I I ~ O#H / 

PIS 1 COFINS INSS l IRRF 1 CSLL 1 Outras Retenções 1 VI. ISSQN Retido 1 VI. liquido da Nota Fiscal 
O# H I O#H/ O#H / 0# / -'I / O# / -'// O# H / O# H I R$ 70.000,00 

1 
Construção C i\il Cód. Obra Art. 

Regime Especial de Tribuiaç.,o lnccntivador Fiscal 1 ~o Simples Nacional 
M*e 

Informações Ad icionais 

CNBTL DMSN DL l$1«:N Cl'JQ LO NT DCX> NOS@ASD OOKN Rlll O<DIHl@lHll~-
~ F DQ@Cl«lDl$N @BQ0Cf$N EtfRB@< CD llBL R+CO llRR D CD 100 

OONBNM!SOK040, ROSNO BNL OQBt@<RTK+PT@:Q@7+AKNBN A,5/ +R@(@13/, AQ@llt:I@, CE 

. e· s d Gn<I e· Ili oqjrrfol91~.17 1114 069!3912 Rhd . 9Pt dqi E'$ q q, 



• Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal 
J''IOta 1'1sca1 oe ~erv1ço 

Eletrô · -')J'~'!iõ"""Oo... 

Fone: (61) - www.economia.df.gov.br Númcr~'i~al' .. ' <li}~ 
•..._0 35 ~l . 

Dados do Prestador de Serviço '-~- - ,/\~ p 
~\ 

AG UIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA Data de Geração da NFS-~1-w; ,.iii~· 'Ü-'".[;'1 -i 
ÁGUIA PRODUÇÕES E EVENTOS EIREU 

10/09/2025 20:10:1 • ••• • ~-

Data de Competência/Emis~~ , .. w QNG 6 CASA 16 16, TAGUATINGA NORIB (TAGUATINGA) 10/09/2025 i . ;,~ ~ ~ 

CEP: 72130-060- Brasilia/DF Cód. de Autenticidade ' 
---ip ~ .,~·~ 

·~·· ~ 
jbdutra@hotmail.com 38550BECC n.:.x; __ - . • 
Inscrição Municipal: 0776851600 152 - CPF / CNPJ: 24.821.809/0001-42 [!]·-- - .. . i;I!:. 
Telefone: 

Responsável pela Retenção Ili:~ ..... ~ -. 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica 

Natureza da Operação 'Número do RPS 'Série do RPS !Data de Emissão do RPS 
DWi •udk 23 2 , QOR , Qdbran O:putr· cjTi r cd Rdq.i~ nr OI./ 8 .1/ 14 1/ 'IJ/ 'IJI 

Local dos Serviços 1 Município Jncidência 
Atj r •IO . CE Aq' r tj; .CE 

Dados do Tomador de S erviços 

CPF/CNPJ: 29.73 1.467/000 1-93 Inscrição Municipal : 
Nome/ Rado: R A SOARES LlDA 
Endereço: TV DOMINGOS MEDEIROS GIL SN Número: 
Co 1 !emento : Bairro : JARDIM TROPICAL 

68650-000 Cidade/UF: Capitao Poco I PA 

Telefone: E-mail : claudinhosaamaz.a@hotmail.com 

Dados do Intermediário de Serviços 

CNPJ lnsc1içào Municipal Razão Social 

Descrição dos Serviços 

Apresentacao Musical com Cantor JONNY MENDES E BANDA 
realizado na prac.a de eventos dia 1 1 de julho de 2025 as 20:00 boras com duracao de 1 h 30 min , na cornemoracao dos 412 anos da cidade de BRAGANCA -PA 

I~ 
Detalhamento dos Tributos 
Atividade do Município 

1 Alíquota Item da LC 116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE 

1208 • Feiras, exposicoes, congressos e congeneres. 2.00 01../7 71 2/ li o 
VI. Total dos Serviços 1 Desconto Incondicionado 1 Deduções Base Cálculo 1 Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado 
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DA: Equipe de Planejamento - Portaria nº 040/2025 

PARA: Contabilidade Geral do Município 

OBJETO: Realização do Show Católico com o artista denominado "JONNY MENDES E 
BANDA" para apresentação nas festividades de realização do Réveillon/2026 e 
Aniversário de 106 anos de Emancipação Política do município de Porto Franco/MA. 

Prezado Contador, 

Considerando a necessidade de contratação do objeto acima especificado, sob 
demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, solicito informação sobre a 
dotação orçamentária do município para custear as despesas de contratação, no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) , em conformidade com o Art. 72, inc. IV da Lei 
14.133/21. 

Porto Franco, 11 de novembro de 2025. 

Equipe de Planejament - Matricula nº. 949171 



À 
Equipe de Planejamento 
Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA 

DESPACHO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Trata-se de solicitação de dotação orçamentária para cobrir despesa referente ao 

Processo Administrativo n.0 058/2025-SMA, referente a "Realização do show católico com o 

artista de renome nacional denominado "JONHY MENDES E BANDA" para apresentação nas 

festividades de realização do Réveillon/2026 (Show da Virada) e comemoração do 

ANIVERSÀRIO DE 106 ANOS de emancipação Política do município de Porto Franco-MA" e 

que revendo a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025, verificou-se a 

existência da seguinte rubrica dotação orçamcntâria: 

RGAO 
UNIDADE oo- SEC. MUN. DEJUV. CULTURA/TURISMO/ESP/LAZER 

AÇAO 13.392.0473.2018.0000 - PROMOÇAO DE FESTIVIDADES, EVENTOS E 
COMEMORA OES DO CALENDÁRIO CULTURAL 

orto Fr.{lnco, 12 de novembro de 2025. 



TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025-SMA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação do Show Católico com o artista denominado "JONNY MENDES E BANDA" 
para apresentação nas festividades de realização do Réveillon/2026 e Aniversário de 106 anos de 
Emancipação Política do município de Porto Franco/MA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE Vir. UNIT. Vir. TOTAL 
APRESENTAÇÃO DO SHOW CATÓLICO COM 

O ARTISTA DENOMINADO "JONNY MENDES 
E BANDA" PREVISTO PARA ACONTECER 
NO DIA 28 DE DEZEMBRO DE 2025, COM 

01 HORÁRIO DE INICIO CONFORME O l Apresentação R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 

PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, COM PREVISÃO 
DE 1:30 (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE APRESENTAÇÃO). 

TOTAL R$ 60.000,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO A 

DEMANDA PARA O OBJETO A SER CONTRATADO. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões co antes do Estudo Técnico P ~limi 



Vistoria 

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local onde 
serviços pretendidos. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime Empreitada Por Preço 
Global, nos termos do art. 6°, XXIX, da Lei 14.133/202 1. 

5.2. A execução do objeto ocorrerá em remessa ÚNICA; 

5.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer na data prevista na Ordem de Serviço. 

5.4. O prazo de execução dos serviços será a data estabelecida para a realização da 
apresentação; 

5.5. A apresentação ocorrerá na seguinte data: 28 de dezembro de 2025, nas festividades de 
Réveillon/2026 e Aniversário de 106 anos de emancipação Política do Município, a se realizar na 
Praça da Família (antiga Praça do Côco) neste município. 

5.6. As datas, locais e horários poderão sofrer alterações por parte da Administração desde 
que justificado e aceito pelo CONTRATADO; 

5.7. Os serviços serão executados conforme as seguintes especificações contidas no Termo 
de Referência e demais instrumentos de contratação; 

5.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual; 

5.9. O objeto deste contrato não será recebido de forma provisória; 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 



contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das san 
outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter contato com o preposto da empresa responsável pela 

execução do objeto durante o período de vigência do contrato. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1° e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
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6. 16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das ~d~l;>fiÇÂ ~"?". 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as "r õlsllt~titº' 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documen os 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, VIII) . 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pe a 
fiscalização e gestão nos termos dofoontrato. 

I 
á~( 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO ~ 

'° RJBRíCA ~ 
7.1. Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização 6>~tpetáculo ,~ 
junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autorida oÇfilcº 
além de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza 
devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com 
antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização da apresentação artística a que 
se refere o presente instrumento; 

7.2. O não cumprimento do estabelecido nesta cláusula desobriga a CONTRATADA da 
realização da apresentação artística, sem gerar qualquer obrigação, seja de que natureza for para 
a mesma; 

7.3. Os tributos incidentes ou não, relativos a contratação do serviço será praticada conforme 
a legislação vigente, seja ela Federal, Estadual ou Municipal; 

7.4. O pagamento do valor pactuado se fará nas condições abaixo estipuladas: 

7.4.1. O pagamento ocorrerá de forma parcelada, sendo 50% (cinquenta por cento) no ato da 
assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) restante, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
realização do evento, mediante a entrega da Nota Fiscal junto ao SETOR DE FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL ou em sua totalidade caso a tramitação processual autorize o pagamento 

somente próximo da data do evento; 

7.5. O pagamento será realizado através de depósito bancário: 

7.5.l. A conta fornecida para o pagamento deverá estar em nome da Empresa Contratada; 

7.5.2. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência eletrônica para a conta 
corrente da CONTRATADA, indicada pela mesma; 

7.5.3. O pagamento deverá ser realizado em conta corrente em nome da CONTRATADA. 

7.6. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento fiscal, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social, às Fazendas Federal, Estadual, 
Municipal e/ou Distrito Federal do domicílio/sede da Contratada e da quitação da Dívida Ativa 
da União e Justiça do Trabalho; 

7.7. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração 
será atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data. final do 
período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no 
percentual de 1 % (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento); 

7.8. A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 
112 da Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de 
mão de obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez os serviços 
aqui dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de 
PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, 
porquanto os serviços a que tratam o pr ente instrnmento são prestados diretamente pelos sócios 

~\_o-~ 

~~~-
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da CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem como organ ação ~ 
. ' . . ó . A -<> R A-~ congressos, serrunanos, s1mp s1os e congeneres. o~ ,~: 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO o Fr<lncº 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alíneas "c" e "f', 
da Lei nº 14.133/2021. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.3.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov. br/ceis); 

8.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov. br/sanções/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
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8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em n me afü1j'1;A 1<; 

se o fornecedor for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da fih ~ceto para ,~' 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, ipt: _ 0 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8 .12. Serão aceitos registros de CNP J de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa tisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8 .15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https ://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREl/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial , sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que t ata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de 
dezembro 1971. 
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8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as ~ç<KueiáiiA ~: . 
consolidação respectiva. º"'t. ' ° Frnncº, 
Habilitação fiscal, social e t rabalhista 

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 
1943; 

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.31. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua contratação (art. 5°, inciso 
II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecei · Lei n' 
14. l 3 3, de 202 l , art. 69, caput, inciso II); {), 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

~""" 
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9.1. O valor estimado total da contratação perfaz a importância de R$ 60.00 ,'tf) ~áJliiCA ~ 
mil reais), conforme proposta comercial, anexa. 0"l0 Fi 

0 
,~ 

rélnc 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Porto Franco atendida pela 
seguinte dotação: ÓRGÃO: 12 SECRETAIUA MUNICIPAL DE 
JUVENTUDE/CULTURA/TURISMO/LAZER; UNIDADE: 00 - SEC. MUN. DE 
JUVENTUDE CULTURA/TURISMO/LAZER; AÇÃO: 13.392.0473.2048.0000 
PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES DO CALENDÁRIO 
CULTURAL; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Porto Franco/MA, 13 de novembro de 2025. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

VJ...~~o.., ~ ~:e. S · \A.A., \\A.Qvvve vv'\ 

MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 
Coordenadora de Cultura do Município 

Matrícula nº 947754 

Matrícula nº 949171 

.. 
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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº _/2025-SMA 
PROC. ADM. Nº _/2025-SMA 

a. Fls n --

Ác=--= 
A:> RlfuRICA ~"'<. 
º'1. , 

o Franc0 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO 
FRANCO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DO 
OUTRO LADO O , NA 
FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 06.208.946/0001-24~. com sede na Praça Demétrio 
Milhomem, n.º 1 O, Centro, Porto Franco/MA, através da SECRET ~RIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, por sua titular a Secretária Municip~.de Administr~ção V ALDERJCE DA 
MOTA NEVES, brasileira, divorciada, servidora públicâ' municipal, portadora da cédula de 
Identidade RG nº 029076532005-0, SSP-MA, insçrita no CPF/MR sob/ o n.º 343.896.523-20, 
residente e domiciliada na Praça Gonçalves J:<ias;\>t...-·Jf5,\ Centt:p, nes,ta c1_çiade, nomeada 
Ordenadora de Despesas através do Decreto,.txtunlcipàl , nº. OQ8/2025 'de 10 de janeiro de 2025, ' . \ ' 
doravante denominada CONTRATANTE~ é\do 'o.utro Jado, a empresa inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. \, , sediada na ., na 
cidade de ·<'""Gep\\ \, \, \ \ \ neste .. · .. ato representada por 
____ _____ _..__ .. ·;·\ (ql;lalificaç~~),\._ portadot' d~ cédula de Identidade RG nº 

inscrito ·no CPF/MF sob ·~ o h0 
·' residente e domiciliado na 

________ <_/ _· _.....,.., n~ · ~i~ad~ de . doravante denominada como 
CONTRATADO; t~ndp em .. yista o, que cqnsta,oo · Processo Administrativo nº _/2025-SMA -
INEXIGIBILID~D~ '-JJ~ \P'<~;(t{\Ç,Ã_O\ N) _/2025-SMA, resolvem celebrar o presente 
CON!RA! O em.,o~s:~rv~cla\~\?lspos.~9õés da Lei Fe?e_:al nº 14.~33, de .1º de abril de 2021, e 
demais legislação ap.hcâ:vel, mediante as·cláusulas e cond1çoes a segmr enunciadas. 

' \ \ ,:> 

1. CLÁUSULA PRI,~E;)~ -.:-no OBJETO (art. 92, 1 e II) 

1.1. Constitui objeto dó presente CONTRA TO a realização do Show Católico com o artista 
denominado "JONNY MENDES E BANDA" para apresentação nas festividades de realização do 
Réveillon/2025 e Aniversário de 106 anos de Emancipação Política do município de Porto 
Franco/MA, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 

ITEM DESCRI ÃO DOS SERVI OS UANTIDADE 
APRESENTAÇÃO DO SHOW CA T LICO COM O 
CANTOR DE RENOME NACIONAL "JONNY 
MENDES E BANDA" PREVISTO PARA 
ACONTECER NO DIA 28 DE DEZEMBRO DE 
2025, COM HORÁRIO DE INICIO CONFORME O l Apresentação 
PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, COM PREVISÃO DE 1 :30 (UMA 
HORA E TRINTA MINUTOS DE 
APRESENTA ÃO . 

V. UNIT. V. TOTAL 



1.3. 
1.3.1. 
1.3.2. 
1.3.3. 

Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência desta contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura; 

2.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa 
Oficial do Município de Porto Franco; 

2.4. A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura do respectivo 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da co~vo~ação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Te~o de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃÓ_,E\GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) ... - . \ , .. 

3 .1. Fica estabelecido a forma de execução indir~~~~tf'Ü\i:e~in:ie E~;;e~tada ~~r Preço Global, 
nos termos do art. 6º, X.XIX, da Lei 14.133/202t, \ \ \, \ \ ' ,\ \' \ \ \ \> 
3.2. A execução do objeto ocorrerá em ~emessà'ÚN{CA;',. \ \ ,., 

3.3. O início da execução dos ~é~'viço_;\d.ev~:i:_~\0,c~~r~r ~!1 d~ta pr~~is,t~ na Ordem de Serviço. 
,"\ ' \ ...... ,, '\ \ , ', ' , ) 

3.4. O prazo de exec~ção dos\ serviços" será 'até a datá estabelecida para a realização da - .. '.. ' \ "· . ~" apresentaçao; ~< \ \ ·, 
3.5. A apresentaç~~\ooorretá -.µa\~g~inte, ~i'ata; .28 de dezembro de 2025, nas festividades de 
Réveillon/2025 ~ A~ivet~ái\~ d~ l-Q6 ~o's..,d~:~emancipação Política do Município, a se realizar na 
Praça da Família '(antiga !>raça do' Côco) 'n,es'té município. 

'• ' '·. 
3.6. As datas, loc&;is\e. borário~ poderão sofrer alterações por parte da Administração desde que 
justificado e aceito pelo CONTRATADO; 

\ \ V 

3.7. Os serviços serão'~x~cutados conforme as especificações contidas no Termo de Referência e 
demais instrumentos de contratação; 

3.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual; 

3.9. O objeto deste contrato não será recebido de forma provisória; 

3.10. A fiscalização desta contratação será realizada pelo(a) servidor(a) JOSÉ CARLOS DA 
SILVA - Matrícula 949201-2, legalmente designado para esta finalidade; 

3 .11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos; 

3.12. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e no, bem como o nome 



funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO: (art. 92, V> 

5.1. O valor total da presente contratação perfaz a importância de R$ __ ( ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 No valor acima estão inclusos também translado para o Aerop9rtq_ de Brasília-DF, Transporte 
Aéreo até a cidade de Imperatriz-MA, Hospedagem e Alimeó.tação no Camarim, conforme 
acordado em sua Proposta de Preços, constante dos autos, indepeqdente de transcrição. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: (art. ~(v' ~ VI) .)'. \\ \\/ 

6.1. Caberá exclusivamente a CONTRATANTE. a liperaçãp da. reali~ação_.do espetáculo junto a 
todos os órgãos públicos e entidades de clas~e; b.~m c~m'o.junto· ~s á~toriClad~s locais, além de todos 
e quaisquer impostos, taxas e contribui_çõe~ ·d~ ciu!!lquç,r e'spécie\~u n~tu}tµ devidos, por força de 
Lei, a todos e quaisquer órgãos M~icip~is,' ·~staduais o'u, Federais>~om antecedência de 05 (cinco) 
dias da data prevista para a r~áli2açãÕ\ dà\~ptesentação artística a que se refere o presente . ,, ·.\ •\ ,/) instrumento· " · \ \ ·,_ \ \ ' ~--, \ \ \ '•\. \ " "'" \ \ \ ... ', "' , 
6.2. O não cumpt;iríÍento · do \ est&belecido nesta ' c láusula desobriga a CONTRATADA da 

' .. " .. ' 
realização da a~~!!senta.tã~ art~sti~a: · ~~~. ger~ -qu~quer obrigação, seja de que natureza for para a 
mesma; \ \ ~\ \ \ \ \ \ 

' " \ \ ' \ \ \ \ 

6.3. Os tributds irlcidêhte \ o~ .. nãõ, r~latÍ'vó~ à contratação do serviço será praticada conforme a 
legislação vigente, sej~ ela federal,' estadual ou municipal; 

\ \"-.. \ ,) 

6.4. O pagamento d'l v'alor Pl:!Ctllado se fará nas condições abaixo estipuladas: 
\ . .... 

6.4.1. O pagamento oc'otr~rá de forma parcelada, sendo 50% (cinquenta por cento) no ato da 
assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) restante, em até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização do evento, mediante a entrega da Nota Fiscal junto ao SETOR DE FINANÇAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL ou em sua totalidade caso a tramitação processual autorize o 
pagamento somente próximo da data do evento; 

6.5. O pagamento será realizado através de depósito bancário: 

6.5.1. A conta fornecida para o pagamento deverá estar em nome da empresa Contratada; 

6.5.2. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência eletrônica para a conta corrente da 
CONTRATADA, indicada pela mesma; 

6.5.3. O pagamento deverá ser realizado no Banco: Banco · Agência: __ ; Conta 
Corrente: conforme indicado pela Contratada em sua Proposta de Preços. 

6.6. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento fiscal, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social, às Fazendas Federal, Estad 
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6.7. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração será 
atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP- M/FGV, desde a data final do 
período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no percentual 
de 1 % (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento); 

6.8. A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 112 
da Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão de 
obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez os serviços aqui 
dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de 
PIS/COFINS/CSLL e IRP J por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, 
porquanto os serviços a que tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da 
CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem como organização de feiras, 
congressos, seminários, simpósios e congêneres. _,/' 

. , \ ' CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE: (art. 92, V) /,/'\ \ \ -, 

7 .1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e ip--eá'justáy,e'is do pi;_azo de~m ano contado da 
data do orçamento estimado. /,<\\ ,,., \" \ \,.,' ' 

\ \ ,, • ' \ '" > 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES J?,0-,~0~T~T~TE-:\ (ar't: 92[X. Xle XIV) 

8.1. Exigir o cumprimento de todas tis-'o~ttgaÇ'Q~s \~~~das\{n:~l~"~o~\µr1da, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos ~-~,..~~ª P{º~~taz '\ \\ \ \'-,,) 
8.2. Exercer o acompa~~~Il~º 'ê'·a.'~~sda!i~ção---dos ~erviços, por servidor ou comissão 
especialmente designado$,_ ánotcindà,, em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o "nó~<\ ''ü,os ·-·~mpreg~dQS e'1e~t~àlmê~te envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à '!Utoridad~ cÓtppçtertte p~rà\~s·prQvi.dências cabíveis; 

~.3. ~otific~\ a ~o~~l~4~\~~i:\ ~~e{itq,):a _ o;~rrência_ de eventuais imperfeições, falhas _ou 
megulandades cdnstátadas n~\Cut{IO'~a e)Cecuçao dos serviços, fixando prazo para a sua correçao, 
certificando-se que\ 1$ sb'!uÇões,,Por ~a propostas sejam as mais adequadas; 

\ \,"Z \ \ / 
8.4. Pagar à ContiaJada " º vafor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste co:Nr$ to; 

'•' 

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

8.7. A CONTRATANTE deverá fornecer, às suas expensas, à CONTRATADA, equipe de 
segurança, devidamente uniformizada e identificada, com o objetivo de ser realizada tanto a 
segurança da BANDA, quanto de toda a equipe envolvida e espectadores, durante toda a 
permanência da BANDA no local do evento, estendendo-se o sistema de segurança a todos os 
lugares, principalmente palco (frente e laterais), camarim, trasladas e hotel. 

8.9 Fica sob a responsabilidade da CONTRATANTE os equipamentos de sonorização e 
iluminação, de acordo com as especificações que lhe serão entregues pela produção da BANDA 
após a assinatura do presente instrumento, responsabilizando-se ainda, por seu transport.e, 
montagem e desmontagem, além de eventual operação e demais itens previstos no riâer técnicq 
artista. 



CLÁUSULANONA-OBRIGAÇÕESDACONTRATADA:~a~rt~.9~2~XI!..!.\~~~~:-:-
9.l. Não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem 
dele decorrentes como garantia de qualquer espécie, sem o prévio e expresso 
CONTRATANTE. 

9.2. Responsabilizar-se civil, penal e administrativamente, pelos danos porventura causados a 
terceiros, ou à própria CONTRATANTE, em virtude de dolo ou culpa de seus representados, 
prepostos ou empregados, na execução direta ou indireta deste contrato. 

9.3. Suportar os encargos e despesas que, direta ou indiretamente, se relacionem com a execução 
dos serviços contratados, abrangendo, os custos de mão-de-obra, equipamentos, depreciações, 
comunicações, despesas de escritório, obrigações trabalhistas e previdenciárias, encargos sociais, 
tributários fiscais e comerciais, e demais obrigações de direito. 

9.4. Inexistem entre o artista, representados, funcionários e técnicos responsáveis pela 
montagem, desmontagem e demais condições que proporcionem a ~we~cionalização e a realização 
do espetáculo e a CONTRATANTE, qualquer vínculo de na~~e~< trabalhista, previdenciário ou 
fiscal. ,./ \ \ "'-

, ' . "' 
9.5. Realizar a apresentação artística em horário, loq1r:·;·dataj~evi ~n~e deSignados. 

-'" ' \\" "' 
9 .6. Comprovar a regularidade jurídica, fiscà( e \~aoâlhist~" por\ ocasjãO', d.a' assinatura do '" \ ' \ \ \ . / 
contrato. <" \ \ '\ \, \ \ \) 

, \ \ ' ' \ ,\ 
9.7. Manter a regularidade jurídica, fifoc~~eifabàlhi~ dili{lnte '(\pe?íodo'áe contratação. 

9.8. Não permitir a utilizaçfü(dê'-q,~à~q~'êr,\i:a~ipo\de .hieno;\"â~> dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para ps'mait)res de"~atôrze,anos/ nem! permitir a utilização do trabalho do 

\ \ \ "1-..,, \ " / 
menor de dezoito anos _çm'{rà~alliq_ notumQ< perigo~o 'OUj_!?..§alubre; 

( \\ ,\ \·,,, \ 
9.9. A CONTAA1'~A\ ahtoriz~ \~ "CONJ~TANTE a utilizar as imagens do show 
exclusivamente:'par~(~\t~\<le\ublici'âade do\evertfo, sendo vedada a comercialização ou mesmo a 
cessão, ainda q~'e-~rà~ttél\d~.~ .. ~rii·~~ep.s 'p~!~otÍtra finalidade que não seja a acima descrito. 

9 .1 O. O repertóri'<:>-, rrli{si~al \ ér,á "tl.~\intéira responsabilidade da CONTRATADA e não haverá 
nenhuma oposição pdr\p~e"da 'ÇGNtRA T ANTE; 

9 .11 . Na data da ~ef}l4aÇã~ do evento, estando o artista na cidade ou já no local do evento, 
havendo mudanças nas condições meteorológicas em razão de chuvas, ventanias e demais fatos 
naturais que impossibilite a realização da apresentação, por força maior, nenhum prejuízo sofrerá a 
CONTRATADA uma vez que a CONTRATANTE se obrigará a pagar as despesas realizadas pela 
CONTRATADO devidamente comprovadas em caráter de ressarcimento indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa dur 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrat ; 
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~ 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; -i RúBRíCA ~~ 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 20 "'to Franco' 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subi tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 
14.133, de 2021). _,/"'-

( "' iv) Multa: //'\ \ , "-

(1) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por Cef!J<r)"por süa dr ~\raso 'mlustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (de~--~a,s; ,,., \,, \ \/ ""-

, \ \ ,.,,, ... \ \ _,., > 

(2) Compensatória, para as infrações des9,ri~.as 'n.~s à\lneas\~_'e'1\~ "h'\ do .-súbiteriÍ 12.1, de 1% a 
10% do valor do Contrato. ,,, '~, \ \ \ \, \ \ ) 

(3) Compensatória, para a ine~~~_uÇ~ ~Ót~I\~~\C:>~n~}a__t~\1fevi~fa\~~;alí-;~a "c" do subitem 12.1, 
de 1 % a 5% do valor do Contrato\ '',,,, \ \ \ \ ) \ -

, ... ,, \ ........ , \ \ ', ' .. ....., •• / 1 

( 4) Para infração descrit( na'alÍ11ea "b"'cio stl~it'eQI 12.1, a' multa será de 5% a 10% do valor do 
C ,,,,,' \ \ \, \ \• \ ...... ··' ontrato. / \, \ \ \ '::-... ,, \ ··~--, \ ', \ \ \ \ ,, \ 

(5) Para in~aÇÕe~ dçscsiit~, il~ alí~eà;'d'\d'õ,-s.µeltem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor 
do Contrato. \ ""- \ ~' \ \ \ \ \ 

(6) Para a irJ;'àç~"(~\rÍ~\~~'atln,e~)5~:;-,~o subitem 12.1, a multa será de 1% a 2% do valor do 
Contrato, ressalvadàs, ai~,e.guin\e\irip-aÇões: 
lo 3 A 1. - d,~ \" - \ _,,, · c - i · h. , l . . ap 1caçao as sanç:pes previstas neste ontrato nao exc m, em 1potese a guma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

10.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo ~~~ ~ 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previ o ~ f ª!f Utê ,~ 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento rAf&~ 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º.da Lei nº 14.1 33, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambéll}, sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coajúnfa~ente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente defi9id9s na referi<l_a Lei (art. 159). 

/ \ \ \ 
10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ~.er'éÍesc~µside'tad~ sem'pr~ que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimula\ a nrátfoa doratô~(ilícitos_ previstos neste 

/ ' \ .ç: ' \ ' \ 
Contrato ou para provocar confusão patrim?_nia.l\ e,\tiesse\~as~~ to~s 9.s-"ef<?jtds das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendido.s·· aos seus à\imini's~radQres \e ~(>cios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessorá'\q_~~ eÍnpre\~ dc\mesriiç> r~o 'coíÍi relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, ~~ o\<orit\at~do>~bse\Vaâos, erh~9dos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatorieqadé de àn~Jise jilrídka 'prévia (cbt. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

,, \ . >; \ \ ·~/ ) 

10.10. O Contratante g_eye:~~. 'i1ç\1~azo._.f;i'kinio. de,_}5 (9Jllnze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanç~o.' i~forril~r'-~. m~fo\ ai~li.~dos\~S dadós rela~i~os às sanções por ela aplicadas, 
para fins de puglré1~ad_e no 'CaCi._astrq Nacrnna1·.c;le .Empresas Imdoneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Naci&nal de._ E~pre's(ls\Puhid'às ('c,NEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. l6.l\dài-ei--'n°'}4< f3~\fe 20,21-):"' 

' \, '\ \' ' \ ,. .. 
10.11. As sanções à~ iin)~dirrt~i\to ··~e.lféitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis\~e'·i:~a!Jili~a~ão na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

\ \ ..._/ 

10.12. Os débitos do 2'0"1),t'ratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME IRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
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:) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções · p~~m/ 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2. 1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: _,/ 

11.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou p,aréia.lmente cumpridos; 
11.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; _> \ 
11.5.1.3. Indenizações e multas. .· ... 5, , \ \ \. . ...- "-
11.6. A extinção do contrato não configwa Óbic~<p-~;~\Q ieconBycimento -d~ desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que sexá ·~on~edida. ind~niza9~o por meio "_de termo indenizatório 

;' .. \ .. \ . \ -
(art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021)._ \ ' \ \ \ 

,... '\., \\ '\. \\ ·. \ ~ 

11 . 7. O contrato poderá ser exti.óto 'caso\ $e constate que ' o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômicá: fillanceirã;-trabálhista ou 'civiL com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente ' púbij~Ó.\ qu~, tehha · de)emp~ado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do cóntràto,'ou que-deles .. seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral º-(l·poNlÍi~id~d'e\~t~, o\<(~6t:ird"~~àu (rut. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

CLÁUSULA DE~I~~ ~~~-~N~'~_-'i\Á:,J)ÔTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas .déeorfent~~\dà\ptesénte contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento 4_o milniéípio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: _ _ _ 

, , .. ..... • .. > 

CLAUSULA DECIMA T ERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: (art. 92, IID 

13 .1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q UARTA - DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133. de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justifica 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do av.,Pi ~l,VêõÍ'~ 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). r,_ 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO : 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8°, §2º, da Lei n. 12.527. de 201 1, c/c art. 7°, § 3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 
divulgados em 1 O dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO (art. 92, §1º) _,/"'-

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Porto Fr,aríco,~MA para" dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que n~o puderem s~r 2ompestos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. ./\\ < , \ .. 

< '\\~,.- \ \ \ .-"' /, 
\ \ ' \ / ,,, .. ~ 

,~.. .... \.\ \, '\ \\, ' 

,,...·\ \, \ P0rto .. f:rancÓ\MA~ ~ de de 2025. 
\\ \, \\ \\ \\ \\ \\ .. > 

.. :li~·"'.................. '.. ·, \,, .. , \,~ 
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SECRET ARlA 1\:flJNIÇIP AL,DE ADMINISTRAÇAO 
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\._ , \ ~\ \\ \\ Ó\?e~adqra de Despesas 
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Representante Legal 
CO NTRATADA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025-SMA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

ANÁLISE DE CONFORMIDADE 

~ , 
..() RUBRICA~"<, 
ºrt. , 

o Frnnc0 

Trata-se do estudo do processo de contratação por lnexigibilidade de Licitação para 
contratação de profissional do setor artístico, através da entidade INSTITUTO ALBERIONE, 
inscrita no CNPJ nº 53.781.423/0004-03, que detêm a exclusividade do artista, cuja 
finalidade a realização do Show Católico com o artista denominado "JONNY MENDES E 
BANDA" para apresentação nas festividades de realização do Réveillon/2026 e Aniversário 
de 106 anos de Emancipação Política do município de Porto Franco/MA, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

DO PEDIDO: 

A contratação da banda, por meio de seu empresário exclusivo, visa atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, bem como os demais órgãos 
de apoio. 

Desta forma, a equipe de planejamento, elaborou os documentos a seguir listados, visando 
instruir os autos para a pretensa contratação: 

- Documento de Formalização de Demanda; 

- Estudos Técnicos Preliminares; 

- Mapa de Riscos; e 

- Termo de Referência, descriminando a habilitação mínima; e 

Ademais, é pertinente mencionar que foram juntados aos autos a documentação referente 
à empresa da banda. 

Ato contínuo, planejamento remeteu os autos a Secretária Municipal de Administração, 
por intermédio do Despacho, "solicitando autorização para proceder à contratação 
pretendida". 

DA ANÁLISE: 
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XXVll). Com efeito, a obrigatoriedade da licitação constitui regra, 
excepcional a contratação direta, que somente pode ser efetuada 
estritamente previstas em Lei. 

o.,., ~' 

A contratação oriunda de uma inexigibilidade de licitação tem lugar sempre que se 
configurar hipótese de inviabilidade de competição, nos termos do art. 7 4 da Lei nº 
14.133/2021, no qual se prevê algumas situações em que não se concretiza o dever de 
licitar. 

O instrumento em análise tem fundamento no Art. 7 4, inciso li da Lei nº 
14.133/2021, in verbis: 

"( ... ) Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

( ... ) 

li - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública;" 

Cabe ressaltar que, em consonância com a premissa para a realização de licitação, a Lei 
nº 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso li, que o processo de contratação direta 
deverá ser instruído com o documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo. 

Nesse sentido, em atendimento ao disposto na NLLC, foram acostados aos autos o 
Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência. 

É relevante destacar que o Documento de Formalização de Demanda apresenta a 
justificativa para contratação em questão. 

3.2. Os critérios que definiram a escolha dessa empresa foram: 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do município de Porto Franco-MA, através da 
sua diretoria definiram os aspectos relacionados as festividades voltadas ao público 
católico a serem promovidas pela Prefeitura Municipal ao longo do exercício. Dentre os 
vários aspectos, ficou definido a apresentação do artista denominado JONNY MENDES E 
BANDA, representando importante repercussão e aceitação perante o público católico, 
acentuando a relevância de sua escolha para as festividades de Réveillon/2026. 

Estando presentes na situação em concreto os requisitos a singularidade do objeto e a 
consagração do mesmo pelo público católico local, será regular a contratação por 
inexigibilidade, com fundamento no inciso li do art. 7 4, desde que seja direto com o artista 
ou através do seu empresário exclusivo, como ocorre no presente caso, con o 
documentos juntados aos wtos. 
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A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade ~e~~ 
ser aferida por meio da proposta apresentada com o preço a ser pratica 4J~~, 
contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, conforme Orientação orma 1va 
AGU nº 17, de 2009. 

Portanto, para a referida comprovação, e visando verificar contratos iguais ou semelhantes 
firmados pela empresa com outras instituições, foram juntadas notas fiscais de 
apresentações semelhantes. 

Prosseguindo com a análise, é relevante registrar que no inciso V e § 4° do art. 23, da Lei 
nº 14.133, de 2021 determina a realização de pesquisa de preço no seguinte sentido: 

"[ ... ] Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

[ ... ] 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

[ ... ) 

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não 
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1 º, 2° e 3° 
deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão 
em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo." 

No caso, com as informações apresentadas nos autos, restou demonstrado que, uma vez 
preenchidos os requisitos acima, é possível à Administração realizar a contratação de 
profissional do setor artístico por intermédio de inexigibilidade de licitação. 

A despesa decorrente da pretensa contratação está estimada na dotação 
orçamentária prevista no TR. 

Em conformidade com o Art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente da lnexigibilidade será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Após análise dos documentos de habilitação encaminhados a equipe de planejamento 
elaborou a minuta do contrato. 

REGULARIDADE FISCAL: 



POPAEFE I TUAA~o Prefeitura Municipal de Porto Franco 

~ 1 ~ Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - C 

F~~-~'CO Maranhão - cEP: 65.910-000 - c NPJ :.-" 
l'(I__!.; .-.. Fone: 99 3571-2251 ~ / -'J~ Í ' 

j##2 ~ :~~·º~~~":.~C:.o••• a. Fls nº &v,.;J --

Para a verificação da regularidade fisca l e trabalhista foi juntada aos au alJ~;J~ 
certidões Municipal, Estadual, Refeita Federal e Certidão Negativa de Débito º~~~~.~ 
- CNDT e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, referentes à ' iàd , 
demonstrando que a empresa está apta a contratar com a administração, em anexo. 

CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO: 

Em nossa avaliação, a referida Minuta do Contrato, guarda conformidade com as normas 
aplicáveis a Lei nº 14.133/2021. 

Assim, diante da necessidade apresentada pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, bem como a Minuta do Contrato, sol icito o encaminhamento para aprovação da 
Ordenadora de Despesas. 

Porto Franco, 13 de novembro de 2025. 

\µb-.~o-. u.~ ~-e. ~. \M1l 'noVV\eVV' 

MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 
Coordenadora de Cultura do Município 

Matrícula nº 947754 



Prefeitura Municipal de Porto Franco \.\{a M" 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - l"'~'r-o "1/ 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CN J~.208.946/0001% 
Fone: 99 3571-2251 "- /'3!{} ~ 

a. Fls nº -

Ar=: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO '° RlJBRICA ~"'<; 

0/1, , EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025-SMA 

INEXJGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE ARTISTA 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS (Art. 72, incisos VII da Lei nº 14.133/21). 

INTRODUÇÃO: 

A contratação em comento pressupõe a inviabilidade de competição. 

o Franc0 

Se não há outro fornecedor da solução justificadamente eleita, necessário avaliar os preços 
atualmente praticados por este mesmo proponente para outros entes públicos ou privados contratantes. 

De igual maneira, se a despeito de existir mais de um técnico profissional especializado, não é 
possível definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre propostas, sendo uma 
motivadamente eleita como a mais adequada à Administração, então, é preciso sopesar os preços que 
este prestador de serviços, contemporaneamente, pratica para contratantes diversos em soluções 
semelhantes. 

Seja em razão da exclusividade ou em função da singularidade do objeto, o levantamento de 
preços, para justificar o valor da contratação, regra geral parte de outros ajustes celebrados pelos 
próprios fornecedores. 

No infonnativo de Licitações e Contratos nº 361, o Tribunal de Contas da União adentrou essa 
análise, in verbis: 

( .. ) A justificativa do preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 
26, parágrafo único, inciso lll, da Lei 8.666/1993) pode ser feita mediante a comparação do 
valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou 
privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar. 

No que diz respeito aos preços contratados, o relator assinalou em seu voto, preliminarmente: 

( ... ) dificuldade de justificar o preço nos casos de inexigibilidade à luz de propostas e 
outros fornecedores ou prestadores, razão pela qual foi nascendo o entendimento de que a 
razoabilidade do preço poderia ser verificada em função da atividade anterior do próprio 
particular contratado( ... ) - item 9.1.3 do Acórdão 819/2005-TCU-Plenário. 

Portanto, a seguir o critério da razoabilidade dos preços ofertados em contratações anteriores para 
apresentação do artista, constatou-se que o artista JONNY MENDES E BANDA através do 
INSTITUTO ALBERIONE, CNPJ nº 53.781.423/0004-03, ofertou preços compatíveis, pois o valor 
proposto está abaixo dos valores já contratados em outras 
observado no quadro a seguir: 



NºDA 
NOTA 

35 

31 

2 

CONTRATANTE 

R A SOARES LTDA 

RES 
fNEXPLICATA 

VOLANS 

MUNICJPIO DE 
DIVINA 

PASTORA-SE 

OBJETO 

Apresentação Musical com Cantor JONNY 
MENDES E BANDA realizado na praça de 
eventos dia 11 de julho de 2025 as 20:00 horas 
com duração de 1 h 30 min, na comemoração 
dos 412 anos da cidade de BRAGANCA -PA. 
Apresentação musical do cantor JONNY 
MENDES E BANDA na festa de SANTA 
DURCE DOS POBRES na data de 09 de agosto 
de 2025 com duração de uma hora e 30 minutos, 
na Praça Inna Dulce -Largo de Roma - Salvador 
-Bahia. 
Apresentação musical da banda JONNY 
MENDES, 1 h40m, SHOW RELIGIOSO 
DURANTE A PROGRAMACAO OFICIAL 
DA 67 PEREGRINACAO DE NOSSA 
SENHORA DIVINA PASTORA. NO 
MUNICIPJO OE DIVINA PASTORA/SE, O 
EVENTO ACONTECERA NA PRACA DE 
EVENTOS, NO DIA 18 DE OUTUBRO 2025, 
AS 21 :30H. Realizado em conformidade com os 
requisitos e condições previstas no PROCESSO 
ADMJNISTRATIVO N 7912025 - inexigível, 
Art. 74 Inciso II DA Lei nº 14.133/21. 

R$ 70.000,00 

R$ 70.000,00 

R$ 65.000,00 

Como se observa, os preços ofertados pelo Instituto são compatíveis com as contratações 

anterionnente praticados pelo Artista, para apresentações similares. 

Assim, a Equipe de planejamento da Secretaria Municipal de Administração entende com base no 
critério da razoabilidade das contratações anteriores, que o preço ofertado possui adequabilidade a 

justificar a pretensa contratação, salvo melhor juízo da Ordenadora de Despesas. 

Porto Franco, 13 de novembro de 2025. 

\).A .. o.:(ú". U °"~ e\~ S · \M;\ ~e;) 'M eW\ 
MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 

Coordenadora de Cultura do Município 
Matrícula nº 947754 

/71 li ~ /J,_ A~b . 
~1/i,~ASILVAMOTA 

Assessor Técnico da Administração Geral 
Matrícula nº 949171 



~ Governo do Distrito Federal Série do Documento 

Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal 
Nota Fiscal de Serviço 

Elctrôn.iJ;,r- :;i~p-'i. ~ 

Fone: (61)- www.economia.df.gov.br NúmerA ~~ :~e~ •rt(/'J. 

~ ~0 1 .• 

Dados do Prestador de Serviço { t..."" / 2 ' . "'(: 
. 

AGUIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA Data de Geração da NFS-e ~ t-IS nu -e..-~ ~\ 

26/08/2025 17:34:5. [!] ~ . ..-....-: [!] 
ÁGUIA PRODUÇÕES E EVENTOS EIREU "li Data de Competência/Emi \~ - ar 

~ 
QNG 6 CASA 16 16, TAG UATINGA NORTE (TAGUATINGA) 26/08/2025 ~ • 111: ·~ ~ CEP: 72130-060- Brasilia/DF Cód de Autenticidade 

"' - ·.~ ~~ jbdutra@hotmail .com C80930411 .., _ L 

inscrição Municipal: 0776851600152 - CPF / CNPJ: 24.821.809/0001-42 1~ 1 •u• o 

Telefone: 
Responsável pela Retenção ~ .. -·-- ... 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica 
Natureza da Operação 'Número do RPS 'Série do RPS 'Data de Emissão do RPS 
Exigíve l 27 3 - RPS - Recibo Provisórios de Serviços 26/08/2025 17:34:53 

Local dos Serviços 'Municipio Incidência 
Brasíl ia I DF Brasilia/DF 

Dados do Tomador de Serviços 
CPF /CNPJ: 02. 866.399/0001-13 Inscriçlo Municipal : 
Nome/ Rodo : RES INEXPL!CATA VOLANS 
Endereço: AVENIDA BARNABE Número: 
Complemento : Bairro: BARBALHO 

~ CEP : 40301-155 Cidade/UF: Salvador / BA 

Telefone: E-mail: 

Dados do Intermediário de Serviços 
CNPJ Inscrição Municipal Razão Social 

Descrição dos Serviços 
Apresentacao musical do cantor JONNY MENDES E BANDA na festa de SANTA DURCE DOS POBRES 
na data de 09 de agosto de 2025 com duracao de uma hora e 30 minutos , na Praca Irma Dulce -Largo de Roma -Salvador -Bahia 

~ - Detalhamento dos Tributos 
Alividadc do Município 

1 Alíquota Item da LC 1 16/2003 Cód. NBS Cód. CNAE 
1208 - Feiras, exposicoes, congressos e congene res. 2.00 12.08 8230001 

VI. Tot21 dos Serviços 1 Desconto Incondicionado 1 Deduções Base Cálculo 1 Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado 

R$ 70.000,00 R$ 0 ,00 R$ 0,00 R$ 70.000,00 R$ 1.400,00 Não R$ 0,00 

PIS 1 COFINS INSS 
1 IRRF 1 CSLL 1 Outras Retenções 1 VI. ISSQN Retido 1 VI. Uquido da Nota Fiscal 

R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 70.000,00 

Construção Civi l Cód. Obra Art. 

Regime Especial de Tributação Incentivador Fiscal 1 Opção Simples Nacional 
Não Não 

Informações Adicionais 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS. DE ISS E DE IPI 

PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 

· Data e Hora da Impressão: 26/0812025 17:34:53 Sistema: Quero Faturar · 



L 

Prefeitura Municipal de Gollnla - GO 
~Secretaria Municipal da Fazenda 

Fone: (82) 35243335 • hlll>S:Jf#ww.golanla.go.gov.br/ 

Dlldot do Pntttador de Serviço 

Geraldo M•rcelo Soeta S•nche• U. 
BH Producoes e Evento9 
A_,.. Anlle~4 EOF Pl\l.ACIO DO · L* 8A/11 • o-11• 14 ·Setor C-..1 
CE:P 74043-010 • F-: (82)»4Hl175 - GallnlW GO 
1Nrcelagml070gm81.com 
lneaiçto JAlrlldpel 561"611 · CPf'/CNPJ 35.211.200lt()()()1-M 

ldentlflcaçlo da Nota Flsul Eletr6nlca --ao 
pe 

Dadot do Tomador de Serviços 
CNPJICPF : 13.108. 73310001 ·96 
Razio Social : MUNICIPIO DE DMNA PASTORA 
Endereço : 

Complemento : PREF MUNICIPAL 
CEP : 

Telefon•: 79 271-1342 

, ,,_, do '""'""9dlirio d• S.rvtçoo 

Dncrtçlo dot Serviços 

~-Divina Putcn • Set pe 

IM : 

Número : O 
Bairro: 
CldadelUF :/ 
E-mail : 

~i.c.o muelc:8I ú bandll JONNY MENDES, 1h40m, SHOW RELIGIOSO OURANTE A PROGRAMACAO OFICIAL DA 61 PEREGAINACAO OE 
NOSSA SENtORA OMHA PM'TOAA, NO MUNICIP10 oe DIVINA PMTOFWSE, o EVENTO ACONTECERA NA PRACA oe EVENTOS, NO DIA 18 OE 
OUTUBRO 2025. AS 21 :30H. Reellado em conromildllde oom OI requilftos • condicoes preVlllllS no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 7lV2025. 
lnexigNel. M.. 74, lndeo li. DA LEI N 14. 133121 

o.talhamento dot Trlbutoa 

9001902 

RS 0.00 RS0.00 
C6d. Obre : Att. : 

lnformaç6et Adicionais 
DADOS BANCARIOS: BANCO: Nu Bank 260 
AGENCIA: 0001 CONTA: '495763693-8 PIX; 35211209000189 CNPJ 

Con141"8 a .....,Udclade ... doeUIMl'lto KellWIClo o slMI: bapt;(lwww MottgnMM FpmJac/agl1DIMtn!IQI/ 



Série do D~~cu ~{a. M-;: ~ 
Nota F1 al~erv1ço "#. 

Ele - NFS-e • 

Número /a.J!bta Fiscal f.'-, I ' 
n P~ n º -"'> V. O: • 

Governo do Distrito Federal 
jjl\_ Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal 

~~ Fone: (61)- www.economia.df.gov.br 
--, 

Dados do Prestador de Serviço .1 1 

Data de Geração da NFS-e \ 1~ ..,.;, ·,.......:;i. lf!/ AGUIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

ÁGUIA PRODUÇÕES E EVENTOS EIREU 

QNG 6 CASA 16 16, TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA) 
CEP: 72130-060 - Brasilia!DF 
jbdutra@hotmail.com 
Inscrição Municipal: 077685 1600152 - CPF I CNPJ: 24.821.809/0001-42 

Telefone: 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica 

1010912025 20:10:10 rHll ~ ... ~ ~'r. 
Data de Competência/Emissão l f~ir,~ ~-~~~~·~~~ , 10/09/2025 ... - -

Cód. de Autenticidade li.:, ""' • •. : ló' 
IL:'"~" ~ ,__ __ 3_8_5_50_B_E_C_C __ __, r:"I ~..,...,. • ,. ,. 

Responsável pela Retenção L:.111:,;:. ";"_.~ .,, 

Natureza da Operação 'Número do RPS 'Série do RPS 
Exiglvel 34 3 - RPS - Recibo Provisórios de Serviços I

Data de Emissão do RPS 
10/09/2025 20:1 0:10 

Local dos Serviços 'Municipio Incidência 
Brasilia I DF Brasilia/DF 

Dados do Tomador de Serviços 
CPF /CNPJ : 

Nome / Rado: 

29. 731.467/0001-93 

R A SOARES LIDA 
Endereço : 1V DOMINGOS MEDEIROS GILSN 
Complemen to: 

A CEP: 

- Ttltfont: 

68650·000 

Dados do lntermedh\ rio de Serviços 
CNPJ 

Descrição dos Serviços 

lrucriçio Municipal 

Apresmtacao Musical com Canto< JONNY MENDES E BANDA 

lnscrlçlo Municipal: 

Número : 

Bairro: JARDIM TROPICAL 
Cldade/lJF : Capitao Poco I PA 

E-mail: claudinhosaamaza@hotrnail.com 

Razio Social 

realizado na prace dt .,.-entos dia 11 de julho de 2025 as 20:00 horas com duracao de 1h30 min , na comem<>n1Cto dos 412 anos da cidade de BRAGANCA ·PA 

._ Detalhamento dos Tributos 
Atividade doMuniclpio I Alfquota Item da LCI 1612003 Cód. NBS Cód. CNAE 

1208 - Feiras, exposlcoes, congressos e congeneres. 2.00 12.08 8230001 

VL Total dos Serviços 1 Desconto Incondicionado 1 Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado 
R$ 70.000,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 70.000,00 R$ 1 400,00 Não RS 0,00 

PIS 1 COFINS INSS l IRRF 1 CSLL 1 Outras Retenções 1 VI. ISSQN Retido 1 VL liquido d1 Nota Fiscal 
RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 70.000,00 

Construção Civil Cód. Obra Art. 

Regime Especial de Tributnçfto 

Informações Adicionais 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL OE ICMS, OE ISS E OE IPI 

PROCON: TEL 151· SETOR COMERCIAL SUL. QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - OF 

• 0111 e Honi d1 tmpreulo 1Cll09J2025 20:10.10 

lncent1vador Fiscal 
Não 1 

Opção Simples Nacional 
Não 

Sistema: Quero Faturar~ 



Prefeitura Municipal de Porto Franc • \.Ür a M li. 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 1 ~@)ntro I)/.· 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - C ~ 06.208.946/000% 
Fone: 99 3571 -2251 Q. Fls nº / ,3 rL ~ -, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025-SMA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 013/2025 

DA: Equipe de Planejamento - Portaria nº 040/2025 
PARA: Procuradoria Geral do Município-PGM 

/L:::::::::_ 
~ RU ÊfRiCA _ ~'?", 
o~ ~: ° Frnncº, 

OBJETO: Realização do Show Católico com o artista denominado "JONNY MENDES E 
BANDA" para apresentação nas festividades de realização do Réveillon/2025 e Aniversário de 106 
anos de Emancipação Política do município de Porto Franco/MA. 

Considerando o teor do Processo Administrativo nº. 058/2025, que ongmou a 
Inexigibilidade de Licitação nº. O 13/2025, encaminhe-se os autos do processo em epígrafe para 
análise e manifestação através de Parecer da Procuradoria Geral do Município, nos termos do que 
prevê o Art. 53 da Lei 14.133/21. Após o que, devolva-se a Equipe de Planejamento para 
prosseguimento do feito. 

Porto Franco, 12 de novembro de 2025. 



'• 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025 - SMA 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 - SMA 

SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Administração. 

OBJETO: Contratação do SHOW CATÓLICO com o artista "JONNY MENDES E BANDA" 

para apresentação nas festividades de realização do Réveillon/2026 e Aniversário de 106 

anos de emancipação política do município de Porto Franco - MA. 

Assunto: Exame prévio do Documentos para Formalização de Processo de 

INEXIGIBILIDADE, para efeitos de cumprimento da nova lei de licitações, (Lei federal 

14.133/2021). 

1. RELATÓRIO 

DIREITO ADMINISTRATIVO . LICITAÇÕES E CONTRATOS . 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE . Contratação do SHOW 

CATÓLICO com o artista "JONNY MENDES E BANDA" para 
a p rese ntação nas festividades de realização do 
Réveillon/2026 e Aniversário de 106 anos de 
emancipação polítrca do município de Por to Franco 
- MA . LEGISLAÇÃO APLICÁVEL : Art . 74, II da LEI Nº 

14 . 133/2021 . Recomendações . Controle p reventivo 
da legalidade . 

Recebe esta Procuradoria Geral pedido de parecer jurídico relativo ao processo 

administrativo nº 058/2025 para apresentação de Contratação do SHOW CATÓLICO 

com o artista "JONNY MENDES E BANDA", por intermédio da empresa INSTITUTO 

ALBERIONE, CNPJ nº 53.781.423/0004-03, representante exclusivo do cantor, para 

apresentação nas festividades de realização do Réveillon/2026 e Aniversário de 106 anos 

de emancipação política do município de Porto Franco - MA, a ser realizado no dia 28 

de dezembro de 2026 no município de Porto Franco - MA, pelo valor de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais). 

Consulta-nos sobre a legalidade da modalidade adotada para o processo em 

questão (INEXIGIBILIDADE), para controle prévio de legalidade mediante anár e 

jurídica da contratação, em cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 3 

da Lei 14.133/2021 . 

O processo teve início com: 



POPREFEiruR•~o Prefeitura Municipal de Porto Franco '4.fJ\\)JfB M111Jr. 
~ 1 ~ Praça Demétrio Milhomem - N° 10 01ro .Í.? -::;- ~· 

Fr\.à ~ '00 Maranhão - cEP: 65.910-000 - cN ~,.y,610001-24 ~ 
rfl~'::!mNANoo Fone: 99 3571-2251 lfv:: 

~ 'º~ º'., "ELHORH "'° R'u 
a) DFD - Documento de Formalização de demanda assinado ~ ofM~bÇ~ 

Cultura e Turismo, Edivan da Silva Oliveira; 
0 ~rnnco, 

b) Despacho da lavra da Secretária Municipal de Administração, Valderice da 

Mota Neves, ordenadora de despesas, aprovando o DFD e determinando o 

prosseguimento do feito; 

c) Termo de abertura do processo e Portaria nº 040/2025 designando a equipe 

de planejamento; 

d) ETP (Estudo Técnico Preliminar) e Mapa de Risco subscritos pela equipe de 

planejamento, formada pelos servidores Maria Clara de Sousa Milhomem e Paulo 

Henrique da Silva Mota; 

e) Minuta do Termo de Referência; 

f) Documentos de habilitação, release e proposta da proponente INSITUTO 

ALBERIONE (COMEP), CNPJ nº 53.781.423/ 004-03, Carta de exclusividade (fls. 36-105) e 

Contrato com exclusividade (fls. 73-76); 

h) Despacho de dotação orçamentária (fls. 107); 

i) Termo de Referência, 

j) Análise de conformidade; 

1) Justificativa de Preços; 

m) Notas fiscais de serviços (fls. 132-134); 

n) Minuta do contrato. 

É o que importa relatar. 

li - ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria, partindo-se da 

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o 

administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, 

organizacionais e administrativas, levando em consideração as anál ises econômicas e 

sociais de sua competência. 

Assim, a análise está adstrita aos aspectos jurídicos-formais do procedimento 

atinentes a matéria. Aspectos técnicos relacionados ao objeto que se pretende contra 

saltam a alçada deste opinativo, bem como a conveniência e oportunidade 

contratação, por se cuidar do próprio mérito administrativo. 



•' \\u r a /Vi 1.t, 
1 Prefeitura Municipal de Porto Franco :;.0 ~,~ 
Praça Demétrio Milhomem - N° 10 - Ce if 1 ª/ :< -3' -t' 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ: o 2oa .f4~1~ - e· 
Fone: 99 3571-2251 - ~ 

-i Rd'BRíêA ~ 
~ ,f. 

o Fr . ~ nnc 
Ili - ASPECTOS RELACIONADOS A INSTRUÇAO DO PROCESSO DE CONTRA ~AO· 

DIRETA DE ARTISTA COM FULCRO NO ART. 74, li, DA LEI Nº. 14.133/2021 

Dispõe o art. 72 da Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibil idade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 

conforme abaixo: 

Art . 72 . O processo de contratação direta , que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação , deverá ser instruído com os seguintes 
documentos : 
I - documento de formalização de 
caso , estudo técnico preliminar , 
termo de r e ferênc ia , projeto 
executivo ; {Grifos nossos) 

demanda e , 
anális e de 

básico ou 

se for o 
ris cos, 
projeto 

II - estimati va de despesa, que deverá ser calculada 
na forma estabel ecida no a r t . 23 des t a Lei ; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos , se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos ; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido ; 
V comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habi litação e qualificação mínima 
necessária ; 
VI - razão da escolha do c ontratado ; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente . G. N. 

O inciso 1 cita o "documento de f ormalização de demanda e , se for 

o caso , estudo técnico preliminar , análise de riscos , termo de 
referência , projeto básico ou projeto e xecutivo". 

Portanto, para iniciar o procedimento de contratação direta, faz-se necessário 

oficializar a demanda. Cabe ao setor requisitante formalizar e j ustificar a necessidade da 

contratação, indicando os motivos e j ustificativas pertinentes. Deve-se também estimar 

o quant itativo necessário e indicar a data limite para o atendimento da necessidade. 

O documento de formalização da demanda visa o "detalhamento da área 

requisitante, com a definição e a especificação das necessidades de negócio, t écnicas, 

estéticas e out ras pertinentes, e dos requisitos necessários e suficientes à escolha d 

solução a ser contratada." 
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Foi apresentado o Estudo Técnico Preliminar - ETP (fls. 12-20) subscrito pela 

equipe de planejamento formada pelos servidores Maria Clara de Sousa Milhomem e 

Paulo Henrique da Silva Mota, o qual contém a descrição da necessidade, qual seja, 

Por meio da Secretaria Muni cipal de Cultura , foi 
definida a necessidade de contratação de atração 
musical de grande porte , reconhecida 
nacionalmente e aclamada pelo público do 
municipio , de forma detalhada no Documento de 
Formalização de Demanda - DFD emitido pelo órgão . 
Em reunião com o Conselho de Cultura do Município , 
juntamente com a área técnica da citada secretaria 
e representantes populares , foram definidas 01 
(uma) atração voltada ao público evangélico , 02 
(dua s) atrações voltadas a o público catól ico , 01 
(uma ) atração vol tada para t odos os públicos de 
renome nacional e 01 (uma) atração voltada para 
todos os públicos de renome regional , dentre 
aquelas que melhor representassem a cultura local 
e melhor aceitação popular , em cada segui mento , 
com repertóri o gospel e popu l ar . 

O item 6 do ETP trata da estimativa das quantidades a serem contratadas, 

sendo no presente caso, show de artista de renome nacional voltado ao público católico, 

no dia 28/12/2025, com duração de 1 hora e 30 minutos. 

A estimativa do valor da contratação (item 8), aduz que foi levado em 

consideração as últimas contratações realizadas pelo município para esta festividade. 

Quanto ao levantamento de mercado, a equipe de planejamento concluiu que 

"Em suma , a contratação de artistas de expressão nacional 
por inexigibilidade de licitação não só garante a 
qualidade das aprese ntações culturais , mas também 
impulsion a a economia l ocal e regional de d i v ersas 
maneiras . Desde a geração de empregos temporários até o 
estímulo ao comércio local e ao turismo , essa abordagem 
se mostra como uma solução vantajosa para promover o 
desenvolvimento econômico e cultural das comunidades". 
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Na descrição da solução como um todo - item 09, a equipe de ~ejamento 

aduz que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a con 85'~ 
artistas por meio de Contratação Direta através de lnexigibilidade fundamentada pela 

Art. 7 4 da Lei 14.133/21. 

Além disso, consta que "O Contratante deverá arcar com os custos 
de hospedagem, alimentação , camarim e estrutura para o show , 
conforme acordado entre a assessoria dos artistas e a equipe da 

Secretaria Municipal de Cu ltura". Consta também que "os valores 
poderão ser pagos em duas parcelas , sendo 50% (cinquenta por 
cento) na assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento) no 

dia da apresentação". 

Sobre esse ponto, é importante ressaltar que não é permitido pagamento 

antecipado, total ou parcial, tal como dispõe o art. 145 da Lei nº. 14.133/21, salvo na 

se a antecipação de pagamento propiciar sensível economia de recursos ou se 

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 

serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e 

expressamente prevista no instrumento formal de contratação direta. Esclarecendo que 

a administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o 

pagamento antecipado. 

A Equipe de Planejamento assim justificou: "Tendo em vista as práticas do 
mercado de contratação de artistas consagrados , os valores poderão ser 
pagos em duas parcelas , sendo 50% (cinquenta por cento) na assinatura 
do contrato e 50% (cinquenta por cento) no dia da apresentação . Essa 
antecipação de pagamento é justificada pelas peculiaridades inerentes 
ao objeto a ser contratado , sendo uma prática popularizada e aplicada 
por t odos os artistas do seguimento e , se não utilizada pelo município , 
poderá inviabili zar a solução considerada ideal u. 

Ao final da ETP a equipe de planejamento pela viabilidade da contratação. 

Destaque-se que também foi apresentado Mapa de Riscos levantando-se os 

prováveis riscos que podem vir a ocorrer na execução contratual, desde sua fase de 

planejamento até a conclusão do mesmo, e documentos (notas fiscais e contratos) 

demonstrando-se que o valor previamente estimado da contratação está compatível 

com os valores praticados pelo mercado na contratação em evidência, em obediência 

ao disposto no art. 72, incisos 1 e li, da Lei Federal no 14.133/2021, respectivamente. 

Os incisos li e IV do art. 72 da Lei nº. 14.133/2021 prevê estimativa de despesa 

e da demonstração da compatib il idade da previsão de recursos, tendo em vista qu 
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vedado à Administração Pública realizar despesa sem prévia 

orçamentária, estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira, nos 

termos da LC nº. 101/2000. 

Ambos os documentos se justificam porque é vedado à Administração Pública 

rea lizar despesa sem prévia disponibilidade orçamentária, estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira, nos termos da LC n. 101/2000 

Sobre a estimativa de despesa o art. 23, § 4° da lei de licitações assim dispõe: 

Art . 23. 

§ 4 ° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa , quando não for possível estimar o valor do 
objeto na forma estabel ecida nos §§ 1° , 2° e 3° deste 
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que 
os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza , 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior 
à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo . Grifo nosso . 

Nesse sentido, deve a Administração realizar exaustiva pesquisa de preços no 

mercado, comparando o cachê cobrado por aquele artista com outras apresentações 

em condições semelhantes àquelas em que se dará o evento. Tal consulta deverá incluir 

tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba 

pública. Faz sentido a semelhança entre o evento que se quer promover e aqueles cujos 

preços servem de parâmetro para a demonstração da razoabilidade do cachê. Uma vez 

que um mesmo artista provavelmente cobrará cachês diferenciados se houver variação 

de elementos importantes nos eventos de que participar, como datas e duração do 

show, a compatibilidade com o mercado do preço proposto para o Poder Público 

somente estará evidenciada se os preços adotados como parâmetro forem de eventos 

similares, por se pressupor que os custos, nesses casos, também são similares. 

Consta no processo de contratação notas fiscais às fls. 132-134 de show do 

referido cantor católico em condições semelhantes, neste ano de 2025 na cidade de 

Salvador - BA no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), no município de Divina 

Pastora - SE no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), no município e 

Bragança - PA no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), restando evidenciado qu 



PREFE1ruu \\üf a Mi/. 

POrYr.Q ! Prefeitura Municipal de Porto Franco ;;.0 

4 
~"~. 

I'{ 1 ~ Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - Cen t F 0J Ó -C. 

F"·-~·CO Maranhão -cEP: 65.910-000- cNPJ: 06. os.94!1~o'dn;µ- ~)-
rfl~ • Fone: 99 3571-2251 --'fJ::::=::::: 

~ ~~~~~:~ORES 1, R B R' CA ~(, 
valor cobrado pelo show do cantor objeto do processo (R$ 60.000,00 - se ~t~ mil t ' 'f'<"rnn 
reais), a nosso ver, está em conformidade com os praticados pelo cantor. 

Consta Despacho de dotação orçamentária (fls. 107) subscrito pelo contador­

geral do município, Ardiles Silva Soares atestando existência de rubrica orçamentária 

para cobrir as despesas da contratação. 

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores 

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma 

licitação e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n. 14.133/2021. 

Observa-se que foram juntados ao processo os documentos de habilitação da 

empresa INSTITUTO ALBERIONE, CNPJ nº 57.781 .423/0004-03, representante 

exclusiva do cantor, comprovando a regularidade fiscal, técnica e jurídica, posto que 

apresentou na ocasião, dentre outros, o Estatuto Social, registro civil de pessoa jurídica, 

atestados de capacidade técnicas, certidões negativas para com os tributos federais, 

para com a Dívida Ativa da União, FGTS, CDNT, não havendo empeci lho em contratar 

com o Poder Público Municipal, comprovando o preenchimento dos requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessários para a futura contratação pela 

municipalidade, como exige a norma do art. 72, V da Lei 14.133/2021. 

Vale ressaltar por fim, que ao final deve apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, 

a qual deve ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Colacionados os documentos referidos nos tópicos anteriores, demonstrando o 

cumprimento dos pressupostos para a inexigibilidade de licitação, a equipe de 

planejamento elaborou Termo de Referência (fls. 108-116), considerando as 

características particulares do ajuste e com base no ETP, contendo, no que coube, os 

requisitos previstos na Lei 14.133/2021 em seu art. 6.0
, XXll l e suas alíneas: condições 

gerais da contratação, necessidade da contratação por inexigibilidade de licitação; 

requisitos, modelo de execução do objeto, modelo de gestão do contrato, obrigações 

das partes e as condições de sua execução, informações de prazos, locais e outras balizas 

necessárias para viabilizar a prestação contratual e a consecução do interesse público 

vislumbrado, dotação orçamentária. 

Acostou-se ao procedimento de inexigibilidade (fs. 126 a 129), a Análise de 

Conformidade, da lavra da equipe técnica de planejamento, opinando favoravelment 

pela INEXIGIBILIDADE e conformidade do processo com a lei 14.1333/2021. 
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IV - DA CARACTERIZAÇÃO DA HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE PREVIS ""''h~~~ 
74, li, DA LEI 14.133/2021 

Quanto à inexigibilidade, conforme dispõe o artigo 74, inciso li, da Lei nº 

14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver inviabi lidade de competição nos 

casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública, in verbis. 

Art . 7 4 . É inexigí vel a l icitação quando i nviável a 
compet i ção , em e special nos casos d e : 
( ... ) 
II - Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo , desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; G. n . 

Analisando o dispositivo legal citado, deve constar os seguintes requisitos e 

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, qual sejam, a 

realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário 

exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou 

opinião pública. 

Nesse sentido, para configurar a hipótese de contratação direta sob exame, 

cabível quando se pretende contratar artista para uma necessidade pública específica, 

faz-se necessário demonstrar o atendimento dos seguintes pressupostos: 

(1) motivação da escolha do profissional através de sua consagração pela 

crítica especializada ou pela opinião pública; 

(2) contratação direta do profissional ou por meio de empresário exclusivo; 

(3) preço de mercado, através da demonstração de que o cachê cobrado 

corresponde àquele que usualmente o artista recebe por apresentações 

semelhantes. 

Portanto, para que se caracterize a situação de inexigibilidade descrita no 

supracitado dispositivo, é necessária a configuração, no caso concreto, do requisito de 

admissibilidade, qual seja, a inviabilidade de competição, que, em tais situações, 

somente se perfaz, através da presença cumulativa de dois pressupostos: a singularida e 

do serviço e a notória especialização do contratado. 
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Assim como em qualquer caso de licitação inexigível, a invi · ~e de c, 
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direta. Nessas situações, a disputa não é possível, não em virtude da exclusividade do 

profissional para desempenhar os serviços artísticos, mas pela impossibilidade de 

seleção objetiva dos prestadores, dada a subjetividade natural das atividades de 

índole artística e cultural, que envolvem gostos e preferências incompatíveis com 

os critérios de seleção de um certame licitatório, respaldando-se a hipótese em 

evidência na ausência de competição face à individualidade do artista, de modo 

que, conquanto possam existir diferentes alternativas para suprir a demanda 

administrativa, as características pessoais do profissional impedem a realização de um 

julgamento objetivo. 

Destacamos que a inviabilidade de disputa decorre tanto da ausência de 

pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da atividade a ser executada pelo 

particular (quando o serviço a ser efetuado for de natureza personalíssima, porque 

pressupõe, por exemplo, o desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no caso 

em comento, artística). 

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra 

fundamento na subjetividade, posto que a arte não é ciência, não segue métodos, não 

é objetiva, e sim, a arte é expressão da alma, da sentimentalidade, da criatividade, 

portanto, singular. 

Assim, a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende 

da inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço, mas refere-se 

à singularidade da expressão artística, e ainda, em razão da natureza do evento que se 

enquadra na margem do poder discricionário do Administrador, para inferir se o show 

a ser contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena satisfação do objeto. 

Outrossim, frisa -se que deverão ser adunados aos autos do processo 

administrativo da contratação elementos que comprovem a consagração do artista. 

Nesse tocante, a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais de Contas costumam indicar 

como meios capazes de auxiliar a demonstração da aclamação perante a opinião 

pública: notícias de jornais e revistas sobre apresentações realizadas (com data e fonte de 
veiculação), comprovação do número de seguidores do artista em redes sociais, 
demonstração número de views de suas performances em aplicativos de streaming etc 
no tocante à aceitação pela crítica especializada, pode-se cogitar de certificad s 

relativos a prêmios, publicações especializadas do setor artístico etc. 
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outra conclusão não se chega senão a que perfilhe pelo entendimento de que o serviço 

oferecido é de notória qualidade e especialidade técnica artística. 

O preço a ser pago pelo show, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de 

acordo com as cópias das notas fiscais acostadas aos autos, bem como, considerando a 

JUSTIFICA TIVA DE PREÇOS (fls.123-124) de lavra da equipe de planejamento, nos parece 

que está na média do valor cobrado em outros municípios. 

A fim de comprovar que o preço proposto está em simetria com o mercado, a 

empresa INSTITUTO ALBERIONE, CNPJ nº 53.781 .423/0004-03, representante exclusiva do 

cantor católico JONNY MENDES E BANDA, fez apresentar notas fiscais eletrônicas às fls. 

130 a 121 as quais comprovam que o valor cobrado está em perfeita consonância com 

o executado para realização de uma apresentação artística do cantor, como orienta o 

disposto no artigo 23, § 4.0 da Lei 14.133/2021. 

A nosso sentir, o parâmetro de preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo 

próprio prestador do serviço a ser contratado, haja vista que são as características 

individuais do artista que justificam sua contratação por meio de inexigibilidade de 

licitação, sendo inadequado o comparativo de preços com outros profissionais, ainda 

que do mesmo ramo artístico. 

Esta posição é amparada pela doutrina, conforme se extrai das lições de Jorge­

Ulysses Jacoby Fernandes: 

É comum que determinadas contratações que recaem sobre 
objetos singulares encontrem nessa justificativa 
declarações evasivas . Mesmo os objetos de natureza 
singular têm um preço estimado no ârnbi to da 
razoabilidade , e , para ilustrar , basta lembrar que os 
leilões para objetos de arte iniciam-se com uma 
avaliação prévia e fixação de um lance mínimo . Todos 
os bens e atividades humanas possuem um valor que pode 
ser traduzido em moeda , pois , se não tiverem valor 
económico , não podem ser objeto de contrato . 
Um possível parâmetro é verificar o preço que o notório 
especialista cobra de outros órgãos para realizar 
idêntico ou assemelhado. Essa verifica ode s 
feita elas ublica ões no 
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Portanto, em relação a justificativa de preços, esta foi realizada pelo órgão 

competente do município. Esse é um ponto do presente procedimento que enseja maior 

dificuldade de opinião técnico-jurídica por parte desse órgão jurídico, posto que o 

assunto envolve análise técnica de preços, matéria evidentemente não afeta a 

Procuradoria Geral. 

O ponto de convergência no caso, todavia, é que a Administração realizou estudo 

de preços, conforme atesta a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS subscrita pela equipe de 

planejamento e as notas fiscais juntadas. 

Em outras palavras, esses documentos produzidos por órgão técnico da 

Municipalidade merecem por parte desse órgão jurídico cred ibilidade e a aceitação 

indispensáveis para aprovação jurídica da contratação. Ademais, a base de preço 

estabelecida pela Administração foi extraída na forma preconizada pelo o § 4°, do art. 

23, da Lei nº 14.133/2021, isto é, preços praticados em contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes. Claro que a responsabilidade pelos dados e as informações 

constantes dos autos é do responsável pela pesquisa e pelos atos praticados. 

Foi anexado também, a CARTA DE EXCLUSIVIDADE (fls.55) e CONTRATO COM 

EXCLUSIVIDADE (fls. 73-76) para a empresa INSTITUTO ALBERIONE, CNPJ nº 

53.781.423/0004-03, representante exclusiva do cantor católico JONNY MENDES E 

BANDA (fls. 70-71), o que recepcionamos de boa-fé, dada a inexistência de documentos 

contrários, atendendo ao que versa o art. 7 4, § 2° da Lei 14.133/2021, abaixo transcrito: 

Art . 74 , § 2° . Para fins do disposto no inciso II do 
caput deste artigo , considera- se empresária exclusiva a 
pessoa física ou jurídica que possua contrato , 
declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, 
no País ou em Estado específico , do profissional do 
setor artístico , afastada a possibilidade de contrata ção 
direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representa ção restrita a evento ou local específico . 
G.N. 

Frise-se que o documento comprobatório deve necessariamente demonstrar 

que a exclusividade de representação é permanente e contínua, consoante estabelece a 

parte final do art. 74, § 2° da Lei 14.133/21 que aduz que fica "afastada a possibilid d 
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de contratação direta por inexigibilidade por meio 

representação restrita a evento ou local específico". 

De outro turno, observa-se que a INSTITUTO ALBERIONE, CNPJ nº 

53.781.423/0004-03, como já o dissemos comprovou regularidade fiscal, técnica e jurídica, 

comprovando o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessários para a futura contratação pela municipalidade, como exige a norma do art. 

72, V da Lei 14.133/2021. 

Consta ANÁLISE DE CONFORMIDADE às fls. 126/129, a equipe de planejamento 

atesta que o processo está de conformidade com as normas aplicáveis à Lei 14.133/2021. 

Ressalte-se ainda que a demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido (art.72, IV da Lei 

14.133/2021) foi comprovado mediante a declaração de disponibilidade orçamentária 

apresentada pelo Contador-geral do município Ardiles Si lva Soares, que consignou a 

existência de dotação orçamentária no orçamento institucional para a cobertura das 

despesas da contratação. Vale informar também que a assinatura do contrato e sua 

execução deve ser precedida da emissão do empenho prévio e integral. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente 

para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser 

instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Considerando o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, o instrumento de 

contrato é obrigatório, ressalvados os casos de dispensa pelo valor (inciso 1) e de 

compras com entrega imediata e integral, sem obrigações futuras, independentemente 

do valor (inciso li ). 

Assim, na contratação ora analisada, será sempre necessária a formalização do 

contrato, seja qual o for o montante envolvido, com a estipulação das obrigações das 

partes contratantes e das sanções decorrentes de seu descumprimento, explicitando os 

deveres e as condições contratuais aplicáveis, de modo a evitar o surgimento de dúvidas 

que prejudiquem a execução contratual. 

A regra contida no bojo do art. 89 da Lei 14.133/2021 estabelece acerca da 

formalização do contrato: 

Art . 89. Os contrat os de que t r a t a e s ta Lei r e gular­
s e-ão pelas suas cláusu las e pelos prece itos de 
direito público , e a eles ser ão aplicados 
s upletivament e , os princípios da teoria geral d s 
contratos e as disposições de d i r eito p rivado. 



' 
§ 1 º Todo contrato deverá menciona r 

às norma s e às 
contra t uais . 

§ 2° Os cont r a tos dever ão e s t a b elecer com c l areza e 
precisão as condições para sua execução , expr essas em 
cláusulas que definam os direi tos , a s obrigações e a s 
respons abilidades das partes , em con f ormida de com os 
t ermos do e di t a l de licita ção e o s da p roposta 
vencedor a ou com os termos do ato que aut orizou a 
contratação direta e os da respectiva proposta . 

No tocante aos elementos essenciais ao contrato, o art. 92 da Lei 14.133/2021 

os elenca em seus incisos, estando a minuta do contrato apresentada para análise, em 

consonância com a legislação pertinente. 

No que se refere aos critérios de pagamento - CLÁUSULA SEXTA, item 6.4.1. 

da minuta do Contrato (fls. 119), que dispõe que o pagamento ocorrerá de forma 

parcelada, sendo 50% no ato da assinatura do contrato e os 50% restante em até 24h 

antes da realização do evento, ou em sua totalidade caso a tramitação processual 

autorize o pagamento somente próximo da data do evento, cabe mais uma vez 

reforçar nosso entendimento de que em regra, a antecipação de pagamentos das 

despesas é vedada no âmbito da administração pública, de acordo com a ordem das 

etapas - empenho, liquidação e pagamento - estabelecidas pela Lei nº 4.320/1964, que 

estatui normas gerais de Direito Financeiro. De outro lado, a Lei 14.133/2021 deixa claro 

que não será permitido a realização de pagamento antecipado, parcial ou total, relativo 

a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à 
prestação de serviços. 

Todavia, com base no art. 92, inc. VI e XI 1, e art. 145, § 1 º, Lei 14.133/2021, a 
antecipação do pagamento somente será possível quando propiciar à Administração Pública 

sensível economia ou represente condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 

prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e 

expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 

Assim, ressaltamos que nos contratos administrativos, em regra, é vedado 

o pagamento antecipado, parcial ou total, do objeto contratado, sendo 

excepcionalmente admitido desde que, motivadamente, seja justificado o 

preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

a) a medida proporcione sensível economia de recursos ou represente condiç o 

indispensável para a consecução do objeto; 
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contratação direta; e 

c) contenha no instrumento convocatório ou no contrato como cautela 

obrigatória a exigência de devolução do valor antecipado caso não haja execução do 

objeto no prazo contratual. 

Diante do que a PGM recomenda que as providências acima elencadas 

sejam adotadas pela administração, fazendo constar no contrato a exigência de 

devolução do valor antecipado no caso de inexecução do objeto pela 

CONTRATADA, objetivando-se resguardar o interesse público e prejuízos ao erário. 

Poderá ainda, a administração exigir garantias adicionais para fins de admissão 

do pagamento antecipado, na forma do art. 92, inciso XII, e art. 96, da Lei nº 14.133, 

considerando-se que a operação pode envolver riscos para a administração pública. 

Alertamos que o contrato firmado deve ser publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, no prazo de 10 dias úteis contados de sua assinatura, nos 

termos estabelecidos no art. 94, li, da Lei 14:133/2021, devendo, na publicação, haver 

a identificação dos custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando 

houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e 

das demais despesas específicas, conforme§ 2° do art. 94, da referida Lei. 

Isso é importante não apenas para dar legitimidade ao ato em respeito ao 

princípio da publicidade e da transparência resultando no controle social, mas também, 

para que a Administração Pública possa ter parâmetros de comparação dos preços 

praticados por este mercado. 

Portanto, uma vez autorizada a contratação direta e firmado o respectivo 

contrato, fica a Administração Pública, no dever de publicar o extrato do contrato no 

sistema próprio, com disponibilização automática, via integração, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no parágrafo único do art. 72 c/c o art. 

94, ambos da Lei nº 14.133/2021 , como segue abaixo 
Art. 72 . Parágrafo único . O ato que autoriza a 
contratação direta ou o ext rato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial . 

Art . 94 . A divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição indispensável para 
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deve 
ocorrer nos seguintes prazos , contados da data de s a 
ass inatura : 

( ... ) 



V. CONCLUSÃO 

II - 10 (dez) dias úteis , no caso de c ontrat 

§ 2° A divulgação de que t r ata o c aput des º 4 hlil.50 ' 
quando referente à contratação de profissional r 
artístico por inexigibilidade , deverá identif icar os 
custos do cachê do artista , dos mús icos ou da banda , 
quando houver , do transporte , da hospedagem, da 
infraestrutura , da logística do evento e das demais 
despesas específicas . 

Assim, por todo exposto, desde que observados os apontamentos e 

recomendações acima enumeradas, no que tange estritamente aos aspectos jurídicos­

formais, esta Procuradoria Geral entende que é viável a contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, li, da Lei nº 14.133/2021. 

Saliente-se que a veracidade das informações contidas no presente processo 

administrativo é de responsabilidade dos servidores da pasta requisitante e da equipe 

de planejamento, incluindo o ordenador de despesas, não cabendo ao órgão de 

assessoramento jurídico diligenciar a autenticidade dos atestes. 

Ressalvamos ainda, o caráter meramente opinativo do presente parecer, e 

principalmente verificado o respeito à autoridade competente em acatá-lo ou entender 

de forma diversa para atender melhor o interesse público e às necessidades desta 

Administração Pública. 

É o entendimento jurídico desta Procuradoria Geral do Município de Porto 

Franco, Estado do Maranhão, salvo melhor juízo. 

Porto Franco (MA), 14 de novembro de 2025. 

NEIRIVAN RODRIGUES SILVA CHAVES 

Procuradora -Geral - OAB/ MA 5681 

MARCO AURÉLIO GONZAGA SANTOS 

Proc~r r Adj u 

JOSÉ A~N· O N NES SANTOS 

recurador OAB/MA 3.942 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Ort, .~ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025-SMA o Frnnc0 

--·· 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 013/2025 

TERMO DE AUTORIZA CÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

OBJETO: Realização do Show Católico com o artista de renome nacional denominado 
"JONHY MENDES E BANDA" para apresentação nas festividades de realização do 
Réveillon/2026 e Aniversário de 106 anos de Emancipação Política do município de 
Porto Franco/MA, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CONTRATADA: INSTITUTO ALBERIONE (COMEP) - CNPJ/MF nº. 53.781 .423/0004-
03. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura. 

VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso li, da Lei 14.133/21 , de 1° de abril de 2021 e 
alterações posteriores. 

Considerando o que consta no Processo Administrativo em epigrafe, RATIFICO 
a lnexigibilidade de Licitação em todos os seus termos, com base no Parecer Jurídico 
às fls. 136 a 150 e na justificativa apresentada pela Equipe de Planejamento constante 
os autos, amparada nas disposições do artigo 74, inc. li, da Lei nº 14.133/21 e suas 
atualizações. 

Nestes termos, 

Porto Franco/MA, 14 de novembro de 2025. 



CONTRA TO Nº 079/2025-SMA 
PROC. ADM. Nº 058/2025-SMA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO 
FRANCO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DO 
OUTRO LADO O INSTITUTO ALBERIONE, NA 
FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.208.946/0001-24, com sede na Praça Demétrio 
Milhomem, n.º 10, Centro, Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, por sua titular a Secretária Municipal de Administração V ALDERICE DA 
MOTA NEVES, brasileira, divorciada, servidora pública municipal, portadora da cédula de 
Identidade RG nº 029076532005-0, SSP-MA, inscrita no CPF/MF sob o n.0 343.896.523-20, 
residente e domiciliada na Praça Gonçalves Dias, nº 325, Centro, nesta cidade, nomeada 
Ordenadora de Despesas através do Decreto Municipal nº. 008/2025 de 10 de janeiro de 2025, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado o INSTITUTO ALBERIONE 
(COMEP), associação sem fins econômicos, constituída na forma do seu Estatuto Social, inscrito 
no CNPJIMF sob o nº. 53.781.423/0004 03, sediada na Rua Botucatu, nº. 171, Sala 16, Andar 1°, 
Vila Clementino, na cidade de São Paulo/SP, Cep: 04.023-060, neste ato representada pela 
Tesoureira Local, IRMÃ ELIANE APARECIDA DEPRÁ, brasileira, solteira, religiosa, portadora 
da cédula de Identidade RG nº 39.363.806-6, SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 099.864.338-60, 
residente e domiciliado na Rua Dona Inácia Uchoa, nº. 62, Vila Mariana, na cidade de São Paulo­
SP, doravante denominada como CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 058/2025-SMA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 013/2025-SMA, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO em observância às disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1 º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e li) 

1.1. Constitui objeto do presente CONTRA TO a realização do Show Católico com o artista 
denominado "JONNY MENDES E BANDA" para apresentação nas festividades de realização do 
Réveillon/2025 e Aniversário de l 06 anos de Emancipação Política do município de Porto 
Franco/MA, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 

ITEM DESCRI ÃO DOS SERVI OS UANTIDADE V. UNIT. V. TOTAL 
APRESENTAÇÃO DO SHOW CAT LICO COM O 
CANTOR DE RENOME NACIONAL "JONNY 
MENDES E BANDA" PREVISTO PARA 
ACONTECER NO DIA 28 DE DEZEMBRO DE 

1 2025, COM HORÁRIO DE INICIO CONFORME 01 Apresentação 60.000,00 60.000,00 
PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA MUNlCIPAL 
DE CULTURA, COM PREVISÃO DE J :30 (UMA 
HORA E TRINTA MINUTOS DE 
APRESENTA ÃO . 

r 



1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VJGtNCIA 

2.1. O prazo de vigência desta contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n ° 14 .13 3, de 2021. 

2.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura; 

2.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa 
Oficial do Município de Porto Franco; 

2.4. A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura do respectivo 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIID 

3.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime Empreitada Por Preço Global, 
nos termos do art. 6°, XXIX, da Lei 14.133/2021. 

3.2. A execução do objeto ocorrerá em remessa ÚNICA; 

3.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer na data prevista na Ordem de Serviço. 

3.4. O prazo de execução dos serviços será até a data estabelecida para a realização da 
apresentação; 

3.5. A apresentação ocorrerá na seguinte data: 28 de dezembro de 2025, nas festividades de 
Réveillon/2025 e Aniversário de 106 anos de emancipação Política do Município, a se realizar na 
Praça da Família (antiga Praça do Côco) neste município. 

3.6. As datas, locais e horários poderão sofrer alterações por parte da Administração desde que 
justificado e aceito pelo CONTRATADO; 

3.7. Os serviços serão executados conforme as especificações contidas no Termo de Referência e 
demais instrumentos de contratação; 

3.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual; 

3.9. O objeto deste contrato não será recebido de forma provisória; 

3.10. A fiscalização desta contratação será realizada pelo(a) scrvidor(a) JOSÉ CARLOS DA 
SILVA - Matrícula 949201-2, legalmente designado para esta finalidade; 

3.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos; 

3.12. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a cxecuç- contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à re ~~A~ 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competen a as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO: 

4. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PREÇO: (art. 92, \T) 

5. 1. O valor total da presente contratação perfaz a importância de R$ 60.000,00 (sessenta e mil 
reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 No valor acima estão inclusos também translado para o Aeroporto de Brasília-DF, Transporte 
Aéreo até a cidade de Imperatriz-MA, Hospedagem e Alimentação no Camarim, conforme 
acordado cm sua Proposta de Preços, constante dos autos, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO: (art. 92, V e VD 

6.1. Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo junto a 
todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, além de todos 
e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de 
Lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) 
dias da data prevista para a realização da apresentação artística a que se refere o presente 
instrumento; 

6.2. O não cumprimento do estabelecido nesta cláusula desobriga a CONTRATADA da 
realização da apresentação artística, sem gerar qualquer obrigação, seja de que natureza for para a 
mesma; 

6.3. Os tributos incidentes ou não, relativos à contratação do serviço será praticada conforme a 
legislação vigente, seja e]a federal, estadual ou municipal; 

6.4. O pagamento do valor pactuado se fará nas condições abaixo estipuladas: 

6.4.1. O pagamento ocorrerá de forma parcelada, sendo 50% (cinquenta por cento) no ato da 
assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) restante, em até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização do evento, mediante a entrega da Nota Fiscal junto ao SETOR DE FINANÇAS 
DA PREFEITURA MUNTCIP AL ou em sua totalidade caso a tramitação processual autorize o 
pagamento somente próximo da data do evento; 

6.5. O pagamento será realizado através de depósito bancário: 

6.5.1. A conta fornecida para o pagamento deverá estar cm nome da empresa Contratada; 

6.5.2. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência eletrônica para a conta corrente da 
CONTRATADA, indicada pela mesma; 

6.5.3. O pagamento deverá ser realizado no Banco: Banco ltaú; Agência: 0081 ; Conta Corrente: 
22629-2, conforme indicado pela Contratada em sua Proposta de Preços. 
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6.6. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento fisc O~ certidõ ,~' 
comprovando a sua situação regular perante a Segu1idade Social, às Fazendas Feder [@~ , 
Municipal e/ou Distrito Federal do domicílio/sede da Contratada e da quitação da Dívida Ativa da 
União e Justiça do Trabalho; 

6.7. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração será 
atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP- M/FGV, desde a data final do 
período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no percentual 
de 1 % (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento); 

6.8. A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 112 
da Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão de 
obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez os serviços aqui 
dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de 
PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, 
porquanto os serviços a que tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da 
CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem como organização de feiras, 
congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

CLÁUSULA SÉTIMA -REAJUSTE: (art. 92, V) 

7 .1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X.XI e XIV) 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste CONTRA TO; 

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

8.7. A CONTRATANTE deverá fornecer, às suas expensas, à CONTRATADA, equipe de 
segurança, devidamente uniformizada e identificada, com o objetivo de ser realizada tanto a 
segurança da BANDA, quanto de toda a equipe envolvida e espectadores, durante toda a 
pennanência da BANDA no local do evento, estendendo-se o sistema de segurança a todos os 
lugares, principalmente palco (frente e laterais), camarim, trasladas e hotel. 

8.9 Fica sob a responsabilidade da CONTRATANTE os equipamentos de sonorização e 
iluminação, de acordo com as especificações que lhe serão entregues pela produção da BANO 
após a assinatura do~ ~strumento, responsabilizando-se ainda, por seu transp 
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artista. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos 
dele decorrentes como garantia de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da 
CONTRATANTE. 

9.2. Responsabilizar-se civil, penal e administrativamcnle, pelos danos porventura causados a 
terceiros, ou à própria CONTRATANTE, em virtude de dolo ou culpa de seus representados, 
prepostos ou empregados, na execução direta ou indireta deste contrato. 

9.3. Suportar os encargos e despesas que, direta ou indi retamente, se relacionem com a execução 
dos serviços contratados, abrangendo, os custos de mão-de-obra, equipamentos, depreciações, 
comunicações, despesas de escritório, obrigações trabalhistas e previdenciárias, encargos sociais, 
tributários fiscais e comerciais, e demais obrigações de direito. 

9.4. Inexistem entre o artista, representados, funcionários e técnicos responsáveis pela 
montagem, desmontagem e demais condições que proporcionem a operacionalização e a realização 
do espetáculo e a CONTRATANTE, qualquer vínculo de natureza trabalhista, previdenciário ou 
fiscal. 

9.5. Realizar a apresentação artística em horário, local, e data previamente designados. 

9.6. Comprovar a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, por ocasião, da assinatura do 
contrato. 

9.7. Manter a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista durante o período de contratação. 

9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.9. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a utilizar as imagens do show 
exclusivamente para efeito de publicidade do evento, sendo vedada a comercialização ou mesmo a 
cessão, ainda que gratuita, das imagens para outra finalidade que não seja a acima descrito. 

9 .10. O repertório musical será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não haverá 
nenhuma oposição por parte da CONTRATANTE; 

9.11. Na data da realização do evento, estando o artista na cidade ou já no local do evento, 
havendo mudanças nas condições meteorológicas em razão de chuvas, ventanias e demais fatos 
naturais que impossibilite a realização da apresentação, por força maior, nenhum prejuízo sofrerá a 
CONTRATADA uma vez que a CONTRATANTE se obrigará a pagar as despesas realizadas pela 
CONTRATADO devidamente comprovadas em caráter de ressarcimento indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 202 1, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação llll ~'(50' 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 ºde agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b'', "e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "e" e "d'', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1 % a 
10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de l % a 5% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.l, a multa será de 5% a 10% do valor 
do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.l, a multa será de 1 % a 2% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

10.3.l. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156 '8º da Lei nº 14.133 d 
2021). 
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10.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ~ " 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do receb1men o °(:la 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. I58 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 202I) 

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161. da Lei nº I4.133, de 2021). 

1 O.II. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

I 0.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: (art. 92, XIX) 

11. I. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso e que deverá a Administração providenciar a readequação 
cronograma fixado para o con to. 



11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. l. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.1.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11. 7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (art. 92, VIID 

12. l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: ÓRGÃO: 
12 - SEC. MUN. DE JUVENTUDE CULTURNTURISMO/LAZER; UNIDADE: 00 - SEC. 
MUN. DE JUV. CULTURA/TURISMO/LAZER; AÇÃO: 13.392.0473.2048.0000 - PROMOÇÃO 
DE FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES DO CALENDÁRIO CULTURAL; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS: (art. 92, Ili) 

13. l. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de l (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 
8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 
divulgados em 1 O dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO (art. 92, §1°) 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Porto Franco-MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92. §1º. da Lei nº 14.133/21. 

Porto Franco-MA, 18 de novembro de 2025. 
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